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RESUMO 
 
 
A dissertação aborda o direito à intimidade genética na relação de emprego. Inicia fazendo 
uma abordagem dos direitos da personalidade, sua definição, características e classificação, 
para, em seguida, enfrentar a questão propriamente dita da intimidade genética. Ao analisar 
este tema, são levantadas diversas problemáticas, tais como definição, características e forma 
de acesso ao genoma humano; os elementos, a natureza jurídica, os sujeitos e limites da 
intimidade genética; as discussões atinentes às provas genéticas e à própria medicina preditiva 
ou genômica. Para fundamentar a existência de um direito à intimidade genética, são 
colacionados as Declarações, Resoluções, Recomendações e Convenções Internacionais e em 
especial, os artigos da Constituição Federal de 1988 asseguradores deste direito. Analisa-se, a 
seguir, o direito à intimidade genética na relação de emprego, fazendo um estudo dos artigos 
da CLT, da NR-7 e da Lei 11.430/2006 em face de temas bioéticos como vulnerabilidade, 
consentimento livre e esclarecido, obtenção e utilização de informações genéticas, 
confidencialidade e sigilo dos resultados. Tais questões são contrapostas a temas próprios do 
Direito do Trabalho como a obrigação do empregador de realizar exames médicos; a 
preservação e a segurança do meio ambiente de trabalho; a liberdade de contratar do 
empregador. Ante esta colisão de direitos, aponta-se a resolução do conflito mediante a 
ponderação de interesses, através da utilização dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. Ao final, sustenta-se a existência de um direito à intimidade genética na 
relação de emprego, apontando-se, entretanto, critérios objetivos para a sua realização. 
 
Palavras-chave: Direitos da Personalidade; Intimidade Genética; Patrimônio Genético; 
Eugenia; Discriminação Genética; Informação Genética; Relação de Emprego. 



ABSTRACT 
 
 
The thesis discusses the right to genetic privacy at one's area of employment.  Begins by 
relating the rights of personality, its definition, characteristic and classification in order to 
confront questions regarding the use of genetic privacy.  In analyzing this subject, various 
problems arise such as definition, characteristics and forms of access to the human genome; 
the elements, according to the law, the subjects and limits to genetic privacy; discussions 
involving genetic proofs and predictive or genomic medicine itself.  To justify the existence 
of a right to genetic privacy Declarations, Resolutions, Recommendations and International 
Conventions, especially the 1988 Federal Constitutional articles, stating this right have been 
amalgamated.  This thesis analyzes the right to genetic privacy at one's area of employment 
by examining articles CLT, of NR-7 and Law 11.430/2006 considering bioethics such as 
vulnerability, free and clarified consent, procurement and utilization of genetic information, 
confidentiality and secrecy of results. These points are contradictory to themes inherent to 
Labor Law such as the obligation of employer to perform medical examinations; the 
preservation and safety of labor environment; the employer freedom to hire. Confronting this 
collision of rights, is the resolution of this conflict via weighing of interests, via the utilization 
of reasonable and proportional principles. In the end, the thesis acknowledges the existence of 
a right to genetic privacy at one's areas of employment, indicating however, critical steps to 
attain this right. 
 
Keywords: Personality Rights; Genetic Privacy; Genetic Patrimony; Eugenics; Genetic 
Discrimination; Genetic Information; Employment Relationship. 
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Antigamente pensávamos que nosso futuro estava nos astros. 

Agora sabemos que ele está nos genes 

 

James Watson 



 

INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo visa a discutir, de forma crítica, a questão da obrigatoriedade 

da realização de exames admissionais, periódicos e demissionais na relação de emprego, na 

forma estabelecida no artigo 168, da CLT c/c NR-7, aprovada pela Portaria n. 24, de 29 de 

dezembro de 1994, obrigatoriedade esta reforçada mais recentemente pela Lei 11.430, de 26 

de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, pela 

Instrução Normativa n. 16 do INSS, de 27 de março de 2007 e pela Portaria n. 457, de 23 de 

novembro de 2007, do Ministério da Previdência Social, perante o direito à intimidade 

genética. 

Pretende-se fazer uma análise dos avanços da biotecnologia e da biomedicina, 

com enfoque nos direitos da personalidade; nos direitos fundamentais e no princípio da 

dignidade da pessoa humana, para, ao final, reconhecer a existência de um direito à 

intimidade genética propriamente dita. 

 

Para fins de configuração do direito à intimidade genética, tornou-se necessária 

a análise das características do genoma humano, as formas de acesso às informações 

genéticas, a análise das Declarações Universais a respeito do tema, a exemplo da Declaração 

Universal do Genoma Humano e dos Direitos Humanos; a Declaração Internacional sobre 

Dados Genéticos Humanos, assim como a Declaração Universal de Bioética e Direitos 

Humanos, esta um verdadeiro marco atinente às questões da Bioética. 

 

A análise da figura do empregador também se fez necessária para fins de 

justificação do acesso às informações genéticas, a exemplo de preservação da saúde do 

empregado e dos demais funcionários; terceiros (clientes) e/ou da coletividade (risco 

coletivo), além do direito à preservação de seu patrimônio/propriedade e à sua liberdade de 

contratar e da dimensão/limites dos seus poderes na relação de emprego. 

 

O tema da eugenia laboral (discriminação) foi aqui enfrentado mediante a 

análise, entre outros, do princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1º, inciso 

III, da CF/88. 
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Também foi necessária a utilização da técnica da ponderação de direitos 

fundamentais, para fins de resolver o conflito posto, ou seja, qual dos interesses deve 

prevalecer em cada caso concreto, enfrentando as questões de quem, sob quais circunstâncias 

e com quais objetivos pré-fixados pode realizar exames genéticos e obter amostras biológicas 

de sua realização. 

 

Ao final, procurou-se demonstrar a existência de um direito à intimidade 

genética na legislação pátria, capaz de impossibilitar o acesso às informações genéticas dos 

trabalhadores, de forma indiscriminada e sem critérios objetivos, através de exames 

admissionais, periódicos ou demissionais obrigatórios. 
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1 DIREITOS DE PERSONALIDADE 

 

A problemática que se pretende abordar pode soar, para alguns desprevenidos, 

como um tema exageradamente futurista, “gattacaniano” até, fazendo uma alusão ao filme de 

ficção científica “Gattaca”1, de Andrew Niccol (1997), entretanto a realidade vem 

demonstrando que os impressionantes avanços no campo da genética exigem um debate sobre 

as bases éticas e jurídicas do tema.  

 

Com o avanço tecnológico, é inevitável que o contrato de trabalho firmado 

entre empregado e empregador venha a sofrer efeitos diretos deste desenvolvimento. 

 

O trabalhador está cada dia mais vigiado nos âmbitos laborais e sociais. O 

empregador passa hoje a exercer um controle não mais apenas ligado aos resultados da 

prestação de serviço, passando a abranger outros aspectos, a exemplo do seu comportamento, 

a forma de executar as tarefas delegadas, a forma de atender o cliente, o entusiasmo que 

imprime em suas atividades, a eficácia e rapidez na execução das tarefas e como se adapta no 

trabalho em grupo. 

 

Abordando a questão da paulatina redução do espaço da esfera íntima, em 

nosso caso, a do trabalhador e a sua necessária proteção, pontua Romeo Casabona (1999, p. 

59) que a concepção patrimonialista ou autonomista da intimidade “(o famoso direito "de 

estar só", da concepção decimonônica norte-americana) teve de dar espaço à sua explícita 

inscrição como direito inseparável da personalidade, inclusive reforçado como direito humano 

(assim, a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 art. 12)”. 

 

É nesse sentido, pois, que se faz necessária, inicialmente, a abordagem do 

presente tema à luz dos direitos da personalidade. 

 

 

                                                 
1 O fime Gattaca aborda o debate entre a natureza humana e a sedução da cultura e da socialização através da 
genética e da ciência, estes como agentes controladores da vida social. A nova ordem social seria construída 
através de uma matemática genética estabelecida ao nascer: os “inválidos” seriam possuidores de limitações 
genéticas (nascidos pelo método natural); enquanto que os “válidos” (nascidos com ajuda de tecnologias 
reprodutivas (in vitro)) seriam os superdotados geneticamente, com elevado “quociente genético”. Um dos 
pontos centrais de Gattaca é a incorporação da ciência genética como a religião do Estado (Estado Genético) e os 
riscos do desenvolvimento da genética como política discriminatória. 
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1.1 DEFINIÇÃO 

 

A palavra personalidade tem origem no latim persona, que designava a 

máscara teatral usada pelos atores durante a encenação de uma peça. 

 

A personalidade é o “[...] elemento estável e permanente da conduta de uma 

pessoa, da sua maneira de ser habitual, servindo para distingui-la de outro ser humano” 

(BARROS, 1997, p.26). O termo também designa a aptidão para contrair obrigações e ser 

sujeito de direitos. 

 

Adriano De Cupis (1961, p.13) sustenta que a “personalidade é pressuposto 

dos direitos e obrigações, sendo definida pelo direito positivo”. 

 

A personalidade não se identifica, portanto, com os direitos e as obrigações, 

mas se caracteriza como seu fundamento, funcionando como verdadeiro ponto de apoio 

daqueles. 

 

Existe um feixe de direitos que têm por função dar concretização à 

personalidade, pois, sem eles, esta não passaria de uma idealização do legislador, a própria 

pessoa não existiria. São os chamados direitos da personalidade. 

 

Para Carlos Alberto Bittar (1989, p.7), tratam-se de direitos inerentes à pessoa 

humana, são “direitos inatos”. 

 

Já para Adriano De Cupis (1961, p. 17), os direitos da personalidade são 

aqueles que dão consistência e concretização à pessoa, compondo o mínimo necessário à sua 

estrutura e sem tais direitos “[...] os outros direitos subjectivos perderiam todo o interesse para 

o indivíduo – o que equivale a dizer que, se eles não existissem, a pessoa não existiria como 

tal”. 

 

Os direitos da personalidade, portanto, visam a resguardar a dignidade da 

pessoa humana. 
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1.2 CARACTERÍSTICAS 

 

A doutrina é controvertida quanto às características essenciais dos direitos da 

personalidade. 

 

Para Adriano De Cupis (1961, p. 28-30), “[...] trata-se de direitos não 

patrimoniais, uma vez que não possuem utilidade econômica imediata”. São absolutos, pois a 

relação se estabelece entre um direito da personalidade e a generalidade. 

 

Sustenta, ainda que os “[...] ordenamentos jurídicos modernos atribuem aos 

indivíduos, pelo simples fato de serem pessoas, alguns direitos, que poderiam ser 

considerados inatos. Mas nem todos os direitos da personalidade são inatos, razão pela qual 

não é possível atribuir tal característica como geral”. (De Cupis, 1961, p. 20). 

 

Assim, tomando-se em conta a estrutura desses direitos, aponta Adriano De 

Cupis (1961) as seguintes características gerais: 

 

a) Intransmissibilidade – impossibilidade de mudança do sujeito, por força de 

um nexo orgânico, ou seja, o objeto é inseparável do sujeito originário; 

 

b) Indisponibilidade – como conseqüência da intransmissibilidade, os direitos 

da personalidade, pela natureza do próprio objeto, são indisponíveis, ou seja, estão subtraídos 

do poder de disposição do indivíduo; 

 

c) Irrenunciabilidade – impossibilidade de eliminação pelo seu titular; devem 

permanecer na sua esfera, pois o elo que os une (direito e titular) atinge o “máximo de 

intensidade”; 

 

d) Possibilidade de consentimento – o consentimento do titular não significa a 

renúncia do direito; se o titular consente na lesão de um direito de personalidade, quem tiver 

tal consentimento poderá lesar o direito de forma legitima, sem que com isto ele se esteja 

extinguindo. O fato de se consentir na lesão equivale à faculdade de estipular o destino de um 

direito subjetivo e, neste sentido, o ato de disposição não atingirá a essência do direito; 
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e) Imprescritibilidade – os direitos da personalidade permanecem na esfera do 

titular e, em nenhuma hipótese, o tempo poderá provocar a sua extinção, nem mesmo pela 

vontade daquele. 

 

1.3 CLASSIFICAÇÃO 

 

A Constituição de 1988 adotou a teoria tipificadora ou fracionária dos direitos 

de personalidade, embora não se possa negar que não tenha, também, absorvido a doutrina do 

direito geral de personalidade (cláusula geral de tutela da personalidade).  

 

A comprovação da existência de uma cláusula geral de tutela da personalidade 

estaria fulcrada na inclusão, entre os princípios fundamentais, da dignidade da pessoa humana 

(artigo 1º, inciso III) e do direito à igualdade (preâmbulo c/c artigo 5º, caput). 

 

Veja-se que a conjugação desses dois princípios constituiria o substrato 

necessário à constituição dos demais direitos, tutelando a pessoa humana em toda a sua 

dimensão. 

 

No que se refere à adoção da teoria tipificadora dos direitos da personalidade 

pela Constituição de 1988, Szaniawski (2005, p.136) lamenta a inexistência de “[...] uma 

cláusula geral expressa destinada a tutelar amplamente a personalidade do homem, a exemplo 

das Constituições da Alemanha e da Itália, que inseriram a cláusula geral, protetora da 

personalidade humana em seu articulado”. 

 

O referido autor (2005, p. 228) adverte, ainda, que “é impossível a 

classificação de todos os direitos de personalidade fracionados existentes. As tipificações 

trazidas pela doutrina e pela jurisprudência não esgotam as diversas modalidades de direitos 

de personalidade fracionados que sofrem atentados e que necessitam de proteção”.  

 

Exemplifica as inúmeras categorias de direitos de personalidade existentes que 

não estão previstos nas classificações da doutrina e da legislação, a exemplo do direito à 

qualidade de vida, o direito à opção sexual e o direito ao conhecimento da própria origem 

genética, podendo-se construir, com fundamento no art. 1º, inciso II c/c o art. 5º, § 2º, ambos 

da CF/88 e o art. 12, do Código Civil, um verdadeiro direito à intimidade genética. 
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É, pois, com base nessas premissas fixadas, no tocante aos direitos da 

personalidade, que se procedeu a análise do princípio fundamental da dignidade da pessoa 

humana, para fins de caracterização do direito à intimidade genética no sistema jurídico 

pátrio. 
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2 GENOMA HUMANO 

 

2.1 DEFINIÇÃO, CARACTERÍSTICAS E FORMAS DE ACESSO 

 

A genética, que surgiu como a ciência da hereditariedade, tem passado por 

profundas transformações com o desenvolvimento da chamada engenharia genética. Esta 

dissecou os genes a ponto de se poder identificar neles a molécula química responsável pelas 

diversas características humanas, denominada de DNA (ácido desoxirribonucléico). 

 

O DNA é formado por quatro bases nitrogenadas: Adenina (A), Timina (T), 

Guanina (G), Citosina (C), que se encontram em número superior a três milhões. As 

combinações destas bases, de três em três, dão lugar a um aminoácido, sendo que um 

conjunto de aminoácidos forma um gene. Os genes vão dar lugar às proteínas, as quais terão 

funções específicas no organismo humano. 

 

É importante destacar que qualquer mudança na composição química de um 

dado gene acarreta, em regra, uma alteração correspondente na proteína respectiva, que pode 

estar na origem de uma determinada doença genética. 

 

Mas, indaga-se: em que consiste o genoma humano?  

 

Denise Hammerschmidt (2007, p. 31) esclarece que “[...] genoma se entende 

como o conjunto de genes que especificam todas as características potencialmente 

expressáveis de um organismo, seja externa (exofenótipo) seja internamente (endofenótipo)”. 

 

Para Bernardo Xavier (2005, p. 142), o genoma humano caracteriza-se pelo 

“[...] conjunto de genes (partículas elementares) nucleares responsáveis pela transmissão de 

caracteres hereditários. Todas as células de um organismo contêm informação genética, sendo 

o genoma, localizado nos cromossomas, o conjunto do material genético que se apresenta com 

uma sucessão determinada”. 
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Nessa esteira, cumpre ser destacado que a Declaração Internacional sobre 

Dados Genéticos Humanos da Unesco, no seu artigo 2º, inciso IV, define amostra biológica 

como sendo “[...] qualquer amostra de material biológico (por exemplo, células do sangue, da 

pele e dos ossos ou plasma sanguíneo) em que estejam presentes ácidos nucléicos e que 

contenha a constituição genética característica de um indivíduo”. 

 

Por outro lado, o acesso ao genoma humano pode ser realizado através de uma 

gota de sangue, tendo em vista que o DNA pode ser extraído dos leucócitos (glóbulos 

brancos); através da amostra de sêmen (material genético obtido da cabeça dos 

espermatozóides); alguns métodos permitem obter as informações genéticas através da saliva 

(quando obtida juntamente com as células epiteliais da boca) e através de um simples fio de 

cabelo, quando acompanhado da sua raiz. 

 

2.2 GENOMA HUMANO – DIREITO DE QUARTA GERAÇÃO? 

 

Além das características acima indicadas, indaga-se se o genoma humano, por 

se constituir em um patrimônio comum da humanidade (cf. artigo 1º da Declaração Universal 

sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos), estaria inserido nos denominados direitos 

de quarta geração. 

 

Como se sabe, tornou-se clássica a teoria da classificação dos direitos 

fundamentais em direitos de primeira geração (individuais), segunda geração (sociais), 

terceira geração (coletivos) e quarta geração (direitos difusos). 

 

Paulo Bonavides (2000) utiliza as expressões “direitos de liberdade”, como 

sendo os atinentes à primeira geração; “direitos de igualdade”, referentes aos direitos de 

segunda geração e “direitos de fraternidade ou solidariedade”, como de terceira geração, 

apontando, ainda, uma quarta geração de direitos fulcrada na globalização política dos direitos 

fundamentais. 

 

Ressalte-se, de logo, que o termo “geração” de direitos fundamentais é objeto 

de críticas pelos doutrinadores, a exemplo de Willis Santiago Guerra Filho (1999, p.40) para o 

qual, o mais correto seria a utilização da expressão “dimensões dos direitos fundamentais” ao 

sustentar que: 
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não se justifica apenas pelo preciosismo de que as gerações anteriores não 
desaparecem com o surgimento das mais novas. Mais importante é que os direitos 
“gestados” em uma geração, quando aparecem em uma ordem jurídica que já traz 
direitos da geração sucessiva, assumem uma outra dimensão, pois os direitos da 
geração mais recente tornam-se um pressuposto para entendê-los de forma mais 
adequada – e, conseqüentemente, também para melhor realizá-los. 

 

Na mesma esteira Paulo Bonavides (2000) sustenta que os direitos de primeira 

geração (direitos individuais ou de oposição contra o Estado), os da segunda (direitos sociais), 

e os da terceira (direitos ao desenvolvimento, ao meio ambiente, à paz e à fraternidade), 

permanecem eficazes, são infra-estruturais, formam a pirâmide cujo ápice é o direito à 

democracia. 

 

Celso Lafer (1999) explica que a primeira dimensão de direitos fundamentais 

são consubstanciados na liberdade, segurança e propriedade, onde fora historicamente 

complementada, em face do legado do socialismo, pelos direitos sociais, econômicos e 

culturais, também considerados de segunda geração, garantindo a todos os indivíduos 

condições existenciais mínimas, mediante participação do bem-estar-social, como bens que os 

homens, através do processo coletivo, vão acumulando no tempo. 

 

Embora, de fato, entendamos que o termo “dimensão” tenha um conteúdo mais 

apropriado do que o termo “geração”, afastando, pois, a idéia de sucessão deste último, 

manteremos tal designação teórica pela sua larga aceitação doutrinária. 

 

Quanto à historicidade dos direitos fundamentais, adverte Bobbio (1992, p. 5), 

sintetizando a geração de direitos a partir da relação destes com o Estado, que aos direitos de 

primeira geração:  

 

[...] correspondem os direitos de liberdade, ou um não-agir do Estado; aos segundos, 
os direitos sociais, ou ação positiva do Estado. Embora as exigências de direitos 
possam estar dispostas cronologicamente em diversas fases ou gerações, suas 
espécies são sempre – com relação aos poderes constituídos – apenas duas: ou 
impedir os malefícios de tais poderes ou obter seus benefícios. Nos direitos de 
terceira e de quarta geração, podem existir direitos tanto de uma quanto de outra 
espécie. 

 
 

Assim, para fins de enfrentarmos a indagação proposta, cumpre ser esclarecido 

que a primeira geração de direitos teve origem na revolução burguesa do século XVIII, sendo 
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marcada pelo seu caráter individualista, ao preservar a autonomia dos particulares ante a ação 

dos poderes públicos. 

 

Denise Hammerschmidt (2007, p. 80) sustenta que esta primeira geração 

representa a “[...] concepção negativa dos direitos fundamentais, pois que demandam do 

Estado é precisamente sua passividade, sua não ingerência no âmbito preservado da liberdade. 

Surgem assim os direitos de defesa com manifestações como a intimidade, a honra, o respeito 

à vida e a integridade física”. 

 

A segunda geração de diretos surge no século XIX, fulcrada nos direitos 

econômico-sociais e culturais, demandando a ação dos poderes públicos para a sua eficácia 

plena, a exemplo do direito à educação e à saúde, como observa Celso Lafer (1999). 

 

Já a terceira geração de direitos, como pontua Paulo Bonavides (2000), 

configura-se pela junção de aspectos individuais com os aspectos sociais e econômicos, em 

face dos novos problemas enfrentados pela humanidade, como ecologia, meio ambiente, 

informática, direito do consumidor etc. Esta geração é denominada de geração dos direitos de 

solidariedade: direito à paz, ao desenvolvimento, ao respeito ao meio ambiente, todos ligados 

ao valor da fraternidade/solidariedade. 

 

Por fim, a quarta geração de direitos resultaria da globalização da economia e 

da universalização dos direitos fundamentais, na forma destacada por Paulo Bonavides 

(2000). Esta classe inclui o direito à autodeterminação; direito ao patrimônio comum da 

humanidade; direito à comunicação, à biotecnologia e à bioengenharia, entre outros. Sustenta-

se que estaria incluso, ainda, o direito à biogenética, a exemplo da proibição de clonagem 

reprodutiva, manipulação genética etc. Esta geração permitiria concluir que se está buscando 

garantir o direito das gerações futuras, a exemplo da preservação do genoma humano 

fundamental, ante os avanços da biotecnologia. 

 

Nesse sentido, é importante mencionar que as descobertas genéticas obrigaram 

a retomada de uma reflexão do individual, dando novos contornos ao conceito de vida 

humana, sem, contudo, perder de vista a sua universalidade. 
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Por essas razões, poder-se-ia sustentar que o genoma humano constitui parte 

do patrimônio comum da humanidade como realidade e não como uma expressão meramente 

simbólica, estando, assim, inserido nos denominados direitos de quarta geração. 

 

2.3 PROJETO GENOMA HUMANO 

 

Em 1992 surgiu, oficialmente, nos Estados Unidos, por iniciativa do 

Departamento de Energia, que pretendia estudar os efeitos da radiação intensa sobre os genes 

humanos, o Projeto Genoma Humano.  

 

Seu objetivo nada mais era que a cartografia dos genes humanos, com sua 

localização, o estabelecimento de suas funções, assim como a forma de atuação como medida 

preventiva para o controle de doenças. 

 

O desenvolvimento do Projeto Genoma Humano implicou o aperfeiçoamento 

do perfil genotípico dos indivíduos, sendo um dos projetos mais ambiciosos na história da 

medicina. 

 

No ano 2000, o Programa Genoma Humano anunciou a conclusão de um 

primeiro rascunho do mapeamento do genoma humano e, em 2003, cientistas do Consórcio 

Internacional do Projeto Genoma Humano inauguraram uma nova era na medicina e na 

biologia, com a divulgação da seqüência completa do genoma humano. 

 

Michio Kaku (2001, p. 171) destaca a importância deste projeto, sustentando 

que “[...] quando concluído, o Projeto Genoma Humano poderá ter um impacto maior que o 

da descoberta da tabela periódica dos elementos por Mendeleiev no século XIX, que 

finalmente introduziu ordem no caos da matéria e deu origem à química contemporânea”. 

 

Observa, mais adiante, (2001, p. 172) que “[...] a civilização atual, com sua 

dependência dos metais, ligas, solventes, plásticos e substâncias high-tech, não existiria sem a 

tabela periódica. De maneira semelhante, a biologia e a medicina do século XXI podem ser 

impensáveis sem o mapa genético fornecido pelo Projeto Genoma Humano”. 
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O próprio Michio Kaku (2001, p. 173), corroborando a necessidade de 

proteção à intimidade genética, observa: 

 

Até 2010, os contornos genéticos de doenças hereditárias se expandirão, chegando a 
algo em torno de dois mil a cinco mil, fornecendo-nos uma compreensão quase 
completa da base genética dessas antigas doenças. “É razoável prever que, até o ano 
de 2010, ao completar 18 anos”, diz Collins, “você poderá ter seu próprio cartão 
impresso com o relatório dos riscos que corre individualmente de contrair doenças 
futuras com base nos genes que herdou”. 
 
Até o ano de 2020 ou 2030, tudo isso finalmente culminará em códigos de DNA 
personalizados. Gilbert afirma: “Você poderá ir a uma drogaria e obter a sua própria 
seqüência de DNA num CD, que depois poderá analisar em casa no seu Macintosh”. 
 
O século XXI, prevê Gilbert, será uma época estonteante, “quando poderemos puxar 
um CD do bolso e dizer: “Aqui está um ser humano; isto sou eu!””  
 

 

Até o momento, o importante nesse aspecto, quanto aos avanços tecnológicos e 

resultados obtidos com o Projeto Genoma Humano, é se comprovar que qualquer diagnóstico 

atual de uma doença futura ou a predisposição de uma determinada pessoa a certas 

enfermidades não passa de mera probabilidade matemática.  

 

Para o bem ou para o mal, a revolução da engenharia genética e da própria 

biomedicina promete um espantoso arsenal de aplicações, “[...] desde produtos de 

bioengenharia que inundarão o mercado até a possibilidade de controlar a própria vida” 

(KAKU, 2001, p. 176). 

 

Deixando de lado a questão do grande desenvolvimento científico e 

tecnológico em que se constitui o Projeto Genoma Humano, até mesmo indiscutível, tem-se 

que diversos problemas advêm daí, principalmente relacionados à ética. Tanto isto é verdade 

que o próprio Projeto prevê que dez por cento de seu orçamento seja direcionado a discussões 

sobre a privacidade da informação genética, segurança e eficácia da medicina genética e 

justiça no uso da informação genética. 

 

De fato, ao lado do aspecto técnico-científico, o qual possibilita o diagnóstico 

de possíveis doenças futuras e o aperfeiçoamento da medicina preditiva, e do aspecto 

econômico, relativo ao patenteamento das descobertas genéticas e pelos altos lucros das 

empresas fornecedoras de biotecnologia, existe o aspecto ético-ideológico. 
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Propaga-se hoje uma necessidade a uma saúde perfeita, ao modelo de ser 

perfeito, do ser humano como espécie superior. Tudo indica que o ser humano perdeu a utopia 

de lutar por uma sociedade melhor, para lutar por um presente melhor, com mais saúde, sem 

dor e sem sofrimento. 

 

Esse viés ético, sem sombra de dúvidas, traz consigo questões como a 

tendência ao eugenismo, tendo em vista que o projeto genoma humano inclui a idéia de saúde 

perfeita, do ser humano perfeito e da crença na espécie humana como sendo superior a outros 

seres vivos. Tudo indica que o ser humano defeituoso será discriminado. 

 

A medicina preditiva indicará o surgimento de uma era do reducionismo 

genético, na qual a origem dos males será cada vez mais atribuída aos genes, 

desconsiderando-se as condições sociais e ambientais. 

 

O patenteamento dos genes, através de vultosos investimentos, em especial 

privados, estará mais voltado ao aspecto econômico, do que aos fins sociais. 

 

Por fim, o Projeto Genoma Humano descortinará a questão da intimidade 

genética de cada ser humano. Cada ser humano será um “cristal transparente”, razão pela qual 

este tão relevante tema será melhor abordado no item seguinte. 

 

2.4. DIREITO À INTIMIDADE GENÉTICA OU DEVER DE INFORMAÇÃO GENÉTICA? 

 

Antes de passarmos a discutir uma definição sobre intimidade genética 

propriamente dita, previamente se faz necessário discutir se existe um direito à intimidade 

genética, estando aí englobado o direito de “não saber” se possui algum “defeito genético” ou 

enfermidade genética ou, em sentido oposto, um dever de informação genética para com um 

terceiro, incluído aí o familiar. 

 

Abbing (apud ROMEO CASABONA, 1999, p. 69) sustenta: 

 

Esta atitude pode ser tachada de não solidária se com ela se impede o progresso da 
ciência ou o conhecimento da situação dos familiares ou descendentes futuros e, 
portanto, se pode chegar à defesa de sua neutralização mediante a reação coercitiva 
juridicamente institucionalizada. Não obstante, é necessário ter presente que quem 
pretende invocar esse chamado "direito de não saber" ("direito" provavelmente 
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desconhecido para ele), parte de um pressuposto, que consiste em que "já sabe". 
Essa vontade manifestada de não submeter-se às provas, significa que o interessado 
já sabe que pertence a um grupo de risco de enfermidades genéticas, ou, pelo menos, 
sabe da existência de antecedentes semelhantes em alguns membros de sua família; 
e sabe também que para essa possível enfermidade genética não há, conforme o 
estado atual da ciência, meios adequados para preveni-la, tratá-la, reduzi-la ou 
mitigá-la. É então que opta por não saber mais (isto é, se é portador do gene 
deletério e se vai padecer da enfermidade), sobretudo se a enfermidade é grave ou 
mortal e de aparição tardia, para evitar que o referido conhecimento altere seu 
desenvolvimento vital e social a partir desse momento frente uma predição sobre 
cuja materialização futura nada podem fazer para obstá-la, nem ele, nem a ciência. 
Mesmo que esse processo reflexivo individual não tivesse chegado a consubstanciar-
se, a comprovação objetiva de inexistência, no referido momento, de conhecimentos 
e técnicas científicas para preveni-la ou atenuá-la conduz também à conclusão de 
que não se permita, em regra, a realização de provas diagnósticas nessas 
circunstâncias. 

 

Em que pesem as fundadas razões expostas por Abbing, discordarmos do seu 

pensamento integralmente. 

 

Primeiro porque o progresso científico não pode ser usado como método de 

violação de garantias individuais; os genocídios ocorridos em tempos não muito remotos, a 

exemplo do nazismo, assim como os exemplos de experimentação com seres humanos, 

mundialmente e, no Brasil, particularmente no Amapá2, demonstram a necessidade de 

preservação das garantias e dos direitos fundamentais. 

 

Da mesma forma, é falacioso o argumento de que, ao se assegurar o direito de 

“não saber”, em verdade, o sujeito em questão já teria conhecimento da sua condição de 

portador de uma enfermidade genética, pretendendo preservar o seu status quo social.  

 

                                                 
2 No final de 2005, veio a público, pesquisa realizada no Amapá em três comunidades ribeirinhas: São 
Raimundo de Pirativa, São João de Matapi e Santo Antônio do Matapi, denominada oficialmente de 
"Heterogeneidade Vetorial e Malária no Brasil" - Pesquisa para estudar a dinâmica da transmissão da malária e 
também para desenvolver estratégias de prevenção.  
Com este nome pomposo, utilizaram seres humanos como “cobaias”, gerando um surto localizado da doença. 
Indivíduos voluntários dessas comunidades, altamente vulneráveis, face à sua situação de pobreza e miséria, 
serviam para capturar o mosquito transmissor, durante nove noites consecutivas, em jornadas de seis horas, duas 
vezes por ano, bem como se submeterem à ação dos mosquitos em seus braços e pernas, a fim de atingir a meta 
de 100 picadas por noite, em quatro sessões de 25 picadas. Quem não cumprisse com sua cota, não recebia a 
diária de “ajuda de custo” de R$ 12,00 (doze reais). 
Esta pesquisa foi previamente aprovada por comitês de ética de universidades e centros de pesquisas do Brasil e 
da Flórida, entre elas o Institutional Review Board da Universidade da Florida (EUA), a Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz) e a Universidade de São Paulo (USP), como também pelo órgão subordinado ao Ministério da Saúde, 
Conselho Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP). Isso, porque o projeto de pesquisa apresentado pela entidade 
norte-americana aos parceiros no Brasil, não mencionava a utilização de seres humanos com remuneração às 
experiências.  
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Entendemos, todavia, que o reconhecimento do direito de “não saber” seria 

uma ratificação do direito à intimidade, ou mesmo, um exercício ao direito de liberdade.3 

 

Liberdade esta, na qualidade de direito fundamental, pois o titular dos dados 

genéticos pode pretender não se submeter aos exames de diagnóstico ou de prognóstico, assim 

como, mediante o consentimento, ou o termo mais utilizado recentemente, “autodeterminação 

informativa”, realizar ditos exames, reservando-se ao direito de “não saber”/ignorar os 

resultados obtidos. O direito de “não saber” seria uma conseqüência do principio da 

“autodeterminação informativa”. 

 

Denise Hammerschmidt (2007, p. 108) sustenta que o direito de “não saber” 

“[...] se considera como direito personalíssimo garantido constitucionalmente, que se propõe 

proteger a intimidade do indivíduo das investigações ilícitas e de um desmascaramento de sua 

disposição genética”.  

 

Conclui, mais adiante, asseverando que tal direito “[...] protege o indivíduo de 

ser forçado a olhar uma bola de cristal” (HAMMERSCHMIDT, 2007, p. 108). 

 

Para finalizar, cumpre ser estabelecido que o “direito de não saber” está 

expressamente previsto no artigo 5º, alínea “c”, da Declaração Universal sobre Genoma 

Humano e os Direitos Humanos, assim como no artigo 10, da Declaração Internacional sobre 

os Dados Genéticos Humanos, in verbis: 

 

Art. 5º, “c” - Deve ser respeitado o direito de cada indivíduo de decidir se será ou 
não informado sobre os resultados da análise genética e das conseqüências dela 
decorrentes. 
 
Art. 10 – Direito a decidir ser ou não informado dos resultados da investigação  
 
Quando são recolhidos dados genéticos humanos, dados proteômicos ou amostras 
biológicas para fins de investigação médica e científica, as informações fornecidas 
na altura do consentimento deverão indicar que a pessoa em causa tem direito a 
decidir ser ou não informada dos resultados. 
 

                                                 
3 A Revista Time realizou uma pesquisa em 17 de janeiro de 1994 em que se colocava a questão de saber se as 
pessoas estariam dispostas a submeter-se a um teste genético que lhes permitiria apurar eventuais doenças de que 
mais tarde poderiam padecer, sendo que 49% dos inquiridos responderam que preferiam não ter conhecimento. 
No mesmo questionário, 90% dos inquiridos responderam negativamente à pergunta se os potenciais 
empregadores e companhias de seguros deveriam ter direito ao acesso da informação genética da pessoa a 
contratar ou a segurar para determinar se corria grave risco de vir a contrair no futuro alguma doença. 
Finalmente 58% entenderam que a alteração dos genes contrariava a vontade de Deus. (BARBAS, 1998) 
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Esta cláusula não se aplica à investigação sobre dados irreversivelmente dissociados 
de pessoas identificáveis nem a dados que não conduzam a conclusões individuais 
relativas às pessoas que participaram na referida investigação. Se necessário, o 
direito a não ser informado deverá ser tornado extensivo aos familiares identificados 
dessas pessoas que possam ser afetados pelos resultados. 

 

Deve ser respeitado o direito de cada indivíduo de decidir se será ou não informado 
sobre os resultados da análise genética e das conseqüências dela decorrentes. 

 

Fixada, então, a premissa da intimidade genética como um direito e não como 

um dever, passaremos a estabelecer a sua definição no capítulo seguinte. 
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3 INTIMIDADE GENÉTICA 

 

3.1 DEFINIÇÃO 

 

Inicialmente, cumpre ser esclarecido que se pretende sustentar, no presente 

trabalho, a existência de um complexo normativo, já em vigor, capaz de reconhecer, no 

sistema jurídico pátrio, o direito à intimidade genética. 

 

Mas, em que consistiria esta intimidade genética? Poder-se-ia sustentar que 

esta intimidade estaria englobada naquela prevista no art. 5º, inciso X, da CF/88? Ou a 

intimidade genética teria um conteúdo próprio? 

 

Da mesma forma, poder-se-ia falar em um direito do empregado em 

contraposição a um dever deste de prestar informações ao empregador, ainda que informações 

genotípicas? 

 

Assim, em nível conceitual, o direito à intimidade genética seria o “[...] direito 

de consentir no acesso à informação genética do titular” (AGUIAR, 2006, p.3). 

 

No mesmo sentido, Ruiz Miguel (2001, p.31) define o direito à intimidade 

genética como sendo “[...] el derecho a determinar condiciones de acceso a la información 

genética”. 

 

Para Romeo Casabona (1999, p. 78), haveria a necessidade de um incremento à 

proteção ao direito à intimidade genética “[...] tanto em razão do objeto sobre o qual se projeta 

a referida intimidade (a informação genética individual derivada das análises genéticas, tanto 

a especificamente buscada como outras resultantes das provas) como pela forma de seu 

registro e armazenamento (processamento automatizado de dados)”. 

 

Denise Hammerschmidt (2007, p. 96) entende que o direito à intimidade 

genética se define “[...] como o direito a determinar as condições de acesso à informação 

genética”. Sustenta, também, (2007, p. 94) que haveria uma conexão entre o artigo 5º, inciso 

X, da CF/88, no que se refere à intimidade, “[...] e o conjunto de direitos e bens jurídicos 

constitucionalmente protegidos, em particular pelo art. 1º, III, da CF. Em suma, o direito à 
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intimidade, derivado da dignidade da pessoa, protege uma necessidade ou um bem básico para 

a livre autodeterminação individual”.  

 

Embora também reconheçamos que o direito à intimidade genética tenha uma 

derivação do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, não entendemos que este 

direito derive, exclusivamente, da conceituação prevista no art. 5º, inciso X, da CF/88, o qual 

estabelece: 

[...] são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação. 

 

Essa postura de entendermos e defendermos que o direito à intimidade genética 

tem um conteúdo próprio, parte da necessária aplicação dos seguintes dispositivos 

constitucionais ao caso: art. 1º, inciso III c/c art. 5º, inciso X e § 2º c/c art. 225, § 1º, inciso II, 

todos da Constituição Federal de 1988. 

 

É que o direito à intimidade genética comportaria a existência de dois tipos de 

dimensões: a) a dimensão positiva, na qual haveria um controle sobre a informação e sobre os 

dados genéticos do indivíduo; e b) a dimensão negativa, na qual se protegeriam as 

informações genéticas do seu titular contra intromissões ilegítimas contra a sua vontade, tanto 

por particulares como pelo poder público. 

 

Tais dimensões estariam legitimadas, tendo em vista que o direito à intimidade 

genética estaria vinculado à própria personalidade. 

 

Daí entendermos e sustentarmos que a sua função seria proteger o titular contra 

qualquer pretensão invasiva, para fins de acesso aos dados genéticos, sem o seu 

consentimento.  

 

Ademais essa função protetiva visaria preservar o acesso às informações 

genéticas de forma não autorizada (ilícita) ou, quando autorizada, na divulgação não 

consentida dos dados obtidos. 

 

Nesse sentido, Seoane Rodriguez (apud HAMMERSCHMIDT, 2007, p. 96) 

entende que o “[...] atributo ou faculdade mais importante da intimidade é a faculdade de 
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exclusão dos demais do âmbito reservado; o direito a intimidade é um direito erga omnes: 

todos, poderes públicos e particulares, devem respeitá-lo”. 

 

O direito à intimidade genética não está previsto em nenhuma norma legal, de 

forma expressa, entretanto, a dimensão “[...] axiológica embasada objetivamente na dignidade 

da pessoa humana constitui o ponto de conexão e fundamento maior para erigi-lo à alçada de 

um dos direitos da personalidade da pessoa humana” (HAMMERSCHMIDT, 2007, p.123). 

 

Por tais razões, entendemos que a intimidade genética tem um conteúdo 

particular, com fundamento no art. 1º, inciso III c/c art. 5º, inciso X e § 2º c/c art. 225, § 1º, 

inciso II, todos da Constituição Federal de 1988, sendo que com este complexo normativo 

pretende-se assegurar a identidade genotípica do indivíduo. 

 

No que se refere à existência de um dever do empregado em fornecer 

informações, ainda que relativas ao genoma, entendemos abusivo se sustentar tal tese, ainda 

mais quando não ligada a características específicas do posto de trabalho. Este dever 

implicaria abusos por parte do empregador, que poderia despistar (a chamada “despistagem” 

genética) o real motivo da não contratação de um empregado geneticamente com problemas, 

ou, ainda, implicar uma antecipada rescisão contratual, resultando numa exclusão laboral de 

forma ilegítima. 

 

3.2 ELEMENTOS 

 

As definições de intimidade genética acima transcritas indicam a existência de 

dois tipos de elementos: um objetivo e outro subjetivo. 

 

O elemento objetivo, segundo Mônica Aguiar (2006, p.3), constituir-se-ia no 

“[...] genoma humano e, obliquamente, qualquer tecido ou parte do corpo humano, a partir do 

qual essa informação possa ser obtida”. 

 

Já o elemento subjetivo constituir-se-ia “[...] na vontade do sujeito de 

determinar quem e em que condições pode acessar a informação sobre seu genoma. Refere-se 

à autodeterminação informativa” (HAMMERSCHMIDT, 2007, p.98). 
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3.3 NATUREZA JURÍDICA 

 

O direito à intimidade genética constitui-se num direito subjetivo da pessoa. 

Este direito subjetivo pode ser exercido pelo titular tanto de forma negativa quanto 

positivamente. 

 

Na qualidade de direito subjetivo negativo ou de defesa, como observa Ruiz 

Miguel (2001, p. 34), “[...] supone el poder del titular para excluir a los demás del acceso o 

tratamiento de su información genética; es una facultad de exclusión, por tanto”. 

 

Por outro lado, a vertente positiva do direito subjetivo implica a “[...] facultad 

de exigir la intervención de los poderes públicos para proporcionar una efectiva protección a 

la información genética” (RUIZ MIGUEL, 2001, p. 34). 

 

Assim, o titular do direito à intimidade genética poderia acionar os poderes 

públicos, para que estes adotassem medidas concretas para evitar o acesso ilícito às suas 

informações genéticas ou para que o acesso fosse limitado aos exatos contornos da 

autorização consentida para tanto. 

 

Daí se sustentar que, além dessa dimensão subjetiva (direito subjetivo 

propriamente dito), o direito à intimidade genética comportasse a existência de mais duas 

dimensões: a dimensão objetiva e a axiológica. 

 

A dimensão objetiva do direito fundamental à intimidade genética caracterizar-

se-ia pelo “[...] “interesse geral” de sua defesa, que se traduz no estabelecimento de órgãos e 

de procedimentos que operam na defesa do direito independentemente da atuação do titular” 

(HAMMERSCHMIDT, 2007, p. 99). 

 

Essa dimensão apresentaria uma vertente orgânica e outra procedimental, 

referindo-se a vertente orgânica “[...] aos diversos órgãos cuja missão se encontra 

especificamente na proteção da informação genética dos sujeitos, tais como comitês de ética” 

(HAMMERSCHMIDT, 2007, p. 99). 
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Já a vertente procedimental da dimensão objetiva do direito à intimidade 

genética 

[...] deverá estabelecer procedimentos para acessar a informação que sobre nosso 
genoma podem ter administrações ou particulares (habeas genoma), além de 
procedimentos para retificar as informações genômicas que podem ser equivocadas 
e procedimentos para cancelar a informação genética, entre outros 
(HAMMERSCHMIDT, 2007, p. 100). 

 

No tocante à dimensão axiológica, Ruiz Miguel (2001, p. 37) observa: 

 
Se ha dicho, con razón, que el genoma humano puede contemplarse desde dos 
perspectivas: por un lado, el genoma es lo que diferencia a todos los seres humanos 
entre sí, por otro lado, es lo que diferencia a la especie humana como tal de todas las 
demás. Desde este último enfoque se deduce que el genoma humano es algo que 
objetivamente nos define como seres humanos y, en este sentido, constituye “un” 
(sería aventurado decir “el”) fundamento objetivo de la dignidad humana. [...] Esta 
fundamentación en la dignidade es lo que confiere al Derecho a la intimidad 
genética su dimensión valorativa. 

 

Assim, tendo em vista que o princípio da dignidade da pessoa humana está 

alçado, em nível constitucional, como princípio fundamental e sendo o direito à intimidade 

genética uma derivação direta e imediata deste princípio, este direito adquire o status de 

direito fundamental em confronto com outras normas do sistema jurídico, residindo neste 

ponto o seu caráter axiológico. 

 

3.4 SUJEITOS 

 

No que se refere aos sujeitos de proteção à intimidade genética, cumpre, de 

logo, com base nas premissas até aqui fixadas, ser afastada esta proteção às pessoas jurídicas, 

tendo em vista que estas não possuem genoma humano, não podendo, portanto, serem sujeitos 

ativos do direito em comento. 

 

A grande questão, no tocante à configuração do sujeito ativo, refere-se ao fato 

de se delimitar quem seria o sujeito deste direito: se a pessoa ou o ser humano. 

 

Essa diferenciação remonta grandes discussões no âmbito bioético, discussões 

estas que, por uma questão de corte metodológico, não serão enfrentadas no presente trabalho. 

Entendemos que a premissa a ser fixada neste caso é que, desde a concepção, já existe um ser 

humano passível de proteção, em especial, quanto à sua intimidade genética. 
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Em sentido oposto, caso somente pudesse se falar em proteção à intimidade 

genética da pessoa (nascida), fazendo um paralelo entre direito à intimidade genética e direito 

à vida, estar-se-ia possibilitando de maneira reflexa a manipulação genética em todos os seres 

não nascidos. 

 

Por essa razão, há de ser reconhecido o direito à intimidade genética a todo o 

ser humano, sem qualquer tipo de restrições. 

 

Com relação ao delineamento do sujeito passivo, tal questão não comporta 

maiores digressões. É que o sujeito passivo, em regra, no que se refere ao exercício de um 

direito fundamental, é o poder público.  

 

Além desse, os particulares, a exemplo dos empregadores, no que tange à 

pretensão de acesso às informações genéticas dos seus funcionários, também podem figurar 

na qualidade de sujeitos passivos. 

 

3.5 LIMITES 

 

O limite próprio dos direitos fundamentais, enquanto manifestação geral da 

autodeterminação individual, como adverte Ruiz Miguel (2001, p. 41), “[...] es el 

consentimiento del titular”. 

 

Neste tópico, merece ser destacado que o direito à intimidade genética poderá 

sofrer outras limitações a partir de eventual conflito com outro direito fundamental, sendo 

necessária a utilização da técnica da ponderação de direitos fundamentais, para fins de 

resolver o conflito posto. 

 

3.6 PATRIMÔNIO GENÉTICO 

 

Na seara laboral, uma questão de grande importância se refere à discussão 

sobre a utilização de testes genéticos com objetivos diversos, no propósito de se determinar, 

com a devida antecedência, a existência de uma predisposição do empregado para 

determinadas doenças ocupacionais ou para vir a contrair determinados tipos de doenças. 
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O acesso ao genoma possibilita a obtenção de dados acerca da capacidade 

física, mental ou estado de saúde de empregados ou candidatos ao trabalho. 

 

Embora a informação genética tenha um caráter individual, pois define a 

originalidade e a identidade de cada sujeito, paralelamente possui um caráter universal, à 

medida que faz “[...] parte de um patrimônio genético, comum à humanidade, porque constitui 

sempre um elemento de pesquisa epidemiológica, e `familiar´, considerando de um lado as 

similitudes do genoma na mesma família (ascendentes e parentes) e por outro a sua 

transmissão hereditária (descendência)” (GUERRA, 2003, p. 9). 

 

Para Bernardo Xavier (2005, p. 142), o patrimônio genético tem que ser 

enfocado prioritariamente com base nos genes, que são, em verdade, “[...] os portadores de 

informação comum à espécie humana. Daí a celebre declaração assumidamente simbólica da 

UNESCO sobre o genoma humano como patrimônio comum da humanidade”. 

 

Esse é um dos motivos de se questionar a necessidade de acesso aos dados 

genéticos do empregado, para fins de contratação ou manutenção do emprego, em face desta 

característica coletiva (familiar) do genoma humano. 

 

Nessa esteira, Barbas (1998, p.17) define patrimônio genético no sentido de: 

 

[...] universo de componentes físicos, psíquicos e culturais que começam no 
antepassado remoto, permanecem constantes embora com naturais mutações ao 
longo das gerações, e que, em conjugação com fatores ambienciais e num 
permanente processo de inter-acção, passam a constituir a nossa própria identidade e 
que, por isso, temos o direito de guardar e defender e depois de transmitir. 

 

Essa definição demonstra a necessidade do ser humano em proteger a 

identidade genética, salvaguardando características transmitidas de geração em geração, 

apesar das mutações naturais. 

 

Não se pode esquecer, ainda, que o DNA de cada indivíduo representa um tipo 

especial de propriedade do ser humano. Trata-se, pois, de uma informação exclusiva, que se 

distingue de todos os outros tipos de informação pessoal, razão pela qual merece ampla 

proteção legal. 
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3.7 PROVAS GENÉTICAS E MEDICINA PREDITIVA OU GENÔMICA 

 

Uma outra questão para fins de reafirmação do direito à intimidade genética se 

refere ao fato de que, mesmo tendo o empregador acesso às informações genéticas e havendo 

a identificação do defeito genético, não existe uma certeza plena de que este problema 

genético irá implicar uma enfermidade ou, até mesmo, esta será transmitida aos seus 

descendentes. 

 

Discute-se muito acerca da chamada “medicina preditiva”, pois, como o 

próprio nome já indica, trata-se de uma previsão, não uma certeza.  

 

A medicina preditiva caracteriza-se pela análise das características dos genes, 

para predizer as futuras enfermidades, substituindo cada vez mais a medicina curativa pela 

medicina preventiva. 

 

Embora, por um lado, se possa falar em vantagens no diagnóstico antecipado, 

dando-se início a um tratamento prévio à suposta doença, por se tratar de uma probabilidade, 

por outro, tal fato reforçaria a necessidade de proteção ao acesso destas informações 

genéticas, para evitar intromissões indevidas, ou mesmo, ilícitas por parte do empregador. 

 

Como adverte muito bem Pizzorno (1996, p.104-105), “[...] en muchos casos, 

la enfermedad no se presentará, dado que lo que se establece es una probabilidad en muchas 

de las enfermedades genéticas, a la cual deberá sumársele otros factores detonadores, como el 

medio ambiente, la dieta o el estress”. 

 

O artigo 12º, da Convenção Européia dos Direitos do Homem e da 

Biomedicina – CEDHB – estabelece expressamente: 

 

Os testes que sejam preditivos de doenças genéticas ou que sirvam para identificar a 
pessoa como portadora de um gene responsável por uma doença, quer para detectar 
uma predisposição ou uma susceptibilidade genética a uma doença, podem ser 
efetivados apenas para fins médicos, e sob reserva de aconselhamento genético 
adequado. 
 

 



 37 

Ademais, a eventual detecção de uma predisposição, quando da realização de 

testes genéticos, como pontua Romeo Casabona (1999. p. 77): 

 

[...] não poderia, neste sentido, ser qualificada ainda como enfermidade, porque: não 
anula ou diminui a capacidade de prestação do trabalho; não apresenta 
sintomatologia atual; não se sabe se chegará, no futuro, a manifestar-se; deve ser 
demonstrada a relação entre a predisposição e o ambiente trabalhista como fator - ou 
um deles - desencadeador. Tudo isso sem prejuízo de que possam ser adotadas 
medidas médicas preventivas e de controle para evitar ou diminuir os riscos de sua 
aparição (p. ex. de modo semelhante ao que sucede com as pessoas que apresentam 
HIV positivo), independentemente das medidas convenientes que possam ser 
adotadas no meio trabalhista 

 

Da mesma forma, a medicina genômica, ao possibilitar o conhecimento dos 

riscos genéticos no âmbito laboral, poderia apresentar as seguintes justificativas, a depender 

do prisma em que seja analisada: 

 

[...] a) para o próprio trabalhador, com o fim de prevenir-se, tratar-se ou mudar de 
emprego ou renunciar às expectativas de obter um novo, o qual é compatível com 
um sistema de informação e assessoramento à margem do regime trabalhista; b) para 
o empregador ou empresário, de forma que reduza os custos derivados de 
enfermidades potenciais futuras de seus trabalhadores (tanto a respeito da atividade 
produtiva em si mesma como das responsabilidades por acidentes produzidas por 
seus trabalhadores e da repercussão contributiva por baixas trabalhistas e 
aposentadorias antecipadas por problemas de saúde) ao excluir os que apresentam 
estes riscos mais elevados; c) para outros trabalhadores, se deste modo se garante 
sua segurança e torna-se possível prevenir acidentes que lhes possam lesionar (não o 
contágio de enfermidades transmissíveis, pois não é o caso), provocados pelo 
companheiro com predisposição; d) para terceiros relacionados à empresa (p. ex., 
clientes), de modo que lhes sejam evitados acidentes derivados da manifestação da 
enfermidade do empregado que apresenta predisposição (p. ex., condutores de meios 
de transporte de passageiros, em especial os pilotos de aeronaves, etc.); e) e, 
finalmente, para o Estado, com o fim de poder cumprir de modo mais eficaz suas 
funções de prevenção de acidentes e de proteção da saúde dos trabalhadores, 
mediante o estabelecimento e imposição de medidas de prevenção de riscos e de 
higiene no trabalho (ROMEO CASABONA, 1999, p. 75-76) 

 

Dessa maneira, mesmo que haja uma susceptibilidade hereditária a 

determinada doença, sempre poderão ser alteradas as condições existentes para que dita 

doença não venha a se desenvolver, ou, ao menos, retardar seu surgimento, a exemplo de 

mudança na alimentação, prática de exercícios físicos, entre outros.  
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3.8 DECLARAÇÕES, RESOLUÇÕES, RECOMENDAÇÕES E CONVENÇÕES 

INTERNACIONAIS ASSEGURADORAS DO DIREITO À INTIMIDADE GENÉTICA 

 

O direito à intimidade genética encontra seu fundamento em nível 

internacional, através de declarações, resoluções, recomendações e convenções, na forma a 

seguir exposta. 

 

3.8.1 Resolução sobre Problemas Éticos e Jurídicos da Manipulação Genética – 1989 

 

O Parlamento Europeu baixou uma resolução proibindo a utilização de análises 

genéticas prévias à contratação de seguros e empregados. 

 

O artigo 1º da referida resolução de 16 de março de 1989 prevê que "deve ser 

proibida juridicamente a seleção de operários baseada em critérios genéticos". 

 

3.8.2 Recomendação do Comitê de Ética Francês – 1990 

 

Na mesma linha, o Comitê Nacional de Ética Francês proibiu a terceiros, em 

especial, seguradoras e empregadores, o acesso a registros de informações genéticas dos 

segurados ou de empregados. 

 

3.8.3 Declaração de Bilbao – 1993 

 

Em 1993, a Reunião Internacional sobre Direito ante o Projeto Genoma 

Humano, ocorrida em Bilbao (Espanha), fixou as seguintes premissas: 

 

- A intimidade pessoal/genética é patrimônio exclusivo de cada pessoa; 

 

- Impossibilidade de utilização de dados genéticos que originem qualquer 

discriminação no âmbito laboral, de seguro ou qualquer outro. 

 

 

 

 



 39 

3.8.4 Convenção Européia dos Direitos do Homem e da Biomedicina – 1996 

 

Esta Convenção proíbe toda e qualquer forma de discriminação da pessoa em 

razão do seu patrimônio genético (artigo 11º) e determina que os testes médicos de predição 

só podem ser feitos por motivos de saúde (artigo 12º). 

 

3.8.5 Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos - 1997 

 

As discussões envolvendo o genoma humano têm demonstrado uma grande 

amplitude e elevada relevância para a humanidade. 

 

Tais fatos ensejaram a proclamação, em 11 de novembro de 1997, da 

Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos, o qual estatui em seus 

artigos 1º e 2º, o respeito à dignidade humana, como se vê de sua transcrição abaixo: 

 

Artigo 1º. 
 
O genoma humano subjaz à unidade fundamental de todos os membros da família 
humana e também ao reconhecimento de sua dignidade e diversidade inerentes. 
Num sentido simbólico, é herança da humanidade. 
 
Artigo 2º. 
 
a) Todos têm direito ao respeito por sua dignidade e seus direitos humanos, 
independentemente de suas características genéticas. 
 
b) Essa dignidade faz com que seja imperativo não reduzir os indivíduos a suas 
características genéticas e respeitar suas singularidade e diversidade. 

 

Portanto, em um primeiro momento, pode-se ter como premissa que, na 

investigação e na manipulação do genoma humano, ou melhor, na tratativa dos dados 

genéticos obtidos, deve-se respeitar o ser humano enquanto pessoa, e, como parte da espécie 

humana, deve-se preocupar com esta e com a relação com as futuras gerações, além de se 

atentar para formas de proteção aos direitos fundamentais do homem (liberdade, intimidade, 

etc.). 

 

Os dados genéticos obtidos em pesquisas e experimentos realizados com o 

genoma humano não podem servir a objetivos meramente econômico-financeiros, mas 

precipuamente ao desenvolvimento do homem e da sociedade. Os direitos fundamentais do 
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ser humano, reconhecidos pela Organização das Nações Unidas, não podem ser desprezados, 

ou mesmo, minimizados, em virtude do progresso científico. 

 

É neste ponto que se encontra hoje a ciência, especificamente no que diz 

respeito aos dados genéticos que podem desvendar o passado do ser humano e permitir 

visualizar sua condição futura. Desenvolvimento e respeito aos direitos do homem não são 

aspirações contrapostas ou inconciliáveis, desde que não se submeta o segundo ao primeiro.  

 

3.8.6 Declaração Ibero-Latino-Americana sobre Direito, Bioética e Genoma Humano - 2001 

 

Em 29 de agosto de 2001, na cidade de Santiago, República do Chile, foi 

revisada a Declaração de Manzanillo de 1996, através da qual os países participantes 

estabeleceram, quanto ao direito à intimidade genética, as seguintes diretrizes a serem 

implantadas nos seus respectivos países: 

 

Quarto: Os princípios éticos que devem guiar as ações da genética médica são: 
 
[...] d) as provas genéticas e as ações que derivam delas têm como objetivo o bem-
estar e a saúde do indivíduo, sem que possam ser utilizadas para imposição de 
políticas populacionais, demográficas ou sanitárias, nem para a satisfação de 
requerimentos de terceiros; 
 
[...] f) a informação genética individual é privativa do indivíduo do qual provém e 
não pode ser revelada a terceiros sem seu consentimento expresso. 
 

 

3.8.7 Declaração Internacional sobre Dados Genéticos Humanos da Unesco – 2004 

 

No dia 16 de Outubro de 2004, no decurso da sua 32ª sessão, a Conferência 

Geral da UNESCO aprovou, por unanimidade e aclamação, a Declaração Internacional sobre 

os Dados Genéticos Humanos, ratificando a Declaração Universal sobre o Genoma Humano e 

os Direitos Humanos de 1997. 

 

O objetivo da Declaração era garantir o respeito da dignidade humana e a 

proteção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais em matéria de recolha, 

tratamento, utilização e conservação de dados genéticos humanos, em conformidade com os 

imperativos de igualdade, justiça e solidariedade. 
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No que tange especificamente ao direito à intimidade genética, prevê o artigo 

14, alínea “b”, in verbis: 

 
 (b) Os dados genéticos humanos, os dados proteômicos humanos e as amostras 
biológicas associados a uma pessoa identificável não deverão ser comunicados nem 
tornados acessíveis a terceiros, em particular empregadores, companhias de seguros, 
estabelecimentos de ensino ou família, se não for por um motivo de interesse 
público importante nos casos restritivamente previstos pelo direito interno em 
conformidade com o direito internacional relativo aos direitos humanos, ou ainda 
sob reserva de consentimento prévio, livre, informado e expresso da pessoa em 
causa, na condição de tal consentimento estar em conformidade com o direito 
interno e com o direito internacional relativo aos direitos humanos. 
 
A vida privada de um indivíduo que participa num estudo em que são utilizados 
dados genéticos humanos, dados proteômicos humanos ou amostras biológicas 
deverá ser protegida e os dados tratados como confidenciais. 
 

 

3.8.8 Declaração Universal de Bioética e Direitos Humanos - 2005 

 

Em 2005, tendo como escopo as questões éticas relacionadas à medicina, às 

ciências da vida e às tecnologias associadas quando aplicadas aos seres humanos, levando em 

conta suas dimensões sociais, legais e ambientais, foi apresentada à comunidade internacional 

a Declaração Universal de Bioética e Direitos Humanos. 

 

Essa Declaração foi um verdadeiro marco no que diz respeito às questões 

bioéticas, estabelecendo princípios a serem observados pela comunidade internacional.  

 

A respeito da proteção à intimidade genética, o artigo 16 estabelece: 

 
O impacto das ciências da vida nas gerações futuras, incluindo sobre sua 
constituição genética, deve ser devidamente considerado. 
 

 

3.9 PROTEÇÃO LEGAL À INTIMIDADE GENÉTICA NO BRASIL 

 

Como já mencionado na presente dissertação, não existe no sistema pátrio o 

reconhecimento expresso do direito à intimidade genética do ser humano, tal como procedido 

no art. 26, § 3º, da Constituição da República Portuguesa4. 

                                                 
4 A lei garantirá a dignidade pessoal e a identidade genética do ser humano, nomeadamente na criação, 
desenvolvimento e utilização das tecnologias e na experimentação científica. 
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Assim, indaga-se: como efetuar a proteção à intimidade genética no Brasil, em 

face da lacuna existente? 

 

A “construção” deste arcabouço jurídico protetivo à intimidade genética 

poderia ser efetuada com fundamento no artigo 1º, inciso III c/c artigo 5º, inciso X e § 2º c/c 

artigo 225, § 1º, inciso II, todos da CF/88. 

 

Vejamos os seus termos: 

 

Artigo 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 
 

[...] 
 
III – a dignidade da pessoa humana 

 
Artigo 5º - [...] 
 
§ 2º. Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 

 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações. 
 
§ 1º. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
 

[...] 
 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético 

 

No que se refere ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso 

III, da CF/88), a sua amplitude deverá ser utilizada como elo entre os direitos da 

personalidade e o direito à intimidade genética. 

 

Da mesma forma, no que tange ao § 2º, do artigo 5º, da CF/88, já foi 

demonstrado pela exposição das declarações, recomendações, resoluções e convenções 

internacionais devidamente apontadas no item 3.8, a necessidade de respeito e proteção à 

intimidade genética do ser humano. 
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Gostaríamos de proceder, neste momento, a uma análise mais específica do art. 

225, § 1º, inciso II, da CF/88, para demonstrar o seu verdadeiro alcance constitucional. 

 

3.9.1 Artigo 225, § 1º, inciso II, da CF/88 – uma análise sob o prisma da Ecosofia 

A ecosofia é a ciência do século XXI. Tem como objetivo propagar a sabedoria 

para habitar o planeta. Sua proposta é passar à mundialização, resgatando o local e 

redimensionando a visão que se tem do mundo, para que seja possível superar a crise trazida 

pelas ideologias do século XX.  

Pretende, ainda, criar novas realidades, adotar paradigmas de inspiração ético-

política, reconstruir relações humanas em todos os níveis, integrar antropocentrismo e 

natureza, praticar ações que incluam ecologia social, mental e ambiental, entre outras. 

A ecosofia constitui, portanto, uma articulação ético-política entre os três 

registros ecológicos (o do meio ambiente, o das relações sociais e o da subjetividade humana). 

Ela seria uma resposta às questões que surgem no mundo contemporâneo.  

A ecosofia mental estaria relacionada à relação do indivíduo consigo mesmo, 

seu corpo, seu inconsciente, o tempo, a vida e a morte, ou seja, à dimensão subjetiva humana. 

A ecosofia social, por sua vez, referir-se-ia às relações sociais (família, 

trabalho, contexto urbano).  

Por fim, a ecosofia ambiental estaria ligada ao meio ambiente.  

Félix Guattari (1990, p. 37-38) sustenta: 

O princípio comum às três ecologias consiste, pois, em que os Territórios 
existenciais com os quais elas nos põem em confronto não se dão como um em-si, 
fechado sobre si mesmo, mas como um para-si precário, finito, finitizado, singular, 
singularizado, capaz de bifurcar em reiterações estratificadas e mortíferas ou em 
abertura processual a partir de práxis que permitam torná-lo “habitável” por um 
projeto humano. É essa abertura práxica que constitui a essência desta arte da “eco” 
subsumindo todas as maneiras de domesticar os Territórios existenciais, sejam eles 
concernentes às maneiras íntimas de ser, ao corpo, ao meio ambiente ou aos grandes 
conjuntos contextuais relativos à etnia, à nação ou mesmo aos direitos gerais da 
humanidade. Assim sendo, esclareçamos que não se trata para nós de erigir regras 
universais a título de guia de tais práxis, mas, ao contrário, de liberar as antinomias 
de princípio entre os três níveis ecosóficos ou, se prefirirmos, entre as três visões 
ecológicas, as três lentes discriminantes aqui em questão. 
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É sobre esse prisma ecosófico, que sustentamos que o artigo 225, § 1º, inciso 

II, da CF/88 deva ser interpretado. 

 

Isso porque, embora esteja o referido artigo inserido no Capítulo VI, do Meio 

Ambiente, do Título VIII, que trata da Ordem Social e que promove a proteção pelo Poder 

Público da diversidade e integridade do patrimônio genético do País e ordena a fiscalização 

das entidades dedicadas à pesquisa e à manipulação de material genético, tal “localização” 

transmite uma falsa idéia de que a proteção constitucional se destinaria, apenas, ao meio 

ambiente stricto sensu. 

 

Embora acreditemos que o constituinte, quando da elaboração da Constituição 

de 1998, tivesse, de fato, pretendido enfocar, especificamente, a questão do meio ambiente, a 

amplitude dos conceitos inseridos no referido dispositivo legal permite, hoje, após inúmeros 

avanços biotecnológicos, construir uma interpretação protetiva ao patrimônio genético 

humano. 

 

Veja-se que, ao ser inserido no Título da Ordem Social, o artigo 225 da CF/88 

buscou contemplar o meio ambiente, como parte do social, assegurando um pleno 

relacionamento homem-meio ambiente, da biodiversidade e do homem como ente natural. 

 

Dessa maneira, como sustenta Lora Alarcón (2004, p. 226):  

 

[...] na forma em que se encontra consagrada a proteção do patrimônio genético, de 
maneira genérica, ou seja, sem menção expressa ao patrimônio genético qualificado 
como humano, protege-se toda e qualquer espécie da biodiversidade brasileira e, 
como já sabemos, e é, de fato, inegável, o homem é arte e parte desta biodiversidade. 

 

Esse enfoque se coaduna com a necessidade de interpretação sistêmica da 

Constituição Federal, principalmente com fundamento no princípio-valor de precedência da 

dignidade da pessoa humana. 

 

É, pois, perfeitamente possível, fixadas as premissas anteriores, se reconhecer 

a proteção ao patrimônio genético humano, baseado no artigo 225, § 1º, inciso II, da CF/88. 
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3.10 PROJETOS DE LEI CONCERNENTES À INTIMIDADE GENÉTICA5 

 

Como já demonstrado até o presente item, não existe uma norma legal expressa 

assegurando o direito à intimidade genética no sistema jurídico brasileiro. 

 

A construção do arcabouço jurídico protetivo à intimidade genética seria 

aquele exposto no item precedente. 

 

De qualquer forma, já existem diversos projetos de lei em trâmite nas casas 

legislativas assegurando a proteção aos dados genéticos, inclusive no tocante ao direito à 

intimidade genética, merecendo destaque o seguinte: 

 

a) PL – 4610/1998 (Proposição originária PLS – 149/1997) – Autor: Senador 

Lúcio Alcântara – O referido projeto de lei, proposto em 05/08/1997, encontra-se desde 

13/07/2007 na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos Deputados, 

após sua aprovação na Comissão de Seguridade Social e Família. 

 

Mesmo sendo tramitado em regime de prioridade, o referido projeto que define 

os crimes resultantes de discriminação genética encontra-se na Câmara dos Deputados desde 

15/06/1998, ou seja, há mais de nove anos. 

 

Cumpre ser destacado, ainda, que em face da originalidade desse projeto de lei, 

outros projetos posteriores (PL – 1934/1999; 4900/1999; 3377/2000; 4661/2001; 4662/2001 e 

7373/2006), tratando de discriminação genética, direito à intimidade genética, proteção ao 

patrimônio genético, entre outros, foram devidamente apensados a este “projeto mãe”, sendo 

condensados e apresentados, mediante substitutivo, pelo Deputado Dr. Talmir Rodrigues (PV-

SP) abordando questões como: definições relacionadas à informação e discriminação 

genética; permissões e proibições relacionadas à obtenção e ao uso das informações genéticas 

(incluindo aspectos de confidencialidade e consentimento); e os crimes e as penalidades 

relacionadas.  

 

                                                 
5 V. Anexo A 
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O substitutivo ao Projeto de lei 4610/1998 tem como destaque os seguintes 

artigos no tocante ao direito à intimidade genética: 

 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a proteção da informação genética da pessoa, de forma a 
assegurar seu direito contra a discriminação, em razão das suas características 
genéticas. 
 
Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se informação genética o conjunto das 
informações constantes dos genes, cromossomos, DNA, RNA e demais produtos 
genéticos, relacionados às características hereditárias da pessoa ou de sua família. 
 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por discriminação genética a 
discriminação de pessoas em razão de seu patrimônio genético. 
 
Art. 4º A informação genética da pessoa é confidencial e inviolável, nos termos 
desta Lei. 
 
§ único. A obtenção de informação genética de uma pessoa não autoriza seu receptor 
a transmitir essa informação a terceiros, que só poderão ter acesso à mesma 
mediante nova autorização. 
 

[...] 
 
Art. 7º A informação genética não poderá ser utilizada: 
 
I – como fator de discriminação na relação de trabalho, incluindo: 
 
a) demitir ou deixar de contratar empregado ou aprendiz, ou discriminá-lo com 
respeito a salários, benefícios ou condições de trabalho; 
 
b) limitar, segregar ou classificar empregado ou aprendiz de forma a restringir suas 
oportunidades de ascensão na carreira; 
 

[...] 
 
Art. 12. Recusar, negar ou impedir inscrição em concurso público ou em quaisquer 
outras formas de recrutamento e seleção de pessoal com base em informação 
genética do postulante, bem como, com base em informações dessa natureza, obstar, 
impedir o acesso e a permanência em trabalho, emprego, cargo ou função, na 
Administração Pública ou na iniciativa privada.  
Pena: detenção, de três meses a um ano, e multa. 
 
Art. 16 – [...] 
 
§ único – Em qualquer caso, os agentes do ilícito e, se for o caso, as instituições a 
que pertençam são obrigados a reparar os danos morais e materiais decorrentes de 
seus atos. (grifos nossos) 
 

 

Observe-se que, no projeto de lei 4610/1998, existe previsão expressa de que 

as informações genotípicas do empregado ou candidato não poderão ser utilizadas como fator 

de discriminação no trabalho, muito menos podendo ser utilizada para fins de contratação ou 

manutenção da relação de emprego. 
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Existindo esta violação ao direito à intimidade genética, o sujeito ativo do 

ilícito perpetrado responderá tanto no âmbito penal quanto no âmbito civil, como previsto nos 

artigos 12 e 16 acima transcritos. 

 

3.11 POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL6 

 

É importante destacar neste item que, sem adotar a denominação de intimidade 

genética, alguns tribunais pátrios, em especial o Supremo Tribunal Federal (STF), já vem 

garantindo a impossibilidade de acesso aos dados/informações genéticas das pessoas, em caso 

de recusa, ou seja, quando não haja o consentimento das mesmas. 

 

Em regra, a discussão quanto à preservação do direito à intimidade genética, 

enfocada nos tribunais sob a ótica do princípio-valor da dignidade da pessoa humana e do 

princípio da intangibilidade do corpo, origina-se de questões ligadas à investigação de 

paternidade. 

 

O caso paradigmático (leading case brasileiro) foi o julgamento do Habeas 

Corpus n. 71373-4 (Rio Grande do Sul), julgado pelo Pleno do STF em 10/11/1994 e 

publicado em 22/11/1996, sendo paciente José Antônio Gomes Pinheiro Machado, contra ato 

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, o qual, através da Oitava Câmara 

Cível, manteve a decisão do Juiz de primeiro grau, determinando a realização obrigatória de 

exame de DNA, ainda que, para tal fim, fosse necessária a condução do investigado “sob 

vara”. 

O acórdão prolatado pelo Pleno do STF tem a seguinte ementa: 

 
Investigação de Paternidade – Exame de DNA – Condução do réu “debaixo de vara” 
Discrepa, a mais não poder, de garantias constitucionais implícitas e explicitas – 
preservação da dignidade humana, da intimidade, da intangibilidade do corpo 
humano, do império da lei e da inexecução específica e direta de obrigação de fazer 
– provimento judicial que, em ação civil de investigação de paternidade, implique 
determinação no sentido de o réu ser conduzido ao laboratório, ‘debaixo de vara’, 
para coleta do material indispensável à feitura do exame de DNA. A recusa resolve-
se no plano jurídico-instrumental, consideradas a dogmática, a doutrina e a 
jurisprudência no que voltadas ao deslinde de questões ligadas às provas dos fatos. 
(BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas-Corpus n. 71373-4, Rel. Min. Marco 
Aurélio, Pleno, Brasília, DF, Diário da Justiça – Seção I, 22 nov. 1996, p. 45686) 

 

                                                 
6 V. Anexo B 
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Cumpre ser destacado que o deferimento do pedido de habeas-corpus em favor 

do impetrante se deu por maioria de votos, sendo redator do acórdão o Ministro Marco 

Aurélio, sustentando, em apertada síntese, que a recusa do investigado na realização do exame 

do DNA resolver-se-ia no âmbito jurídico-instrumental, ou seja, analisando-se, nos autos, a 

questão da distribuição e/ou inversão do ônus da prova, com fundamento, inclusive, no art. 

343, § 2º, do CPC, o qual estabelece que: 

 

Se a parte intimada não comparecer, ou comparecendo, se recusar a depor, o juiz lhe 
aplicará a pena de confissão 
 

 

Além dos princípios invocados no voto divergente e do artigo acima transcrito, 

o artigo 232 do Código Civil (CC) c/c a Súmula 301, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

reforçariam o direito à preservação da intimidade genética do investigado, em casos de 

investigação de paternidade, ao estabelecerem: 

 

Art. 232 – CC – A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova 
que se pretendia obter com o exame 

 
Súmula 301, do STJ – Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se 
ao exame de DNA induz presunção juris tantum de paternidade 

 

Já em sentido oposto, os demais Ministros que votaram pelo indeferimento do 

pedido de habeas-corpus, sustentaram que, no tocante à investigação de paternidade, o que se 

pretende é a busca da verdade real. A presunção de paternidade não atende aos fins 

psicológicos e biológicos do investigante, em face da confiabilidade que ostenta o exame de 

DNA (aproximadamente 99,99% de certeza).  

 

Esses mesmos Ministros sustentaram, ainda, com base no art. 227 da CF/88 c/c 

a Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), que haveria de prevalecer (no 

conflito posto) o direito do menor a sua real (e não presumida) identidade genética, à 

descoberta da verdade biológica, sendo um dever processual do investigado colaborar na 

realização do referido exame genético (art. 339, do CPC). 

 

Comentando os termos do acórdão acima transcrito à luz do direito à 

intimidade genética, Mônica Aguiar (2006, p. 206) observa: 
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Não é direito ao próprio corpo ou à intangibilidade física o que se pretende 
resguardar com a presunção tratada no art.232 do Código Civil quando necessária a 
realização de prova pericial especifica para confirmar-se o vinculo de filiação entre 
autor e réu. 
 
A hipótese é de direito à intimidade genética, o qual compreende o direito de manter 
intacto os dados genéticos da pessoa. 
 
Como todo direito subjetivo não é ele absoluto, pois pode ceder lugar a outro ou 
outros quando cotejado, no caso concreto, com direito de idêntica natureza ou que 
tenha interesse coletivo a ser resguardado. 
 
O direito à identidade pessoal tem a mesma natureza do direito à intimidade 
genética, mas não é violado quando a ancestralidade é tomada por via presuntiva, 
pois, se a presunção é desfavorável ao titular da intimidade genética que não 
autoriza seja desvendada, não se pode esquecer que será ela tomada contra o réu que 
teria, então, todo o interesse em realizar a prova para se desfazer do ônus não 
querido e cuja única possibilidade então de afastar seria pela perícia que não 
permitiu. 

 

Além do acórdão mencionado, existe, ainda, outro acórdão, também do STF, 

mas da sua Primeira Turma, oriundo do Habeas Corpus n. 76.060-4 – Santa Catarina – 

publicado em 15/05/1998, tendo como Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, dispondo a sua 

ementa, in verbis: 

 

DNA: submissão compulsória ao fornecimento de sangue para a pesquisa do DNA: 
estado da questão do direito comparado: precedente do STF que libera do 
constrangimento o réu em ação de investigação de paternidade (HC 71.373) e o 
dissenso dos votos vencidos: deferimento, não obstante, do HC em espécie, em que 
se cuida de situação atípica na qual se pretende – de resto, apenas para obter prova 
de reforço – submeter o exame o pai presumido, em processo que tem por objeto a 
pretensão de terceiro de ver-se declarado pai biológico da criança nascida na 
constância do casamento do paciente: hipótese na qual, à luz do princípio da 
proporcionalidade ou da razoabilidade, se impõe evitar a afronta à dignidade pessoal 
que, nas circunstâncias, a sua participação na perícia substantivaria.  
(BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas-Corpus n. 76.060-4, Rel. Min. 
Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, Brasília, DF, Diário da Justiça – 15 de maio de 
1998). 
 

 

Embora, nesse julgamento, a perspectiva seja um pouco diversa daquela 

anteriormente exposta, se firmou, mais uma vez, o entendimento de preservação da intimidade 

genética do investigado. 

 

Por fim, um outro julgado do STF, no tocante ao direito à intimidade genética, 

este de ampla repercussão na mídia, se referiu à Reclamação n. 2040-1, sendo reclamante a 

cantora mexicana Glória Trevi (Glória de Los Ángeles Trevino Ruiz). 
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Nesse caso, a reclamante alegava que durante o período em que se encontrava 

presa na carceragem da Polícia Federal/DF, aguardando o julgamento do seu processo de 

Extradição n. 783, foi vítima de “estupro carcerário” pelos agentes e delegados daquela 

instituição. 

 

Em contraposição a essa alegação, a Polícia Federal argumentava que a 

requerente havia procedido a uma “inseminação artificial” para evitar e/ou retardar a sua 

extradição para o México, no qual ela responderia a inúmeros processos.  

 

Diante dessa alegação da reclamante e dos possíveis crimes incorridos pelos 

agentes e/ou delegados da Polícia Federal, o Juiz Federal da 10ª Vara da Seção Judiciária do 

Distrito Federal (DF) determinou a coleta do material biológico da placenta da cantora, para 

fins de acesso ao DNA do nascituro, com o propósito de certificação da paternidade e 

comprovação ou não da prática dos crimes alegados. 

 

Essa decisão do Juiz de primeiro grau, em face da existência de um processo 

de extradição já em curso, foi objeto de reclamação perante o STF, levando os Ministros a 

debaterem a manutenção ou não da decisão atacada. 

 

Após inúmeras discussões quanto ao meio processual utilizado pela requerente, 

no mérito, confrontando o direito de intimidade genética de Glória de Los Angeles Trevino 

Ruiz em não ver divulgada a identidade do pai de seu futuro filho, mediante a realização de 

testes de DNA, e o interesse do Estado em prosseguir nas investigações, tutelando bens 

constitucionais da moralidade administrativa (art. 37, caput, da CF/88), da segurança pública 

(art. 144, § 1º, inciso I, da CF/88) e da persecução penal (art. 129, inciso I, da CF/88), o STF 

entendeu que, no caso concreto, deveriam prevalecer estes bens em detrimento do direito à 

intimidade genética, o qual, por não ser absoluto, haveria de ser mitigado, para fins de 

concretização e efetividade da força normativa da Constituição Federal. 

 

No referido julgamento, foi assentado, ainda, que tal posição adotada não 

conflitaria com os julgamentos anteriores (HC 71373-4 e HC 76060-4), tendo em vista que a 

ponderação de valores fundamentais tem de ser efetuada à luz de um caso concreto, sempre 

que figurar presente o conflito. 
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O acórdão ora comentado está assim ementado: 

 

EMENTA: Reclamação - Reclamante submetida ao processo de Extradição n.º 783, 
à disposição do STF. 2. Coleta de material biológico da placenta, com propósito de 
se fazer exame de DNA, para averiguação de paternidade do nascituro, embora a 
oposição da extraditanda. 3. Invocação dos incisos X e XLIX do art. 5º, da CF/88. 4. 
Ofício do Secretário de Saúde do DF sobre comunicação do Juiz Federal da 10ª Vara 
da Seção Judiciária do DF ao Diretor do Hospital Regional da Asa Norte - HRAN, 
autorizando a coleta e entrega de placenta para fins de exame de DNA e 
fornecimento de cópia do prontuário médico da parturiente. 5. Extraditanda à 
disposição desta Corte, nos termos da Lei n.º 6.815/80. Competência do STF, para 
processar e julgar eventual pedido de autorização de coleta e exame de material 
genético, para os fins pretendidos pela Polícia Federal. 6. Decisão do Juiz Federal da 
10ª Vara do Distrito Federal, no ponto em que autoriza a entrega da placenta, para 
fins de realização de exame de DNA, suspensa, em parte, na liminar concedida na 
Reclamação. Mantida a determinação ao Diretor do Hospital Regional da Asa Norte, 
quanto à realização da coleta da placenta do filho da extraditanda. Suspenso também 
o despacho do Juiz Federal da 10ª Vara, na parte relativa ao fornecimento de cópia 
integral do prontuário médico da parturiente. 7. Bens jurídicos  constitucionais como 
"moralidade administrativa", "persecução penal pública" e "segurança pública" que 
se acrescem - como bens da comunidade, na expressão de Canotilho - ao direito 
fundamental à honra (CF, art. 5°, X), bem assim direito à honra e à imagem de 
policiais federais acusados de estupro da extraditanda, nas dependências da Polícia 
Federal, e direito à imagem da própria instituição, em confronto com o alegado 
direito da reclamante à intimidade e a preservar a identidade do pai de seu filho. 8. 
Pedido conhecido como reclamação e julgado procedente para avocar o julgamento 
do pleito do Ministério Público Federal, feito perante o Juízo Federal da 10ª Vara do 
Distrito Federal. 9. Mérito do pedido do Ministério Público Federal julgado, desde 
logo, e deferido, em parte, para autorizar a realização do exame de DNA do filho da 
reclamante, com a utilização da placenta recolhida, sendo, entretanto, indeferida a 
súplica de entrega à Polícia Federal do "prontuário médico" da reclamante.  
(BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Reclamação n. 2040-1, Rel. Min. Néri da 
Silveira, Pleno, Brasília, DF, Diário da Justiça – 27 de junho de 2003). 

 

É, pois, sob esse enfoque que procederemos, ao final da presente dissertação, a 

análise dos possíveis conflitos existentes entre o direito à intimidade genética do empregado e 

a pretensão do empregador em ter acesso às suas informações genotípicas. 

 

3.12 HABEAS GENOMA 

 

Partindo-se do pressuposto de que o contrato de trabalho se evidencia por uma 

supremacia do empregador e de uma correlata dependência do empregado, que disponibiliza a 

sua energia laboral em decorrência do exercício dos poderes de direção, torna-se necessário 

lembrar-se que, quando se está diante de direitos, liberdade e garantias, devem ser criados 

mecanismos de proteção ao trabalhador, similares àqueles adotados contra o poder do Estado. 
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Isso se justifica porque existem aspectos da vida privada do empregado que 

nada têm a ver com a sua vida profissional, tornando-se legítima a adoção de medidas legais 

que visem a proteger e preservar determinados dados ou informações pretendidas pelo 

empregador. 

 

O empregado é um ser humano, titular de direitos e prerrogativas individuais, 

não podendo sofrer privações pelo simples fato de celebrar um contrato de trabalho. 

 

O acesso às informações genéticas, como já destacado, se dá, objetivamente, 

através do genoma humano e, de forma reflexa, através de qualquer tecido ou parte do corpo 

humano a partir da qual estas informações possam ser obtidas. 

 

Nesse sentido, pontua Ruiz Miguel (2001, p.32): “[...] ciertamente, lo usual es 

obtener el genoma de una persona con una intervención corporal, pero es perfectamente 

posible el análisis de datos genéticos a partir de células o tejidos del sujeto obtenidos sin una 

intervención corporal (muestra de sudor, un cabello caído, etc)”. 

 

Assim, por conseqüência, o elemento objetivo do direito à intimidade genética 

constitui o genoma em última instância e, por derivação, qualquer tecido ou parte do corpo 

humano em que se encontre esta informação genética. 

 

Romeo Casabona (1999, p. 58) reforça a necessidade de criação de um 

instrumento processual capaz de assegurar a proteção aos dados genéticos ao observar que: 

 

[...] as concepções e relações sociais atuais foram reduzindo paulatinamente o 
espaço da esfera íntima: as exigências derivadas de um maior intervencionismo 
estatal juntamente com a satisfatória realização das liberdades públicas, próprias de 
um Estado social e democrático de direito, puseram em primeiro plano - 
freqüentemente em detrimento do direito à intimidade - a legitimidade da captação 
cada vez maior, por parte dos poderes públicos, de informação sobre aspectos mais 
ou menos íntimos ou reservados dos cidadãos com o fim de poder realizar suas 
funções e prestar seus serviços de forma mais eficaz (p. ex., no âmbito genético, os 
dados relativos à saúde reprodutiva ou as tendências criminais ou agressivas de 
origem hereditária dos delinqüentes), igualmente como o direito à informação e à 
liberdade de expressão.  

 

Daí surge a indagação: como evitar o acesso ilícito a tais informações 

genéticas, em especial aos materiais biológicos descartados, nos quais residam tais dados? 
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Mônica Aguiar (2006, p.3) sustenta que a proteção ao acesso a tais 

informações genéticas encontra-se reconhecido no art. 12, da Declaração Internacional sobre 

os Dados Genéticos Humanos, indicando a necessidade de construção de “[...] um 

instrumento processual próprio intitulado Habeas Genoma, que deve ser, preferencialmente, 

preventivo, para assegurar que não ocorra o acesso ilícito aos dados pessoais do genoma 

humano”. 

 

Ruiz Miguel (2001, p.37) embora sob o mesmo rótulo de Habeas Genoma, 

indica a necessidade, também, de estabelecer um procedimento para acessar as informações 

sobre o genoma humano do particular armazenadas junto à administração pública ou a 

particulares. Este Habeas Genoma serviria tanto para ter acesso a tais informações, 

arquivadas em bancos de dados, como para “[...] rectificar las informaciones genéticas que 

puedan ser equivocadas que, lo mismo que sucede en materia de intimidad informática, 

pueden deparar graves perjuicios al sujeto”. 

 

Neste caso, obviamente, a fase do acesso às informações já estaria superada 

pelo consentimento do particular. 

 

Tal proteção processual se faz necessária, tanto preventivamente, como para 

fins retificadores em bancos de dados, tendo em vista que a revelação das informações 

genéticas não somente repercute na esfera do particular, mas também em todos os seus 

descendentes, sendo este um possível primeiro passo para uma eugenia. 

 

Sustentamos aqui que, além dos objetivos acima expostos (não acesso e fins 

retificadores), a possibilidade de previsão legal, no Habeas Genoma, da eliminação de alguns 

ou de todos os dados genéticos obtidos, não se limitando os poderes do empregado ao simples 

controle destes dados pessoais, ou ao direito de conhecimento, retificação e atualização dos 

mesmos. 

 

3.13 DA RESPONSABILIDADE CIVIL DECORRENTE DA VIOLAÇÃO AO DIREITO À 

INTIMIDADE GENÉTICA – COMPOSIÇÃO DOS DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS 

 

Um ponto que não pode deixar de ser enfrentado reside na questão da 

responsabilidade civil decorrente da violação ao direito à intimidade genética. 
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Edwin Black (2003, p. 690) aponta como leading case na questão da 

privacidade genética o caso, ocorrido em 1994, no qual investigadores descobriram que o 

Laboratório Lawrence Berkeley, da Universidade da Califórnia, extrapolou o simples 

monitoramento do local de trabalho. Seus médicos testaram amostras de sangue e de urina de 

seus empregados para sífilis, anemia falciforme e gravidez.  

 

Os empregados, ao descobrirem as reais intenções do laboratório, ingressaram 

com um processo judicial, tendo o caso sido julgado em 1998 a favor dos funcionários do 

Laboratório Lawrence Berkeley, e estabeleceu o direito constitucional dos cidadãos à sua 

privacidade genética. A sentença do Tribunal concluiu que se pode “[...] pensar em poucos 

assuntos e áreas mais pessoais e mais definitivos para deixar implícitos os interesses privados 

do que a saúde de um indivíduo ou a sua conformação genética” (BLACK, 2003, p. 690). 

 

O laboratório fechou um acordo no processo no valor de 2,2 milhões de 

dólares em 2000, apagando todas as informações do seu banco de dados, obtidas, de forma 

ilícita, com o acesso às informações genéticas dos seus empregados. 

 

Um outro caso, também ocorrido nos Estados Unidos, se refere a uma empresa 

ferroviária (Burlington Santa Fé), a qual, buscando reduzir a incidência de afastamentos dos 

seus empregados pela alegada síndrome do túnel de carpo, lançou um programa de testes 

genéticos em 35 funcionários que estavam alegando serem portadores da aludida doença 

ocupacional, para verificar se eles possuíam uma predisposição genética a esta doença. 

Quando se descobriu que os testes realizados não eram para fins terapêuticos, a empresa 

ferroviária foi processada, fechando um acordo, também no montante de 2,2 milhões de 

dólares, com estes 35 funcionários (BLACK, 2003). 

 

Tais julgados demonstram que a informação genética de funcionários, caso 

seja utilizada de forma inadequada, importa, sim, em concreta discriminação, pelos 

empregadores que possuam o acesso a tais informações. 

 

E no Brasil, como se falar em responsabilização do empregador pela violação à 

intimidade genética do trabalhador? Como se dará a composição de eventuais danos morais 

ou materiais? 
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Como é cediço, o Código Civil de 1916 estabeleceu a responsabilidade civil 

baseada na idéia de culpa, nos termos preconizados no art. 159, in verbis:  

 

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano. 
 

A responsabilidade civil, portanto, para fins de caracterização, exigiria, além da 

ação ilícita, a demonstração do dano, do nexo de causalidade e da culpa do agente.  

 

Com o avanço da tecnologia, surgiu a denominada teoria do risco, que serviria 

de substrato à responsabilidade objetiva, e cujos reflexos seriam sentidos por grande parte das 

leis especiais reguladoras da atividade econômica, a exemplo da legislação de acidente do 

trabalho (Lei n. 8.213/91), da referente aos danos causados ao meio ambiente (Lei n. 6.938/ 

81) e do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), entre outras. 

 

Atualmente, o Novo Código Civil, embora seja esta uma denominação bastante 

criticada (“Novo”), consagrou expressamente a teoria do risco e, ao lado da responsabilidade 

subjetiva, admitiu também a responsabilidade objetiva, na forma agora estabelecida no art. 

927, in verbis:  

Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, é obrigado a 
repará-la.  

 

§ único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos 
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do 
dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.  

 

Percebe-se, destarte, que, ao lado da responsabilidade decorrente do ilícito civil 

ou do abuso de direito, em cujas noções encontra-se inserida a idéia de culpa (arts. 186 e 187), 

poderá haver o reconhecimento da responsabilidade civil do infrator, sem perquirição de 

culpa, em duas situações, previstas no parágrafo único do referido dispositivo:  

 

a) nos casos especificados em lei;  

 

b) quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 

por sua natureza, risco para os direitos de outrem.  
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O primeiro caso não comporta maiores digressões. Havendo previsão legal em 

norma esparsa de responsabilidade objetiva, esta deverá ser aplicada. 

 

No segundo caso, contudo, a sua hipótese de aplicação não é clara o suficiente, 

estabelecendo conceitos em aberto, por exemplo:  

 

a) “atividade normalmente desenvolvida” – como deverá ser feita a 

hermenêutica desta norma? Seria a hipótese da atividade preponderante da empresa?  

 

b) quais seriam as atividades de risco? A sua fixação ficaria a critério do 

julgador, tendo em vista que os demais casos estariam especificados em lei, conforme 

estabelecido no próprio parágrafo único? 

 

Entendemos que, ao consignar o advérbio “normalmente”, pretendeu o 

legislador indicar todos os agentes que, em troca de determinado proveito, exerçam com 

regularidade atividade potencialmente nociva ou danosa aos direitos de terceiros.  

 

Somente essas pessoas, pois, empreenderiam a mencionada atividade de risco 

que estaria apta a justificar a sua responsabilidade objetiva.  

 

Importa destacar, ainda, que o exercício dessa atividade de risco pressupõe a 

busca de um determinado proveito, em geral de natureza econômica, que surge em 

decorrência da própria atividade potencialmente danosa.  

 

A inexistência, entretanto, de parâmetro legal seguro para se compreender a 

“atividade de risco” remete a outras complexas questões. Como se dará, pois, o 

enquadramento jurídico da infração/violação ao direito à intimidade genética? Como serão 

fixados os parâmetros em decorrência do acesso ilegal às informações genéticas do 

empregado, por parte do empregador? Responde o empregador objetiva ou subjetivamente? 

 

Entendemos que, a partir do momento em que a Constituição Federal de 1988 

exigiu, de forma expressa, a comprovação de culpa ou dolo do empregador para lhe impor a 

obrigação de indenizar, optou por um núcleo fechado, fundado na responsabilidade subjetiva, 

do qual o legislador infraconstitucional não se poderia afastar.  
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Ademais, uma lei ordinária (Código Civil) não poderia simplesmente 

desconsiderar tais requisitos previamente delineados em norma constitucional, a qual, além de 

se situar em grau superior, serve como o seu próprio fundamento de validade.  

 

Assim, no caso de acesso indevido às informações genotípicas do empregado 

pelo empregador, remanesceria a responsabilidade fundada na culpa, assegurando-se o direito 

à indenização por danos morais e materiais decorrentes desta violação, com fundamento no 

art. 1º, inciso III c/c art. 5º, inciso X e § 2º c/c art. 225, § 1º, inciso II, todos da Constituição 

Federal de 1988 c/c artigo 12 do Código Civil c/c artigo 8º da Declaração Universal do 

Genoma Humano e dos Direitos Humanos (DUGHDH), estes dois últimos, in verbis: 

 

Código Civil - Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da 
personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas 
em lei. 
 
DUGHDH – art. 8º - Cada indivíduo terá direito, conforme a legislação nacional ou 
internacional, à justa indenização por qualquer dano sofrido resultante, direta ou 
indiretamente, de intervenção sobre seu genoma. 
 

 

No que se refere à extensão do dano, ultrapassada a questão do reconhecimento 

da ação ilícita do empregador, consubstanciada no acesso indevido (sem consentimento) às 

informações genéticas do empregado; a demonstração do dano, caracterizado pela obtenção 

das informações provenientes do genoma; comprovado o nexo de causalidade e a culpa do 

empregador, poder-se-ia aplicar o art. 944, do Código Civil, o qual estabelece que “A 

indenização mede-se pela extensão do dano”. 

 

O primeiro problema: como será medida a extensão do dano no caso ora em 

comento, ou seja, na hipótese de acesso às informações genéticas? 

 

Os danos ocasionados pela violação à intimidade genética do empregado, como 

já visto, não se aterão à sua pessoa, mas a toda a sua família e a toda a geração futura dos seus 

entes (descendentes). Como se calcular, neste caso, a extensão do dano? Pelo número de 

gerações possíveis de uma pessoa (infinita)? 
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É importante que se esclareça, de plano, que tais comentários se referem ao 

dano comprovado, através do acesso indevido às informações genéticas. 

 

E quanto aos danos morais e patrimoniais decorrentes deste acesso ilegítimo? 

 

Infelizmente, para todas essas indagações o sistema normativo pátrio não 

aponta soluções concretas e específicas, devendo o julgador, em cada caso concreto, fixar a 

extensão do dano sofrido pelo empregado, assim como os eventuais danos materiais e morais 

sofridos por conta da violação à sua intimidade genética por parte do empregador. 

 

3.14 DA RESPONSABILIDADE PENAL PELA DISCRIMINAÇÃO GENÉTICA E PELA 

VIOLAÇÃO AO DIREITO DA INTIMIDADE GENÉTICA 

 

Como ocorrido no âmbito civil, o sistema jurídico brasileiro não prevê 

qualquer tipo penal no que tange à discriminação genética ou referente à violação ao direito à 

intimidade genética. Urge, pois, a criação destes tipos penais. 

 

É que a vulneração desse direito deve ser traduzida no âmbito penal como 

lesão à liberdade individual ou como lesão de algum outro bem jurídico penalmente protegido 

originado de algum direito fundamental.  

 

Em resumo, diante dos progressos da engenharia genética, da biotecnologia, da 

biomedicina e da genética, torna-se imprescindível a fixação de normas jurídico-

constitucionais de novo tipo. 
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4 DIREITO À INTIMIDADE GENÉTICA NA RELAÇÃO DE EMPRE GO 

 

4.1 DA OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS NA CLT E 

NA NR – 07 

 

O art. 168 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) obriga que o 

empregador, por sua conta, submeta o trabalhador à realização de exames médicos, no ensejo 

da admissão e da demissão e, também, periodicamente. Vejamos os seus termos: 

 

Art. 168. Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas condições 
estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a serem expedidas pelo 
Ministério do Trabalho: 
 
I – na admissão; 
 
II – na demissão; 
 
III – periodicamente. 
 
§ 1º O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão 
exigíveis exames: 
 
a) por ocasião da demissão; 
 
b) complementares. 
 
§ 2º Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para 
apuração da capacidade ou aptidão física e mental do empregado para a função que 
deva exercer. 
 
§ 3º O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da atividade e o 
tempo de exposição, a periodicidade dos exames médicos. 
 
§ 4º O empregador manterá, no estabelecimento, o material necessário à prestação 
de primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade. 
 
§ 5º O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, será 
comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica. 

 

Em virtude do referido dispositivo legal, Barros (1997, p.85) afirma que “[...] é 

tradição no Direito do Trabalho brasileiro o sistema de exames periódicos, 

independentemente de epidemia”. 

 

A CLT data da década de 40. As condições socioeconômicas dessa época, 

portanto, é que nortearam o espírito do legislador infraconstitucional. Assim é que 

anteriormente à Lei 7855/89 e à Portaria 3720/90, do Ministério do Trabalho e da Previdência 
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Social, exigia-se a apresentação de abreugrafia, na admissão, em face dos altos índices de 

tuberculose na época. 

 

É importante destacar, ainda, a amplitude do § 2º do art. 168 da CLT, ao 

estabelecer que “outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para 

apuração da capacidade ou aptidão física e mental do empregado na função que deva 

exercer”. 

 

Vê-se aqui que o legislador ampliou o leque de possibilidades de acesso às 

informações genéticas do empregado, de forma absolutamente ampla, ao se referir à 

possibilidade de realização de outros exames complementares, a critério médico. 

 

Indaga-se, portanto: que exames complementares seriam estes? Quais os 

critérios a serem observados? A lei é lacunosa neste sentido. 

 

E a grande questão a ser enfrentada neste ponto serão os riscos a uma eventual 

discriminação por parte do empregador em relação aos empregados e/ou candidatos, tendo em 

vista a difícil concretização do que sejam “outros exames complementares”, em face da sua 

subjetividade e da imprecisão dos conceitos utilizados, criando uma grande margem de 

discricionariedade. 

 

Mesmo em relação às situações em que a atividade a ser desenvolvida exija 

determinados exames a serem efetivados, não se pode concordar com a amplitude 

estabelecida pelo legislador, entendendo que este deveria ter estabelecido garantias adequadas 

no que se refere à realização destes “outros exames complementares”. Deste modo seria 

impedido o acesso indevido às informações genéticas ou até mesmo a simples resultados 

laboratoriais por terceiros não autorizados. 

 

Nos termos postos, não há uma mínima garantia de que, na prática, não haverá 

a violação do sigilo de tais informações por terceiros não autorizados, podendo gerar 

situações de manifesta discriminação ao empregado. 
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Na mesma esteira do artigo 168, da CLT, estabelece a NR-7 (Norma 

Regulamentadora, aprovada pela Portaria n. 3214/78, alterada pela Portaria n. 24/94) nos seus 

itens 7.1.1, 7.4.1 e 7.4.2, in verbis: 

 

7.1.1. Esta Norma Regulamentadora – NR – estabelece a obrigatoriedade da 
elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que 
admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional – PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde 
do conjunto dos seus trabalhadores. 
 

[...] 
 
7.4.1. O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames 
médicos: 
 
a) admissional; 
 
b) periódico; 
 
c) de retorno ao trabalho; 
 
d) de mudança de função; 
 
e) demissional. 
 
7.4.2. Os exames de que trata o item 7.4.1. compreendem: 
 
a) a avaliação clinica, abrangendo a anamnese ocupacional e exame físico e mental; 
 
b) exames complementares, realizados de acordo com os termos especificados nesta 
NR e seus anexos. 
 
 

Dessa maneira, não seria uma faculdade do empregador, mas sim uma 

obrigação, imposta por lei, realizar os exames admissionais, periódicos e demissionais em 

todos os seus empregados. 

 

A depender, inclusive, do risco da atividade econômica realizada, por exemplo, 

em áreas de alto índice de insalubridade, a própria CLT, no § 3º do art. 168, faculta a 

realização de exames médicos periódicos com uma maior freqüência, com o intuito único de 

monitorar a saúde do empregado no âmbito laboral. 

 

A norma celetista busca preservar tanto a saúde do empregado, 

especificamente, quanto a saúde coletiva dos trabalhadores no âmbito da empresa. 
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Diante de tal quadro, o empregador ao exigir a realização de exames médicos, 

os mais simples possíveis, a exemplo do exame de urina, já teria acesso a informações 

genéticas dos seus funcionários, acobertado por lei.  

 

Constata-se, assim, que existe no sistema normativo atual um arcabouço de 

proteção ao empregador, para fins de legitimar as suas pretensões de acesso às informações 

genéticas dos empregados. 

 

Observa, nesse sentido, Pizzorno (1996, p.108) que “[...] los Tribunales 

entendieron que no afecta la integridad física la realización de una prueba prevista por la ley 

[...]”. 

 

Assim, a princípio, não se poderia falar em ilegalidade na conduta do 

empregador que efetua a realização de tais exames. Estar-se-ia, tão somente, cumprindo uma 

determinação/imposição legal. 

 

Os empregadores sustentam, ainda, para fins de acesso aos dados genéticos, a 

necessidade de um maior aproveitamento e eficiência da força de trabalho, para obter uma 

maior rentabilidade. Para isto necessitam de trabalhadores que gozem de boa saúde. Assim, é 

altamente desaconselhável para a empresa, de posse de tais informações genéticas, contratar 

hoje um empregado, que será um futuro doente, em face dos elevados custos que terá de 

suportar, a exemplo de manutenção de plano de saúde, mesmo que o empregado esteja 

afastado pelo INSS. 

 

Entretanto, como será sustentado mais adiante, a pretensão empresarial de 

acesso aos dados genéticos, como base nas premissas mencionadas acima e com fundamento 

no art. 168 da CLT c/c NR-07, importa a violação de dois direitos do empregado: num 

primeiro momento, violação do direito à liberdade do indivíduo, tendo em vista que ele terá 

de comparecer a determinado estabelecimento para fins de coleta do material genético; num 

segundo momento, violação do seu direito à integridade física, tendo em vista a utilização de 

processos invasivos, para o acesso às informações genéticas. 
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4.2 GENES E PRIVACIDADE 

 

Uma questão que necessita de uma devida reflexão se refere à obrigatoriedade 

destes exames. 

 

Os sites da internet a todo instante informam, através de notícias, que já estão 

se formando bancos de dados de DNA nos Estados Unidos com base em testes de prisioneiros 

(“Biobank”) 

 

No Brasil, já está sendo criado o banco nacional de dados genéticos dos 

criminosos, idealizado no Estado da Amazônia, o qual pretende possibilitar o armazenamento 

de perfis genéticos de criminosos e/ou suspeitos de delitos. 

 

Os bancos de dados genéticos poderão ir muito além da identificação do 

indivíduo. A ciência criará perfis genéticos familiares para uso em processos legais, na saúde 

pública e privada, e para o emprego no mercado de trabalho. 

 

Mas, indaga-se: será que o governo deve ter o poder de obrigar as pessoas a se 

submeter a testes contra a sua vontade? E no caso dos empregadores, trazendo a discussão 

agora para o enfoque privado, será que, dentre os poderes conferidos ao empregador, na 

gestão da sua empresa, estaria incluído o poder de submeter o empregado à realização de ditos 

exames genéticos? A questão desta identificação genética é altamente discutível. 

 

Acredita-se que, muito em breve, os custos com a saúde serão tão exorbitantes 

que os governantes ficarão tentados a defender testes compulsórios para doenças genéticas, 

assim como negar o pagamento de despesas médicas, inclusive de recém-nascidos, cuja 

doença genética teria sido diagnosticada, caso se tivessem submetido ao teste genético. 

 

Os paradigmas serão mudados, para se chegar ao ponto de se reconhecer como 

uma grande irresponsabilidade pais que tenham filhos sem que estes sejam submetidos a tais 

testes. Este é o futuro que se avizinha. Aqueles filhos não submetidos aos testes genéticos, 

poderão ser tratados como “inválidos” ou párias. 
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Uma outra questão que merece reflexão é o que poderá ocorrer se o nosso 

genoma se tornar de conhecimento público, ficando à disposição de seguradoras, 

empregadores, especialmente em casos de abrigarmos genes potencialmente deletérios? 

Surgirá, sem sombra de dúvidas, a discriminação genética. 

 

Cumpre ser relembrado que, desde tempos imemoriais, as sociedades 

praticaram alguma forma de discriminação genética. Pessoas com deformidades ou doenças 

óbvias eram insultadas, rotuladas de feiticeiras, isoladas da sociedade ou mortas. Agora, com 

a possibilidade de acesso às informações genéticas, será possível que as pessoas passem por 

um crivo no tocante a determinada doença genética ainda que esta nunca se manifeste. Uma 

pessoa que talvez nunca venha a sofrer de determinada doença genética pode se ver impedida 

de comprar um seguro ou de ingressar num emprego ou dele vir a ser despedida, pelo simples 

fato de apresentar uma potencialidade de desenvolvê-la (uma predisposição). 

 

Por tais razões, defendemos que deve ser repelido o fomento à criação de 

bancos de dados genéticos, os chamados “Biobanks”, salvo nos casos ligados à criminalidade, 

pelas possíveis violações que poderão ser cometidas pelo acesso indiscriminado a tais 

informações genéticas, em especial, no ramo privado (empregadores e seguradoras). 

 

4.3 TIPOS DE ANÁLISES GENÉTICAS NO ÂMBITO TRABALHISTA 

 

Muito se fala acerca do Genetic Screening (exame genético) no âmbito laboral. 

Mas, em que consiste tal exame? Quais são as formas de realização? 

 

O Screening consiste em “[...] vários procedimentos laboratoriais ainda não 

cem por cento seguros de examinar os genes para descobrir possíveis defeitos hereditários” 

(VARGA, 2005, p. 85). 

 

Existem duas classes distintas no tocante ao referido exame genético no âmbito 

laboral. 

 

A primeira delas é conhecida como "rastreamento genético" ou controle 

genético. Nela procede-se à identificação de indivíduos com características ou enfermidades 

hereditárias particulares, inclusive daqueles que apresentam uma maior susceptibilidade de 
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serem afetados em sua saúde por fatores externos (riscos laboratoriais ou a exposição às 

toxinas) (ROMEO CASABONA, 1999, p. 75). 

 

A segunda é denominada de "vigilância genética" ou “seguimento genético” 

(genetic monitoring). Refere-se aos exames periódicos com o fim de identificar mutações no 

material genético de uma pessoa, produzidos pelo ambiente, permitindo estabelecer e prevenir 

os danos que possam por este motivo suceder ao trabalhador, e identificar, ao mesmo tempo, 

os riscos de um ambiente trabalhista determinado, com o fim de eliminá-los ou reduzi-los. 

(ROMEO CASABONA, 1999, p. 75). 

 

4.4 ACESSO À INFORMAÇÃO GENÉTICA 

 

Para efeitos laborais, a obtenção de dados genéticos poderá ser efetuada em 

dois momentos distintos: na contratação e no curso da relação de emprego. 

 

Todavia, a questão do acesso à informação genética implica alguns problemas 

a serem enfrentados, como adverte Romeo Casabona (1999, p. 56): 

 
A informação obtida ou que se poderia obter, como conseqüência da realização de 
análises genéticas nas pessoas, suscita alguns problemas relativos a essa informação, 
a seu acesso e à sua utilização, pois os interesses da pessoa afetada podem entrar em 
conflito com outros interesses individuais - incluídos os dos familiares biológicos - 
ou coletivos relacionados à saúde e à segurança, mas também os de outra natureza, 
como são os econômicos. Com efeito, o acesso a esta informação dará conhecimento 
de aspectos muito importantes da pessoa a que se refiram, atingindo de forma muito 
direta a sua esfera íntima, mas serão também de grande utilidade para proteger sua 
saúde e a de sua descendência. No entanto, sua difusão descontrolada representaria 
um grave perigo, em primeiro lugar, pelo risco de converter o ser humano em 
cidadão "transparente" ou de "cristal”. 

 

E esta imagem do ser humano como indivíduo “transparente” ou de “cristal”, 

bastante utilizada pela doutrina, expressa perfeitamente a amplitude de conhecimento que as 

informações genotípicas de um empregado podem fornecer ao seu empregador.  

 

Jorge F. Malem Sena (apud ROMEO CASABONA, 1999, p.56) reforça os 

riscos da obtenção e da utilização das informações de dados genéticos ao sustentar que 

 

[...] uma sociedade absolutamente translúcida ou transparente é uma sociedade sem 
esperança. Toda esperança se alimenta de uma porção de opacidade [...] A 
deliberação e a dúvida cabem somente quando sabemos que as coisas são possíveis, 
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mas não quando são necessárias ou impossíveis. À maior transparência, menos 
dúvidas e menos deliberação. 

 

O artigo 13 da Declaração Internacional sobre os Dados Genéticos Humanos 

prevê, quanto ao acesso aos dados genéticos, que: 

 
A ninguém deverá ser recusado o acesso aos seus próprios dados genéticos ou dados 
proteômicos a não ser que os mesmos sejam irreversivelmente dissociados da pessoa 
que é sua a fonte identificável ou que o direito interno restrinja o acesso no interesse 
da saúde pública, da ordem pública ou da segurança nacional. 

 

De logo, ressaltamos que não abordaremos na presente dissertação aqueles 

exames não genéticos, ou seja, exames que não consistam em provas genéticas propriamente 

ditas, para fins de verificação da aptidão do candidato ou trabalhador para um emprego 

concreto, pois entendemos ser lícita a realização destes tipos de exames (físicos), desde que 

pertinentes e que os resultados de tais aptidões não sejam obtidos através do acesso às 

informações do genoma humano. 

 

Mas, em que consiste esta informação genética?  

 

A informação genética pode se dar em dois níveis distintos, conforme sustenta 

Denise Hammerschmidt (2007, p. 87): 

 
[...] primeiro, pode ser urna informação genética primária, relativa à espécie 
humana, e como tal, pertence ao domínio público e não permite uma identificação 
do indivíduo; em segundo lugar, pode ser urna informação genética secundária, que 
identifica plenamente a pessoa e as patologias que afetam ou que podem afetá-la. 
Afirma-se que sem dúvida é esse segundo nível de informação o que requer maior 
proteção jurídica e onde o aconselhamento genético encontra o seu máximo 
expoente dentro da medicina genômica.  
 

 

Essa informação genética possui, ainda, as seguintes características: ser única; 

ser estrutural; ser preditiva e ser geracional. 

 

É única pelo fato de que todo indivíduo é único e irrepetível. Esta previsão 

consta, inclusive, no art. 3º, da Declaração Internacional dos Dados Genéticos Humanos, ao 

prescrever: 

 

Cada indivíduo tem uma constituição genética característica. No entanto, não se 
pode reduzir a identidade de uma pessoa a características genéticas, uma vez que ela 
é constituída pela intervenção de complexos fatores educativos, ambientais e 
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pessoais, bem como de relações afetivas, sociais, espirituais e culturais com outros 
indivíduos, e implica um elemento de liberdade. 

 

Caracteriza-se por ser estrutural por acompanhar o indivíduo do seu 

nascimento até a morte. 

 

A informação genética é, ainda, preditiva por se constituir em probabilidade a 

existência de uma enfermidade genética. 

 

Por fim, é geracional por revelar não apenas a identidade genética do 

indivíduo, mas de toda a sua família e futuras gerações. 

 

Nesse aspecto, o artigo 16 da Declaração Universal de Bioética e Direitos 

Humanos prescreve: 

 

Artigo 16 – Protegendo as Gerações Futuras 
 
O impacto das ciências da vida nas gerações futuras, incluindo sobre sua 
constituição genética, deve ser devidamente considerado. 

 

Assim, feitas tais considerações e atento às questões que norteiam o acesso às 

informações genéticas, passaremos a tecer comentários sobre os momentos de sua obtenção 

de forma particularizada. 

 

4.4.1 Exames Médicos na Fase Pré-contratual 

 

No momento da contratação, deverá ser observado o princípio geral de direito 

à igualdade no acesso ao emprego, para evitar a ocorrência de discriminação genética, numa 

lógica empresarial de rentabilidade econômica e ponderação do risco, detectando nesta fase a 

existência de problemas genéticos hereditários ou predisposições patológicas para vir a 

contrair certas doenças ou vir a padecer de certa incapacidade. 

 

Neste momento pré-contratual, a realização de testes genéticos poderá implicar 

a exclusão do candidato, mantendo-o na situação de desemprego na qual se encontra. Embora, 

de fato, não exista uma previsão legal ou constitucional garantindo um direito subjetivo à 

obtenção de um posto de trabalho, devemos reconhecer que a prática de mecanismos que 
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evidenciem situações de discriminação, subvertendo o princípio de igualdade, previsto no 

caput do artigo 5º, da CF/88, deverá ser exemplarmente reprimida pelos órgãos competentes, 

em especial, pelo Judiciário Trabalhista. 

 

A possibilidade de realização de testes genéticos fundamentada, 

exclusivamente, no interesse econômico do empregador, para fins de não contratação de 

pessoas que possam vir a contrair determinadas doenças ocupacionais e/ou desenvolver outras 

de forma hereditária, é suficiente para violar o direito à intimidade genética, importando, 

ainda, em manifesta violação à dignidade da pessoa humana. 

 

Em termos de ponderação de direitos fundamentais – autonomia e iniciativa 

econômica privada versus proteção à intimidade genética - pensamos que o princípio da 

proporcionalidade determina, nesta fase, uma prevalência do direito à intimidade genética do 

candidato. Justifica-se tal opção pela inexistência de lesão concreta ao empregador, sendo que 

a solução contrária importaria em exterminar o direito à intimidade genética dos candidatos ao 

emprego, sem que houvesse razões plausíveis ou suporte legal relevante que justificasse 

tamanho sacrifício. 

 

Analisando esta questão, embora sobre outro viés, qual seja, o do abuso do 

direito do empregador em contratar, Edilton Meireles (2005, p. 174) sustenta que não haveria, 

na obrigatoriedade de realização de exames médicos na fase de seleção, uma violação ao 

direito à intimidade do empregado, ocorrendo, sim, um abuso do direito do empregador em 

contratar, in verbis: 

 

Exigir, por sua vez, a prévia realização de exames médicos, como condição para a 
contratação do trabalhador, não viola, outrossim, o direito à intimidade deste. 
Violação ocorreria se o empregador forçasse (obrigasse) o trabalhador a realizar o 
exame. No processo de seleção, no entanto, o empregador apenas exige como 
condição para contratação a realização dos referidos exames, ficando ao critério do 
candidato ao emprego a satisfação ou não dessa exigência. Não há obrigação do 
candidato em realizar o exame, mas sim simples faculdade de agir. E a não 
satisfação da exigência não gera qualquer conseqüência para o trabalhador, salvo a 
não contratação, não constituindo a contratação em si, um direito. 
 
Essa exigência, sim (de realização de exames médicos), em verdade, é que constitui 
abuso ao direito de contratar. Isso porque, ao condicionar a contratação à prática de 
ato que se insere na intimidade de outrem, o empregador está abusando no seu 
direito de celebrar contrato, faltando com a função social inerente ao mesmo. Em 
suma, ninguém pode condicionar a celebração de contrato à quebra de intimidade de 
outrem. Ao assim agir, estará o individuo abusando do seu direito de contratar (ou 
não contratar). 
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Na verdade, ter-se-ia que falar em limites da solicitação da informação, seja ela 

genética ou qualquer outra que seja, por parte do empregador. Esta amplitude de poderes na 

solicitação de exames passa pela análise do princípio da boa-fé que deverá nortear a relação 

de emprego a ser firmada, assim como o respeito à dignidade dos candidatos. 

 

Logicamente não se está aqui defendendo a inexistência por completa de 

qualquer tipo de informação a ser prestada pelo candidato. Não. O que se pretende é discutir 

os limites de acesso ao conhecimento por parte do empregador, para evitar hipóteses de 

discriminação. 

 

Há de existir uma correlação entre a informação necessária naquilo que no 

plano jurídico corresponde à formação do contrato e a necessidade de defesa dos candidatos a 

qualquer tipo de violação. 

 

Para evitar abuso por parte do empregador, importando em violação ao direito 

correlato do empregado, aponta Bernardo Xavier (2005, p. 147) as seguintes diretrizes: 

 

1º) Adequação das solicitações de informação e sua obtenção, que não pode ir para 
além do directamente relevante para a execução das funções que se têm em vista na 
admissão; 
 
2º) Reserva ou sigilo quanto a essas informações, que não podem ser utilizadas por 
outrem; 
 
3º) Transparência em que a norma deve ser a da possibilidade de conhecimento dos 
resultados pelo candidato e dos objectivos; 
 
4º) Fiabilidade, para que o candidato não seja sujeito a provas ou testes exóticos, não 
aferidos e que às vezes podem relevar da superstição. Tem-se prestado a discussão 
animada a quiromância, a observação do “carma”, a grafologia, testes psicológicos, 
principalmente projectivos.  
 

Para não se pensar que estamos aqui sustentando hipóteses absurdas, de total 

desinformação do empregador nesta fase pré-contratual, faz-se necessário distinguir os testes 

genéticos de saúde daqueles relativos à personalidade dos candidatos (temperamento 

agressivo, etc) 

 

Da mesma forma, nos testes relativos à saúde, haverá de se distinguir aqueles 

que envolvem diagnóstico (atual) e prognóstico (probabilidade). Quanto a estes, distinguir-se, 
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ainda, os que têm correlação com o meio ambiente do trabalho e aqueles que, envolvendo 

futura incapacitação, são estranhos aos fatores laborais. 

 

No que se refere ao teste de diagnóstico, entendemos pela sua licitude, tendo 

em vista que neste caso, na colisão entre o direito à intimidade genética e o direito à saúde 

coletiva (meio ambiente de trabalho), prevalece este, pois, ponderados os direitos envolvidos, 

deve-se afastar o da intimidade para assegurar saúde coletiva dos demais funcionários. 

 

Já no que tange aos testes médicos de prognóstico, a situação é diversa. Isto 

porque, embora a CLT e a NR – 07 estabeleçam determinadas competências na prevenção e 

proteção à saúde do trabalhador, tanto de forma individual quanto coletiva, tais “poderes” têm 

de ser compatibilizados com ações destinadas especificamente ao atendimento a tais 

competências, evitando-se uma discriminação e intrusão ilegítima por parte do empregador. 

 

Cumpre ser destacado que a alegação do empregador concernente à 

necessidade de preservação da saúde coletiva dos demais empregados, para fins de acesso aos 

dados genéticos do candidato/empregado, poderá ser falaciosa, desde que seja possível 

alcançar o mesmo objetivo (segurança e saúde coletiva) mediante a utilização de recursos 

apropriados para tal fim, a exemplo dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), assim 

como na aplicação de normas internas de higiene e segurança do trabalho (a exemplo do 

Diálogo Diário de Segurança – DDS) previstos na legislação mineral brasileira, para evitar 

acidentes no ambiente de trabalho mineral. 

 

Assim, embora os testes genéticos possuam um papel importante, quiçá, 

determinante, na segurança do ambiente de trabalho, deverão ser buscados mecanismos outros 

para evitar um acesso indiscriminado às informações genéticas do candidato e/ou empregado.  

 

O empregador tem o direito a ter acesso a determinadas informações, mas 

dentro de limites. Tais limites jamais poderão ser fundamentados em fins econômicos ou na 

garantia de contratação de um empregado saudável em relação ao qual não venha o 

empregador sofrer prejuízos. 
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Dessa maneira, à exceção de testes para fins de segurança, higiene e saúde no 

trabalho do empregado e de terceiros, todos os demais devem ser banidos, para evitar, repita-

se, qualquer tipo de discriminação baseada em tendências ou predisposições. 

 

4.4.2 Exames Médicos no Curso da Relação de Emprego 

 

No que concerne aos exames médicos no curso da relação de emprego, faz-se 

necessário avaliar se será necessário ou imprescindível o recurso a este tipo de exames, 

tomando-se como ponto de partida as premissas até aqui estabelecidas. 

 

A realização de exames genéticos no arcabouço normativo pátrio somente se 

sustentaria em casos de segurança coletiva, dos demais empregados e de terceiros ou do 

próprio empregado, desde quando haja fundada dúvida, ou quando, pela peculiaridade do 

serviço a ser desempenhado, justificasse o acesso e conhecimento destes dados genéticos. 

 

Ainda assim, em face da amplitude dos ditames previstos no art. 168, da CLT, 

para fins de realização dos exames médicos, neste caso exames genéticos, deverá o 

empregador comprovar, de forma inequívoca, que o recurso aos testes genéticos será a única 

via para assegurar o direito à saúde, previsto no art. 6º, caput, da CF/88, e que a sua realização 

é determinada por razões de proteção ao trabalhador, demais empregados ou à sociedade 

(risco coletivo) e em função dos próprios riscos do ambiente laboral. 

 

Edilton Meireles (2005, p. 176) sustenta, quanto a esta fase contratual, que: 

 

Exigir tais exames – especialmente quando não previstos contratualmente - [...] 
constitui, no entanto, verdadeiro atentado ao direito à intimidade ao interferir em 
questões relacionadas à vida reservada da pessoa. A empresa, portanto, salvo quando 
contrata neste sentido, não pode exigir a realização de exames médicos não previstos 
em lei. 
 

 

Por tais razões, cumpre o estabelecimento de mecanismos de proteção ao 

determinismo biológico, reivindicando-se o estabelecimento de um sólido contexto jurídico, 

para evitar condutas abusivas dos empregadores. 
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4.5 NOVA GENÉTICA – SURGIMENTO DE UMA NEOGENIA? 

 

A busca pela raça pura não é um assunto novo. 

 

Ao longo da história, vários foram os movimentos eugênicos existentes, sendo 

o mais marcante o nazista. 

 

Nos Estados Unidos, por exemplo, o fundador e principal propagandista foi 

Francis Galton, primo de Darwin. Inspirado nos trabalhos de Darwin, Galton dedicou várias 

décadas ao estudo das árvores genealógicas de escritores, cientistas, filósofos, artistas e 

estadistas, concluindo que suas habilidades eram transmitidas de geração em geração. 

 

Em 1883, ele cunhou a palavra eugenia, tomada do grego, para significar 

“dotado de nobres qualidades por hereditariedade” (JONES, 1993, p. 224). 

 

Tereza Rodrigues Vieira (2007, p. 12) esclarece que “eugenia ou eugenismo 

foram definidas por F. Galton como a “ciência que trata de todas as influências que melhoram 

as qualidades nativas (in born) de uma raça”. 

 

O movimento eugênico, assim, se caracterizaria pela procriação seletiva, em 

busca de uma raça pura, para elevar as qualidades intelectuais dos artistas, músicos, cientistas, 

entre outros.  

 

Esse movimento surgido nos Estados Unidos foi devidamente incorporado 

como parte da ideologia nazista, com base na procriação da raça superior ariana. Milhões de 

pessoas foram mortas, jogadas em campos de concentração ou em câmaras de gás, vítimas de 

idéias teóricas e abstratas. 

 

Agora estamos diante de uma revolução tecnológica jamais vista. Os avanços 

genéticos redefinem as realidades, a linguagem e o curso do tempo. A comunidade mundial se 

pergunta: até onde estes avanços biotecnológicos poderão nos levar? 

 

Edwin Black (2003, p. 673) observa que “[...] a manchete de hoje é a nota de 

pé de página de amanhã”. 
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O que é importante ser destacado é que esta discussão é presente e atual. Já 

estamos vivendo uma nova era baseada em uma nova genética, podendo implicar, caso os 

cuidados não sejam adotados, uma nova genia ou neogenia. 

 

Temos que fazer uma análise crítica de tais mudanças, inclusive em nível 

legislativo, tendo em vista que a genética humana está, em muitos casos, se não na maioria 

deles, sob o domínio do capital de investimento, a exemplo dos grupos farmacêuticos, 

seguradoras e empregadores. “A filantropia corporativa do século XX foi substituída pelos 

lucros corporativos do século XXI” (BLACK, 2003, p. 675). 

 

Da mesma forma, adverte o referido autor (BLACK, 2003, p. 675) que: 

 

[...] a humanidade deve desconfiar de um mundo onde as pessoas possam ser 
novamente definidas e divididas de acordo com a identidade genética. Se isso 
acontecer, a discriminação baseada na ciência e o anseio por uma raça dominante 
poderão ressuscitar. Desta vez, será diferente. No século XXI, não será a raça, a 
religião e a nacionalidade, mas a economia que determinará quem, entre nós, 
dominará e florescerá. A globalização e as forças do mercado substituirão a 
ideologia racista e o preconceito de grupo, para modelar o destino da classe 
genética futura da humanidade. Se existir uma nova guerra contra o fraco, não 
estará relacionada a cor, mas a dinheiro. Os emblemas nacionais se curvarão diante 
das marcas corporativas. 

 

Esta nova genética ou nova genia implicará uma gradual privação de direitos e 

privilégios, provocada por uma genética baseada na economia. A nova genética criará uma 

subclasse genética de pessoas que não obterão qualquer tipo de crédito, emprego ou seguro 

pessoal. 

 

4.6 EUGENIA LABORAL: FICÇÃO OU REALIDADE? 

 

A questão do acesso às informações genéticas, para fins de análise da 

predisposição dos indivíduos, em especial dos empregados, remonta à década de 60. 

 

Há relatos de que a empresa norte-americana Dow Chemical começou a 

realizar investigações genéticas a longo prazo, em busca de efeitos mutagênicos surgidos nos 

seus locais de trabalho.  
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Edwin Black (2003, p. 689) informa sobre este tipo de investigação: 

 

Um levantamento do governo federal de 1982, em várias empresas americanas, 
descobriu que 1,6 por cento admitiram estar utilizando testes genéticos, 
principalmente para monitorar ambientes arriscados de trabalho, e para selecionar 
novas contratações. Em 1997, um levantamento da American Management 
Association [ Associação Americana de Gerenciamento], descobriu que 6 a 10 por 
cento dos empregadores testados admitiram estar engajados em teste genéticos. De 
modo geral, esse tipo de seleção era realizado abertamente e destinava-se a proteger 
os trabalhadores expostos em ambientes de risco. O aumento dos testes promovidos 
por empregadores depois que o Projeto Genoma Humano foi completado, em junho 
de 2000, somente pode ser imaginado. Como cada empresa poderá usar sua 
informação não foi ainda padronizado ou regulamentado. 
 

 

No âmbito laboral, portanto, os avanços tecnológicos poderão criar uma 

subclasse genética entre os trabalhadores, ou uma “lista negra genética”. 

 

Quanto a este tema (eugenia/discriminação), o inciso IV do art. 3º da 

Constituição Federal estabelece como um dos objetivos fundamentais da República Brasileira 

a promoção do bem de todos, sem “preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação”.  

 

Já o caput do art. 5º da CF/88 estabelece que “todos são iguais perante a lei, 

sem distinção de qualquer natureza”. 

 

Na mesma esteira, o inciso XLI do art. 5º da CF/88 prevê que “a lei punirá 

qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais”. 

 

Daí se vê que a Carta Magna tem como ilícito qualquer ato configurador de 

discriminação. Ilícito civil este que não pode ser confundido com o crime de discriminação.  

 

Por outro lado, ainda que as leis ordinárias apenas se refiram à discriminação 

por sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, idade (Lei 9029/95), procedência 

nacional, etnia, religião (Lei 7716/89) e deficiência (Lei 7853/89), a Constituição Federal 

assegura a igualdade de todos “sem distinção de qualquer natureza”. 

 

Assim, toda e qualquer forma de discriminação, ainda que não esteja citada ou 

referida expressamente em leis infraconstitucionais, viola direito fundamental, qual seja, o da 
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igualdade. Pode-se afirmar, aliás, que antes de ferir o direito à igualdade, a discriminação 

atinge a dignidade da pessoa humana. E nas relações de trabalho, os poderes empresariais 

podem facilitar tratamentos discriminatórios do empregado, tanto na admissão, quanto no 

curso do contrato de trabalho, e, também, quando na dispensa deste. 

  

No âmbito internacional, a proteção contra a discriminação genética está 

baseada nas seguintes declarações: 

 

Declaração Universal sobre Genoma Humano e Direitos Humanos 
 
Art. 6º - Nenhum indivíduo deve ser submetido a discriminação com base em 
características genéticas, que vise violar ou que tenha como efeito a violação de 
direitos humanos, de liberdades fundamentais e da dignidade humana. 
 
 
Declaração Ibero-Latino-Americana sobre Direito, Bioética e Genoma Humano 
 
Art. 3 – alínea “c” 
 
A realização de esforços para estender de forma geral a toda a população, sem 
nenhum tipo de discriminação, o acesso às aplicações dos conhecimentos genéticos 
no campo da saúde 
 
 
Declaração Internacional sobre Dados Genéticos Humanos 
 
Art. 7º - Não discriminação e não estigmatização  
 
a) Deverão ser feitos todos os esforços no sentido de impedir que os dados genéticos 
e os dados proteômicos humanos sejam utilizados de um modo discriminatório que 
tenha por finalidade ou por efeito infringir os direitos humanos, as liberdades 
fundamentais ou a dignidade humana de um indivíduo, ou para fins que conduzam à 
estigmatização de um indivíduo, de uma família, de um grupo ou de comunidades. 
 
(b) A este respeito, será necessário prestar a devida atenção às conclusões dos 
estudos de genética de populações e dos estudos de genética do comportamento, 
bem como às respectivas interpretações. 

 

Declaração Universal de Bioética e Direitos Humanos 

 
Artigo 11 – Não-Discriminação e Não-Estigmatização 
 
Nenhum indivíduo ou grupo deve ser discriminado ou estigmatizado por qualquer 
razão, o que constitui violação à dignidade humana, aos direitos humanos e 
liberdades fundamentais.    

 

Ademais, a utilização de informações genéticas, como base numa 

predisposição do empregado, implica uma discriminação concreta fundamentada numa 

probabilidade, aliada ao fato de que este tipo de informação poderá ensejar a existência de 
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uma pecha sobre determinado empregado ou grupo de empregados, podendo ser criada uma 

lista de “inválidos” (a exemplo da denominação usada no filme de ficção “Gattaca”) ou de 

desempregados genéticos, gerando conseqüências não só ao empregado, mas a todo o seu 

grupo familiar. 

 

4.7 LEI 11.430/2006: A REALIDADE EUGÊNICA NO BRASIL 

 

Em 27 de dezembro de 2006, foi publicada a Lei 11.430/2006, regulamentada, 

posteriormente, pelo Decreto 6.042, de 12 de fevereiro de 2007; pela Instrução Normativa n. 

16 do INSS, de 27 de março de 2007, e pela Portaria n. 457, de 23 de novembro de 2007, do 

Ministério da Previdência Social7. 

 

Este emaranhado de normas trata da nova sistemática para o cálculo do Seguro 

de Acidentes do Trabalho, mais conhecido como SAT, previsto no art. 7º, inciso XXVIII, da 

CF/88. 

 

O cálculo do SAT é determinado pelo ramo de atividade da empresa (atividade 

preponderante), variando a sua alíquota de 1% a 3% sobre o total das remunerações mensais 

pagas. Com a nova sistemática, tais alíquotas poderão ser reduzidas ou majoradas, mediante a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), o qual tem valores entre 0,5 e 2. 

 

Para se conhecer o FAP de cada empresa, o Ministério da Previdência Social 

publicará, anualmente, no Diário Oficial da União, sempre no mesmo mês, os índices de 

freqüência, gravidade e custo, por atividade econômica, e, disponibilizará, na Internet, tal 

fator de prevenção, com as informações que possibilitem a empresa verificar a correção dos 

dados utilizados na apuração do seu desempenho, conforme dicção do art. 202-A e seus §s, do 

Decreto n. 3048/1999, alterado pelo Decreto 6042/2007. 

 

Assim, o FAP será obtido mediante a realização de complexas fórmulas 

estatísticas, que considerarão a quantidade de benefícios concedidos nos últimos cinco anos 

aos funcionários de uma determinada empresa. 

 

                                                 
7 V. Anexo C 
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A intenção do Governo/INSS com a publicação destas normas é aumentar o 

seu poder de arrecadação previdenciária e, juntamente com isto, punir as empresas que não 

investem em políticas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 

 

Por outro viés, aquelas empresas que investem nestas áreas terão a redução do 

encargo do SAT. 

 

Estima-se que estas mudanças poderão implicar uma redução de encargos 

sobre a folha de pagamentos em, aproximadamente, 5,5%. 

 

Braga (2007, p.1) exemplifica: 

 

Uma empresa que tenha SAT ruim (3%) e FAP ruim (2), multiplicará a sua alíquota 
atual de 3% por 2, resultando em 6%;  
 
Com o mesmo SAT ruim (3%) e FAP ótimo (0,5), multiplicará a sua alíquota atual 
de 3% por 0,5, resultando em 1,5%; 
 

[...] 
 
Se a empresa tiver SAT ótimo (1%) e FAP ótimo (0,5), multiplicará a sua alíquota 
de 1% por 0,5, resultando em 0,5%;  
 
Se a empresa tiver SAT ruim (3%) e FAP ruim (2), multiplicará a sua alíquota de 
3% por 2, resultando em 6%. 

 
 

É importante destacar que, antes da vigência da Lei 11.430/2006, cabia ao 

empregado comprovar o nexo causal entre a doença alegada e as suas atividades 

desempenhadas na empresa. 

 

Com a vigência das referidas normas, houve a inversão deste ônus probatório, 

em face da criação do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP). Este nexo 

técnico é uma verdadeira revolução no âmbito médico-laboral, por estabelecer uma relação 

estatístico-epidemiológica entre a Classificação Internacional de Doenças (CID) e a 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE).  

 

Garcia (2007, p. 87) explica que o referido nexo técnico epidemiológico  
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foi estabelecido levando em conta amplos estudos científicos, bem como 
mapeamentos e profundas análises de ordem empírica, os quais possibilitaram a 
demonstração e indicação de quais são as doenças que apresentam elevadas ou 
significativas incidências estatística nos diferentes ramos de atividade econômica, 
em que os segurados exercem a atividade laboral. 

 

Vejamos, neste sentido, o quanto estabelece o art. 21-A, da Lei 8.213/1991, 

dispositivo este acrescentando pela Lei 11.430/2006: 

 

Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza 
acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico 
epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade 
da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na 
Classificação Internacional de Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser 
o regulamento. 

 

Constata-se, de plano, o avanço quanto ao tema, tendo em vista a dificuldade 

de demonstração do nexo causal para a caracterização das doenças profissionais e do trabalho. 

 

Presente o nexo técnico epidemiológico (entre o trabalho e o agravo), passa a 

existir a presunção de que a doença tem natureza ocupacional. 

 

Na mesma esteira, estabelece o art. 337, do Decreto 3048/1999, alterado pelo 

Decreto 6042/2007 c/c Instrução Normativa n. 16/INSS, in verbis: 

 

Art. 337.  O acidente do trabalho será caracterizado tecnicamente pela perícia 
médica do INSS, mediante a identificação do nexo entre o trabalho e o agravo. 
 

[...] 
 
§ 3o  Considera-se estabelecido o nexo entre o trabalho e o agravo quando se 
verificar nexo técnico epidemiológico entre a atividade da empresa e a entidade 
mórbida motivadora da incapacidade, elencada na Classificação Internacional de 
Doenças (CID) em conformidade com o disposto na Lista B do Anexo II deste 
Regulamento.  
 
§ 4o  Para os fins deste artigo, considera-se agravo a lesão, doença, transtorno de 
saúde, distúrbio, disfunção ou síndrome de evolução aguda, subaguda ou crônica, de 
natureza clínica ou subclínica, inclusive morte, independentemente do tempo de 
latência.  
 
§ 5o  Reconhecidos pela perícia médica do INSS a incapacidade para o trabalho e o 
nexo entre o trabalho e o agravo, na forma do § 3o, serão devidas as prestações 
acidentárias a que o beneficiário tenha direito.  
 
Instrução Normativa n. 16/INSS 
 
Art. 1º - Estabelecer critérios para aplicação do NTEP pelo INSS como uma das 
espécies do gênero nexo causal. 
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Art. 2º - A perícia médica do INSS caracterizará tecnicamente o acidente do trabalho 
mediante o reconhecimento do nexo entre o trabalho e o agravo. 
 

[...] 
 
§ 2º - Os agravos decorrentes dos agentes etiológicos ou fatores de risco de natureza 
ocupacional da Lista A do Anexo II do RPS, presentes nas atividades econômicas 
dos empregadores, cujo segurado tenha sido exposto, ainda que parcial e 
indiretamente, serão considerados doenças profissionais ou do trabalho, 
independentemente do NTEP, não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º deste 
artigo e no art. 4º desta Instrução Normativa. 
 
§ 3º - Considera-se estabelecido nexo entre o trabalho e o agravo sempre que se 
verificar a ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o ramo de atividade 
econômica da empresa, expressa pela Classificação Nacional de Atividade 
Econômica – CNAE e a entidade mórbida motivadora da incapacidade, relacionada 
na Classificação Internacional de Doenças, em conformidade com o disposto na 
Lista B do Anexo II do RPS. 
 
§ 4º - A inexistência de nexo técnico epidemiológico não elide o nexo causal entre o 
trabalho e o agravo, cabendo à perícia médica a caracterização técnica do acidente 
do trabalho fundamentadamente, sendo obrigatório o registro e a análise do relatório 
médico assistente, além dos exames complementares que eventualmente o 
acompanhem. 
 

[...] 
 
§ único – Reconhecida pela perícia médica do INSS a incapacidade para o trabalho e 
estabelecido o nexo entre o trabalho e o agravo, serão devidas as prestações 
acidentárias a que o beneficiário tenha direito. 
 

 

Assim, estabeleceu-se que as doenças indicadas na Lista A, do Anexo II, do 

Decreto n. 3048/99, são caracterizadas como doenças profissionais; presunção jure et de jure, 

em face da sua peculiaridade, a exemplo da silicose, da asbestose, entre outras. Nestes casos, 

o benefício concedido ao segurado incapacitado deverá ser sempre acidentário, não 

possibilitando à empresa a sua defesa administrativa junto ao INSS. 

 

Como pontua Garcia (ibid, p. 95-96): 

 

Os agravos decorrentes dos agentes etiológicos ou fatores de risco de natureza 
ocupacional da Lista A do Anexo II do RPS, presentes nas atividades econômicas 
dos empregadores cujo segurado tenha sido exposto, ainda que parcial ou 
indiretamente, são necessariamente considerados doenças profissionais ou do 
trabalho (independentemente do NTEP), não se aplicando, neste caso, a 
possibilidade de a empresa demonstrar que o agravo não possui nexo causal com o 
trabalho exercido pelo empregado. 

 

Já as doenças indicadas na Lista B, do Anexo II do Decreto 3048/99 serão 

caracterizadas como doenças ocupacionais, através do NTEP, quando houver correlação com 
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o ramo econômico/atividade preponderante da empresa; mas neste caso o benefício concedido 

pelo INSS deverá ser o acidentário, facultando-se, à empresa, contestar administrativamente 

(presunção juris tantum). 

 

A Instrução Normativa n. 16, do INSS, destaca, no seu artigo 1º, que o NTEP é 

uma das espécies do gênero nexo causal, razão pela qual, na sua inexistência, a perícia médica 

poderá estabelecer a causalidade caso a caso. 

 

Em resumo, a partir da vigência das referidas normas, estabeleceu-se um nexo 

técnico presumido, pois, havendo uma correlação entre a doença do trabalhador e a atividade 

desempenhada pela empresa, se presumirá como sendo ocupacional o benefício concedido por 

incapacidade, cabendo à empresa demonstrar o contrário. 

 

Isto implica uma mudança brusca nos custos do INSS e das empresas, tendo 

em vista que o afastamento por auxílio-doença simples ou não previdenciário (não 

correlacionado com o trabalho), conhecido como B-31, não tem qualquer fonte de custeio por 

parte das empresas, ou seja, é assumido integralmente pelo INSS. 

 

Já quando o afastamento se dá por auxílio-doença acidentário (doença 

correlacionada com o trabalho), conhecido como B-91, existe a fonte de custeio oriunda dos 

recolhimentos do SAT. 

 

Daí a necessidade de se incentivar uma redução ou majoração das alíquotas 

para as empresas. 

 

O que é importante mencionar é que as empresas, maliciosamente, visando 

evitar a estabilidade de empregados que, de fato, sofreram acidente de trabalho, não emitiam a 

CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) para que não houvesse o afastamento pelo 

código B-91, mas sim, pelo código B-31, pois, após cessado o afastamento junto ao INSS, 

com o retorno do empregado ao trabalho, poderiam despedi-lo imediatamente, sem qualquer 

tipo de estabilidade. 

 

A nova legislação veio coibir tal prática, criando este nexo técnico presumido. 
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Também a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, conhecedora de 

tais práticas ilícitas por parte dos empregadores, alterou os termos da Súmula n. 378: 

 
Nº 378 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART. 
118 DA LEI Nº 8.213/1991. CONSTITUCIONALIDADE. PRESSUPOSTOS 
  
I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à 
estabilidade provisória por período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença 
ao empregado acidentado. 
 
II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 
dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, 
após a despedida, doença profissional que guarde relação de causalidade com a 
execução do contrato de emprego. (Grifos nossos)  

 

Observe-se que, antes da alteração jurisprudencial ocorrida, para fins de 

reconhecimento da estabilidade provisória por acidente do trabalho, teria o empregado que 

atender a dois requisitos cumulativamente: afastamento médico superior a quinze dias e 

percepção de auxílio-doença acidentário. 

 

Vê-se, portanto, que, com a prática das empresas em não emitir a CAT 

(embora o empregado ou o Sindicato da sua categoria também pudesse fazê-lo, mas, 

usualmente, não o fazem), o empregado não atendia ao segundo requisito para fins de garantia 

da sua estabilidade provisória. 

 

Essa alteração jurisprudencial (considerando que, mesmo após a despedida, 

será reconhecida a estabilidade provisória do funcionário, caso seja reconhecido o nexo 

causal) e o surgimento do nexo técnico epidemiológico previdenciário (nexo técnico 

presumido, na forma do art. 212, IV, do Código Civil) implicaram benefícios diretos e 

imediatos a toda a classe de empregados do País. 

 

Entretanto, se por um lado tais mudanças trouxeram benefícios, por outro, 

implicaram, também uma busca empresarial por um ambiente de trabalho “limpo”, ou seja, 

sem funcionários potencialmente doentes ou mesmo doentes. 

 

Entretanto, embora a classe operária ainda esteja comemorando a vigência 

desse complexo normativo, os seus efeitos eugênicos já estão sendo sentidos neste momento. 

 



 82 

As empresas, com o intuito de reduzirem as suas alíquotas do SAT e, 

consequentemente, aumentarem os seus lucros, estão buscando diminuir os acidentes e as 

doenças ocupacionais no ambiente de trabalho. E a única forma de conseguir tal desiderato é 

não tendo doentes, nem acidentados no seu quadro de funcionários. 

 

Se, em um primeiro momento, a tentativa eugênica nas empresas poderá 

implicar um aumento de custos, em face da Súmula n. 378, do TST e do NTEP, a médio e 

longo prazo, com a adoção de políticas de não contratação de candidatos ao emprego com 

predisposição a doenças, ou na despedida de funcionários, também com predisposição, mas 

antes que estas manifestem os seus efeitos, o empregador terá uma empresa “limpa” dos 

empregados geneticamente ou possivelmente doentes, implicando uma crescente e ilimitada 

discriminação. 

 

Já se tem notícia, inclusive, de que os empregadores começaram a mostrar 

interesse em excluir dos seus quadros os empregados ou os candidatos que apresentassem 

propensão para certas doenças, como LER/DORT, cardiopatias, diabetes, hipertensão, 

independentemente de qualquer relação entre as doenças e as condições do local de trabalho. 

 

É importante pontuar que os testes genéticos realizados pelos empregadores, 

após a Lei 11.430/2006, objetivam um duplo fim, acumulado ou alternativo: possibilitar uma 

seleção negativa com o propósito de não contratar os candidatos nos quais fosse 

diagnosticada qualquer anomalia de segura manifestação posterior ou de simples 

predisposição de origem multifatorial, ou, com critérios de seleção positiva, selecionar os 

trabalhadores mais aptos para um ambiente trabalhista determinado de acordo com suas 

características genéticas.  

 

Comprova-se, pois, que a era da eugenia laboral no Brasil já está em curso. 

 

4.7.1 Dados Estatísticos sobre Auxílio-Doença no Brasil e na Bahia 

 

Dados estatísticos do Ministério da Previdência Social revelam que o Brasil é 

um dos campeões mundiais de acidentes de trabalho, com cerca de quinhentos mil casos 

anuais oficiais. 

 



 83 

Braga (2007) informa que são três mortes a cada duas horas de trabalho e três 

acidentes a cada minuto de trabalho, mas, devido às subnotificações acidentárias, o quadro é 

ainda pior, estimando-se a quantidade em dois milhões de acidentes ao ano. 

 

A despesa anual do Governo com auxílio-doença é estimada em 

R$32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões de reais) ou 4% da economia nacional/PIB 

nacional. 

 

Mais especificamente na Bahia, líder do Nordeste em acidentes de trabalho, a 

concessão de auxílio-doença aumentou 66,5%. 

 

Somente no ano de 2007, foram 64.059 afastamentos com período superior a 

15 dias, gerando um gasto previdenciário de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais) 

(SANTANA, 2007). 

 

Das solicitações de auxílio-doença por incapacidade temporária na Bahia, 

cerca de 95% têm relação com doenças classificadas como comuns e os 5% restantes são 

lesões ocupacionais. 

 

Entre as doenças comuns, 30% são complicações osteomusculares e do tecido 

conjuntivo (artrose e coluna); outros 20% vêm do aparelho circulatório (doenças 

cardiovasculares, hipertensão), 11% por transtornos mentais e comportamentais, a exemplo de 

depressão, sendo o percentual restante (39%) relativo a doenças diversas. 

 

Na área ocupacional, a divisão se resume a dois campos: 84,5% são problemas 

de LER/DORT, como hérnia de disco, doenças da coluna cervical e lombar; sendo os outros 

15,5% de doenças cardiológicas, como hipertensão e os transtornos mentais (SANTANA, 

2007). 
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4.8 VULNERABILIDADE E HIPOSSUFICIÊNCIA DO EMPREGADO: CONCEITOS 

DISTINTOS A SEREM APLICADOS A UM MESMO SUJEITO? 

 

Historicamente, o empregado sempre foi, de forma protetiva, caracterizado 

como hipossuficiente na relação de emprego. Esta caracterização tem como fundamento um 

dos princípios basilares do direito do trabalho, qual seja, o princípio da proteção. 

 

Maurício Godinho Delgado (2004, p. 197-198) informa que: 

 

[...] este princípio que o Direito do Trabalho estrutura em seu interior, com suas 
regras, institutos, princípios e presunções próprias, uma teia de proteção à parte 
hipossuficiente na relação empregatícia – o obreiro – visando retificar (ou atenuar), 
no plano jurídico, o desequilíbrio inerente ao plano fático do contrato de trabalho. 

 

Entretanto, no aspecto bioético, a definição de hipossuficiência, por abordar e 

enfocar, prioritariamente, o aspecto econômico, não serve para fins de efetiva caracterização 

da situação do empregado no que concerne à pretensão patronal de acesso aos seus dados 

genéticos. 

 

Aqui se está diante de uma dimensão maximizada desse conceito, qual seja, a 

da vulnerabilidade do empregado. 

 

O que se entender, pois, como vulnerabilidade? 

 

Christian de Paul de Barchifontaine (2006, p. 435) esclarece que 

“[...]etimologicamente, a palavra vulnerabilidade vem do latim vulnerare = ferir, vulnerabilis 

= que causa lesão. Assim, vulnerável = que pode ser fisicamente ferido; sujeito a ser atacado, 

derrotado, prejudicado ou ofendido”. 

 

O referido autor, ainda, destaca: 

 

O conceito de vulnerabilidade foi incorporado aos debates bioéticos nos últimos 
anos, mais especificamente na década de 1990. O susto provocado pelo amplo 
crescimento da epidemia causada pelo HIV/Aids entre populações social e 
economicamente menos favorecidas parece ter sido um fator fundamental para a 
consolidação do conceito na bioética.  

 
Historicamente, subentendeu-se que os vulneráveis seriam os deficientes mentais, 
físicos, as crianças, os senis e os institucionalizados de qualquer ordem, mas foram 
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deixadas de fora todas as pessoas que se encontram em situações de vulnerabilidade, 
como ocorre, por exemplo, com as populações subdesenvolvidas, que padecem de 
vulnerabilidade social, fruto de contextos de opressão e pobreza 
(BARCHIFONTAINE, 2006, p. 435). 

 

Já Newton Aquiles Von Zuben (2006, p. 441) sustenta que: 

 

A vulnerabilidade pode ser entendida como uma categoria existenciária essencial 
para a compreensão do ser humano, na medida em que exprime a própria finitude da 
condição humana como mortal. A vulnerabilidade e os outros princípios a ela 
relacionados, a saber, autonomia, dignidade e integridade são princípios 
eminentemente de caráter antropológico. 
 

[...] 
 
No seu sentido concreto, o vulnerável é aquele que pode ser atingido por algo no 
plano físico, psíquico social ou moral.  
 

 

É importante destacar que, embora a definição de vulnerabilidade, em campos 

bioéticos, remonte à década de 1990, somente mais recentemente, em Junho/2005, foi a 

mesma expressamente prevista em um texto internacional, qual seja, a Declaração Universal 

de Bioética e Direitos Humanos, na qual foram abordados relevantes temas atuais da Bioética 

e dos Direitos Humanos, a exemplo de Autonomia, Consentimento, Benefícios, Danos, 

Vulnerabilidade, Solidariedade, Responsabilidade, entre outras, questões estas ainda abertas e 

sem solução no campo bioético, sendo esta Declaração dotada de importância em face das 

diretrizes éticas apresentadas no seu texto. 

 

Nesse contexto, estabelece o artigo oitavo da referida Declaração, atinente à 

vulnerabilidade humana, in verbis: 

 

Artigo 8º - Respeito pela Vulnerabilidade Humana e pela Integridade Pessoal 
 
A vulnerabilidade humana deve ser levada em consideração na aplicação e no 
avanço do conhecimento científico, das práticas médicas e de tecnologias 
associadas. Indivíduos e grupos de vulnerabilidade específica deveriam ser 
protegidos e a integridade pessoal de cada indivíduo deveria ser respeitada.   

 

Com base nesse reconhecimento da vulnerabilidade como princípio, na forma 

acima exposta, entendemos que a conceituação de vulnerabilidade, em nível bioético, foi 

precisamente trabalhada por Patrão Neves (2006). 
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A referida autora ressalta que, em termos técnicos, o conteúdo axiológico do 

termo vulnerabilidade não é tangível com tamanha facilidade e consenso. Basicamente, três 

são as acepções do mencionado símbolo lingüístico: a) a vulnerabilidade como característica 

de determinadas pessoas ou grupos sociais; b) a vulnerabilidade como condição humana; c) a 

vulnerabilidade como princípio ético. 

 

Na primeira acepção, apreende-se a vulnerabilidade como uma característica 

contingente, provisória e relativa a algumas pessoas (as crianças, idosos e aqueles desprovidos 

de discernimento) ou a certos grupos sociais (a classe social mais desprovida de recursos 

financeiros, podendo-se incluir aqui a classe operária). Por ser uma simples característica 

provisória e contingente, apresentada por certas pessoas em determinado momento, a 

vulnerabilidade, sob este prisma, pode ser aplacada mediante a imposição do respeito à 

autonomia e ao consentimento daqueles reconhecidamente mais vulneráveis. 

 

No que se refere à segunda acepção do termo vulnerabilidade, esta se fundaria 

no reconhecimento da condição inata ao homem de fragilidade, decorrente mesmo de sua 

finitude. Destarte, toda pessoa é ontologicamente vulnerável. A vulnerabilidade deixa, pois, 

de ser uma característica provisória e relativa, ostentada por apenas algumas pessoas, para ser 

concebida como uma condição da existência humana, presente em toda e qualquer pessoa e 

apenas evidenciada com maior intensidade em algumas situações específicas. 

 

A terceira acepção é aquela da vulnerabilidade como um princípio ético. 

Percebe-se que as duas acepções supramencionadas não divergem entre si, mas, antes, se 

completam. Reconhece-se, então, que existe uma vulnerabilidade que é contingente, sanável, 

em grande medida, pelo respeito à autonomia daqueles percebidos como vulneráveis, mas não 

se distancia da noção de vulnerabilidade como condição intrínseca à essência humana, para a 

qual os moldes da autonomia individual e do consentimento não satisfazem inteiramente, 

sendo necessário, por outro lado, o recurso à solidariedade. Malgrado possa parecer uma 

simples adição das duas outras acepções anteriores, a terceira acepção vai mais além, 

concebendo a vulnerabilidade como um princípio ético.  

 

E é sob este enfoque da vulnerabilidade como um princípio ético que 

entendemos que deverão ser norteadas todas as questões relativas à pretensão do empregador 

no que concerne ao acesso às informações genéticas do empregado.  
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Princípio pelo fato de obrigar, pois “[...] todo princípio exprime uma obrigação 

que, como tal, se impõe à consciência moral sob a expressão de um dever, de um dever a ser 

cumprido” (PATRÃO NEVES, 2006, p. 169).  

 

Ético, por entendermos que, em todas as relações humanas, tal princípio deve 

ser observado, assim como na relação empregado - empregador. 

 

Assim, haverá de ser reconhecida a vulnerabilidade específica do empregado 

nessa relação contratual. 

 

O reconhecimento da vulnerabilidade como princípio a ser observado visa a 

garantir o pleno respeito pela dignidade humana nas situações em relação às quais os 

princípios da autonomia e do consentimento se mostram inaplicáveis ou ineficientes. 

 

De fato, como será tratado no tópico seguinte da presente dissertação, a 

questão do consentimento informado ou da existência de uma cláusula contratual 

possibilitando o acesso às informações genéticas do empregado pelo empregador não pode ser 

reconhecida como solução do problema posto. Os empregados ou candidatos ao emprego se 

mostram vulneráveis no curso desta relação ou na fase de acesso a esta, razão pela qual haverá 

de ser reconhecida esta “fragilidade acrescida” nestes momentos contratuais. 

 

Assim, o conceito de hipossuficiência não basta para invalidar o 

“consentimento livre e informado” ou a cláusula de renúncia ao direito à intimidade genética, 

devendo ser adotado, sim, como redoma protetora a tais pretensões invasivas, o 

reconhecimento da vulnerabilidade do empregado perante o empregador, na forma ora 

exposta. 

 

4.9 CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO: UMA CHAVE PARA A 

RESOLUÇÃO DE TODOS OS MALES? 

 

Uma questão que merece ser debatida neste item é a seguinte: e se o 

empregado autorizar/consentir no acesso do empregador às suas informações genéticas? Qual 

o alcance desta declaração de vontade? Poderia ele renunciar ao direito à intimidade genética? 
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E havendo cláusula contratual prevendo o direito do empregador ao acesso às 

informações genéticas, tanto na contratação, quanto no curso do contrato de trabalho? Como 

solucionar tais complexas questões? 

 

A primeira premissa que necessita ser fixada se refere ao fato de que o 

consentimento livre e esclarecido, como denominam alguns doutrinadores, não é suficiente 

em situações que envolvam patrões e empregados. Mesmo quando o empregado 

voluntariamente participa de programas de monitoramento genético, a sua situação de 

subordinação jurídica diante do empregador pode influenciar em sua decisão.  

 

Daí porque, no caso concreto da relação de emprego, entendemos não ser 

possível a aplicação da idéia da autodeterminação informativa fixada pelo Tribunal 

Constitucional alemão de "[...] faculdade do indivíduo, derivada da idéia de 

autodeterminação, de decidir basicamente por si próprio quando e dentro de quais limites 

deve revelar situações referentes à própria vida" (Sentença de 15 de dezembro de 1983, apud 

ROMEO CASABONA, 1999, p.59). 

 

Dada a importância do tema, o consentimento informado ou consentimento 

livre e esclarecido, como preferem alguns doutrinadores, sempre foi objeto de destaque nas 

declarações internacionais. Não por mero capricho, mas pela preocupação de haver uma 

efetiva proteção à forma de obtenção deste “consentimento”. Vejamos as principais 

declarações internacionais a respeito do tema: 

 

Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos 
 
Artigo 5º - [...] b) Em qualquer caso, deve ser obtido o consentimento prévio, livre e 
esclarecido do indivíduo envolvido. Se este não estiver em condição de fornecer tal 
consentimento, esse mesmo consentimento ou autorização deve ser obtido na forma 
determinada pela legislação, orientada pelo maior interesse do indivíduo. 
 

[...] 
 
Art. 9º - Visando a proteção de direitos humanos e liberdades fundamentais, 
limitações aos princípios do consentimento e da confidencialidade somente poderão 
ser determinadas pela legislação, por razões consideradas imperativas no âmbito do 
direito internacional público e da legislação internacional sobre direitos humanos. 
 
 
Declaração Internacional sobre os Dados Genéticos Humanos 
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Artigo 2º, inciso iii - Consentimento: qualquer acordo específico, expresso e 
informado dado livremente por um indivíduo para que os seus dados genéticos 
sejam recolhidos, tratados, utilizados e conservados. 
 

[...] 
 
Artigo 8º - Consentimento 
 
(a) O consentimento prévio, livre, informado e expresso, sem tentativa de persuasão 
por ganho pecuniário ou outra vantagem pessoal, deverá ser obtido para fins de 
recolha de dados genéticos humanos, de dados proteômicos humanos ou de amostras 
biológicas, quer ela seja efetuada por métodos invasivos ou não-invasivos, bem 
como para fins do seu ulterior tratamento, utilização e conservação, 
independentemente de estes serem realizados por instituições públicas ou privadas. 
Só deverão ser estipuladas restrições ao princípio do consentimento por razões 
imperativas impostas pelo direito interno em conformidade com o direito 
internacional relativo aos direitos humanos.  
 
(b) Quando, de acordo com o direito interno, uma pessoa é incapaz de exprimir o seu 
consentimento informado, deverá ser obtida uma autorização do seu representante 
legal, de acordo com o direito interno. O representante legal deverá agir tendo 
presente o superior interesse da pessoa em causa.  
 
(c) Um adulto que não esteja em condições de exprimir o seu consentimento deverá 
participar na medida do possível no processo de autorização. A opinião de um 
menor deverá ser tomada em consideração como um fator cujo caráter determinante 
aumenta com a idade e o grau de maturidade.  
 
(d) Os rastreios e testes genéticos praticados para fins de diagnóstico e de cuidados 
de saúde em menores e adultos incapazes de exprimir o seu consentimento não serão 
em princípio eticamente aceitáveis a não ser que tenham importantes implicações 
para a saúde da pessoa e tenham em conta o seu superior interesse. 

 
 
Declaração Universal de Bioética e Direitos Humanos 
 
Artigo 6 – Consentimento 
 
a) Qualquer intervenção médica preventiva, diagnóstica e terapêutica só deve ser 
realizada com o consentimento prévio, livre e esclarecido do indivíduo envolvido, 
baseado em informação adequada. O consentimento deveria, onde apropriado, ser 
manifesto e pode ser retirado pelo indivíduo envolvido a qualquer momento e por 
qualquer razão, sem acarretar desvantagem ou preconceito. 
 
b) A pesquisa científica só deve ser realizada com o prévio, livre, expresso e 
esclarecido consentimento da pessoa envolvida. A informação deve ser adequada, 
fornecida de uma forma compreensível e deve inc1uir os procedimentos para a 
retirada do consentimento. O consentimento pode ser retirado pela pessoa envolvida 
a qualquer hora e por qualquer razão, sem acarretar qualquer desvantagem ou 
preconceito. Exceções a este princípio somente deveriam ocorrer quando em 
conformidade com os padrões éticos e legais adotados pelos Estados, consistentes 
com as provisões da presente Declaração, particularmente com o Artigo 27 e com os 
direitos humanos.   
 
c) Em casos específicos de pesquisas desenvolvidas em um grupo de pessoas ou 
comunidade, um consentimento adicional dos representantes legais do grupo ou 
comunidade envolvida pode ser buscado. Em nenhum caso, o consentimento 
coletivo da comunidade ou o consentimento de um líder da comunidade ou outra 
autoridade deve substituir o consentimento informado individual.   
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Nesse particular, cumpre ser destacado que a indisponibilidade dos direitos 

trabalhistas pelo empregado é também uma regra geral do Direito do Trabalho. O trabalhador 

não pode dispor de seus direitos trabalhistas, sob pena de nulidade do referido ato. 

 

A doutrina distingue a rigidez e a extensão desta indisponibilidade, enfocando 

por um lado a indisponibilidade absoluta e, por outro, a relativa. Aquela se caracterizaria 

quando o direito enfocado merecesse uma tutela no âmbito do interesse público, enquanto esta 

traduziria um interesse individual.  

 

No caso do presente trabalho, a indisponibilidade seria manifestamente 

absoluta, pelo simples fato de que os seus efeitos não atingiriam apenas a figura do 

trabalhador, mas a todos os seus descendentes, em face do caráter geracional dos dados 

genéticos, demonstrando-se a nulidade absoluta do ato concessivo ao acesso às informações 

genéticas. 

 

A renúncia ao direito à preservação da intimidade genética do empregado 

encontraria, seja na fase de admissão, seja já na vigência do contrato de trabalho, obstáculo na 

própria CLT, mais precisamente no seu artigo 9º, o qual estabelece: 

 

Art. 9o. Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de 
desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente 
Consolidação. 

 

Assim, partindo-se do pressuposto de que é inadmissível a renúncia do 

trabalhador ao exercício dos seus direitos, em especial direitos fundamentais, tanto na fase de 

admissão quanto na vigência do contrato de trabalho, a legitimidade do empregador para fins 

de acesso às informações genéticas deveria passar, cada vez menos, pelo consentimento, ou 

mesmo, por disposições de natureza contratual. 

 

Sustentamos, então, que um programa de coleta de informações genéticas no 

ambiente de trabalho não poderia restringir-se ao consentimento informado do empregado, 

devendo eventuais práticas neste sentido serem fiscalizadas pelos sindicatos e órgãos do 

governo, a exemplo do Ministério Público do Trabalho e Comissões de Ética Independentes, 

cercando os trabalhadores de todas as garantias legais e jurídicas a respeito deste tema. 
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Embora seja assente, no campo da Bioética, o princípio do consentimento 

informado do indivíduo para fins de obtenção dos seus dados genéticos, entendemos que, na 

relação de emprego, tal princípio sofre restrições. Restrições estas não apenas no âmbito 

econômico-social, mas, principalmente, em termos de vulnerabilidade do empregado, 

conforme sustentado no tópico precedente. 

 

4.10 OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES GENÉTICAS: NECESSÁRIA 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ 

 

Ultrapassada a questão da possibilidade do acesso às informações genéticas, 

caso sejam observados, de fato, todos os requisitos para tal fim, ainda assim remanesceriam 

deveres ao empregador, em especial, quanto à observância do princípio da boa fé. 

 

Na verdade, não poderia haver, por parte do empregador, a utilização das 

informações genéticas para fins distintos aos que foram expressa e previamente autorizados 

ou para os quais se permitiu a obtenção. Explica-se. 

 

Partindo-se da premissa de que o consentimento fornecido pelo empregado foi 

legítimo, ainda assim, estaria o empregador adstrito à observância dos limites do 

consentimento, ou seja, o fim específico para o qual foi dado. 

 

A informação prévia à manifestação do consentimento do empregado, portanto, 

deverá ser a mais completa possível, não somente quanto à forma como se dará o acesso aos 

dados genéticos, mas, em especial, aos objetivos que se buscam com o referido acesso, assim 

como as conseqüências e os tratamentos possíveis, na hipótese de existir uma enfermidade 

genética. 

 

Sustentamos aqui um direito pleno a essa intimidade genética, com o qual, 

mesmo em casos de utilização do genoma para realização de análises, se permitiria, apenas, o 

acesso à informação buscada em cada caso concreto, mantendo-se, em sigilo, os demais dados 

biológicos quanto à saúde do(s) empregado(s) investigado(s). 
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A observância do princípio da boa-fé no caso de obtenção de dados genéticos é 

de suma importância, tendo em vista que o empregador, de forma maliciosa, poderá obter um 

consentimento do empregado para fins de acesso às suas informações genotípicas, sendo o 

propósito almejado totalmente diverso. A pretensão, em verdade, seria obter um 

conhecimento do quadro geral de saúde dos seus funcionários, para fins de “eliminação” dos 

geneticamente enfermos. 

 

Esta prática ilícita do empregador, de se utilizar abusivamente das informações 

obtidas dos funcionários, poderia ensejar a exclusão do mercado de trabalho de determinados 

grupos populacionais, criando a classe dos “desempregados genéticos”. 

 

Sobre esse aspecto, Romeo Casabona (1999, p. 76) traz uma importante 

reflexão ao sustentar que: 

É induvidoso que esta enumeração dos protagonistas relacionados com informação 
genética, no âmbito trabalhista, revela uma pluralidade de interesses às vezes 
convergentes, mas, em outras ocasiões, antagônicos e, por isso, contrapostos. Por 
outro lado, não se deve tratar as investigações genéticas a partir de uma perspectiva 
maniqueísta, ou seja, absolutamente favorável por sua presumida bondade ou 
absolutamente contrária por seus efeitos perversos, porque apresenta também 
múltiplas matizes. Trata-se, por conseguinte, de conciliar os interesses contrapostos 
ou de, pelo menos, encontrar o equilíbrio adequado entre eles que assegure a 
igualdade de posições e que possam ser aproveitados os aspectos benéficos das 
análises genéticas no mundo trabalhista, eliminando-se, ao mesmo tempo, os 
negativos. Esta reflexão de relativização dessas matérias deverá ter em conta que é 
provável que a imensa maioria dos cidadãos seja portadora de genes deletérios que 
poderiam expressar-se em enfermidades por mecanismos exógenos e ambientais, 
com o que, por fim, se acabaria por renunciar ao possível valor decisivo das análises 
genéticas para a seleção dos candidatos e promoção dos trabalhadores mais idôneos. 

 

Por tal razão, entendemos que, quando da elaboração do termo de 

consentimento informado (ou livre e esclarecido) ou mesmo de uma cláusula inserta no 

contrato de trabalho, deverá constar, especificamente, o procedimento a ser utilizado e a 

informação que se pretende obter com sua realização, para se evitar abusos por parte do 

empregador. Tais abusos poderiam afetar a intimidade genética do empregado, em função dos 

propósitos de utilização desta informação (se se faz dela um uso abusivo, discriminatório ou 

desviado dos objetivos autorizados inicialmente). Isto impõe uma reflexão para cada caso e o 

estabelecimento de garantias adequadas para a obtenção da solução apropriada. 
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4.11 PESSOAS AUTORIZADAS AO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES GENÉTICAS 

 

Uma forma de evitar a “curiosidade”, para não se falar em abusividade, do 

empregador em acessar indiscriminadamente os dados genéticos dos empregados, seria 

utilizar-se de entidades públicas ou privadas, de forma terceirizada, para a realização destes 

exames médicos/genéticos. 

 

Em princípio, o empregador não necessitaria conhecer, plenamente e 

minuciosamente, os resultados dos exames, em especial aqueles ligados à saúde e vida 

privada – mas, tão-somente, a indicação médica de que o empregado está apto ou não para o 

serviço a ser desempenhado ou a continuar a ser desenvolvido, no caso de exames periódicos. 

 

Apenas o médico está em condições, em função do estado de saúde, de aferir a 

aptidão e capacidade do empregado ou candidato para desempenhar a atividade laboral. 

 

A utilização desses centros de exames terceirizados, nos quais se determinaria 

uma expressa observância à confidencialidade dos resultados, evitaria, ainda, a crescente 

indústria de empresas de intermediação de mão-de-obra ou mesmo de Head-Hunters, os quais 

já dispõem de um “catálogo genético” dos seus “clientes”, para fins de cessão a determinadas 

empresas. 

 

Com tal medida, estaria sendo assegurada, também, a intimidade genética do 

empregado. 

 

4.12 CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DOS RESULTADOS 

 

O dever de confidencialidade caracteriza-se pelo compromisso médico de 

guardar segredo pelas informações transmitidas pelo paciente ou que venha a ter 

conhecimento no curso da relação médico-paciente. 

 

Denise Hammerschmidt (2007, p. 153) consagra a confidencialidade como 

“[...] corolário dos direitos fundamentais à intimidade genética e à proteção dos dados 

genéticos, assim como conseqüência direta do respeito aos princípios da dignidade, igualdade 
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e não-discriminação: toda pessoa que aceda, conheça ou trate da informação genética de um 

terceiro esta obrigada a manter a confidencialidade”. 

 

O próprio Código de Ética Médica Brasileiro (Resolução CFM 1246/88) 

estabelece os princípios fundamentais a serem observados na relação médico-paciente, em 

especial o dever de confidencialidade: 

 

Art. 1º - A Medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano e da 
coletividade e deve ser exercida sem discriminação de qualquer natureza. 
 

[...] 
 
É vedado ao médico: 
 
Art. 102 - Revelar o fato de que tenha conhecimento em virtude do exercício de sua 
profissão, salvo por justa causa, dever legal ou autorização expressa do paciente. 
 
§ único - Permanece essa proibição: 
 
a) Mesmo que o fato seja de conhecimento público ou que o paciente tenha falecido. 
 
b) Quando do depoimento como testemunha. Nesta hipótese o médico comparecerá 
perante a autoridade e declarará seu impedimento. 
 

[...] 
 
Art. 105 - Revelar informações confidenciais obtidas quando do exame médico de 
trabalhadores inclusive por exigência dos dirigentes de empresas ou instituições, 
salvo se o silêncio puser em risco a saúde dos empregados ou da comunidade. 

 

No âmbito internacional, a Declaração Universal do Genoma Humano e dos 

Direitos Humanos estabelece no artigo 7º, in verbis: 

 

Artigo 7º - Dever-se-á proteger, nas condições estipuladas por lei, a 
confidencialidade dos dados genéticos relacionados a uma pessoa identificável, 
conservados ou tratados com fins de investigação ou de qualquer outra finalidade. 

 

No mesmo sentido, a Declaração Internacional sobre os Dados Genéticos 

Humanos, em seu artigo 14º, e a Declaração Universal de Bioética e Direitos Humanos, no 

seu artigo 9º, prevêm, respectivamente: 

 

Art. 14 – Vida Privada e Confidencialidade 
 
(a) Os Estados deverão desenvolver esforços no sentido de proteger, nas condições 
previstas pelo direito interno em conformidade com o direito internacional relativo 
aos direitos humanos, a vida privada dos indivíduos e a confidencialidade dos dados 
genéticos humanos associados a uma pessoa, uma família ou, se for caso disso, um 
grupo identificável. 
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(b) Os dados genéticos humanos, os dados proteômicos humanos e as amostras 
biológicas associados a uma pessoa identificável não deverão ser comunicados nem 
tornados acessíveis a terceiros, em particular empregadores, companhias de seguros, 
estabelecimentos de ensino ou família, se não for por um motivo de interesse 
público importante nos casos restritivamente previstos pelo direito interno em 
conformidade com o direito internacional relativo aos direitos humanos, ou ainda 
sob reserva de consentimento prévio, livre, informado e expresso da pessoa em 
causa, na condição de tal consentimento estar em conformidade com o direito 
interno e com o direito internacional relativo aos direitos humanos. A vida privada 
de um indivíduo que participa num estudo em que são utilizados dados genéticos 
humanos, dados proteômicos humanos ou amostras biológicas deverá ser protegida e 
os dados tratados como confidenciais. 
 
(c) Os dados genéticos humanos, os dados proteômicos humanos e as amostras 
biológicas recolhidos para fins de investigação médica e científica não deverão por 
norma estar associados a uma pessoa identificável. Mesmo quando esses dados ou 
amostras biológicas não estão associados a uma pessoa identificável, deverão ser 
tomadas as precauções necessárias para garantir a sua segurança. 
 
(d) Os dados genéticos humanos, os dados proteômicos humanos e as amostras 
biológicas recolhidos para fins de investigação médica e cientifica só podem manter-
se associados a uma pessoa identificável se forem necessários para a realização da 
investigação e na condição de a vida privada do indivíduo e a confidencialidade dos 
referidos dados ou amostras biológicas serem protegidos em conformidade com o 
direito interno. 
 
(e) Os dados genéticos humanos e os dados proteômicos humanos não deverão ser 
conservados sob uma forma que permita identificar o indivíduo em causa por mais 
tempo que o necessário para alcançar os objetivos com vista aos quais foram 
recolhidos ou ulteriormente tratados. 
 
 
Artigo 9 – Privacidade e Confidencialidade 
 
A privacidade dos indivíduos envolvidos e a confidencialidade de suas informações 
pessoais devem ser respeitadas. Da melhor forma possível, tais informações não 
devem ser usadas ou reveladas para outros propósitos que não aqueles para os quais 
foram coletadas ou consentidas, em consonância com o direito internacional, em 
particular com a legislação internacionais sobre direitos humanos.   
 

 

Como se vê dessa última declaração universal, sintetizadora das anteriores, as 

informações genéticas obtidas deverão estar em estrita consonância com a autorização 

(consentimento) conferida para o referido acesso. Mesmo que o acesso aos dados genéticos 

possibilite o conhecimento de outras informações (a exemplo dos denominados 

“descobrimentos inesperados”), em relação a estas, deverão ser observados a 

confidencialidade e o sigilo dos resultados. 
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4.13 DO EMPREGADOR: HIPÓTESES ARGUMENTATIVAS PARA O ACESSO ÀS 

INFORMAÇÕES GENÉTICAS 

 

Após efetuarmos o enfoque do direito à intimidade genética mais diretamente 

em relação ao empregado, neste item, passaremos a explicitar as justificativas, sob a ótica 

patronal, para fins de acesso aos dados genéticos daquele. 

 

Passemos, pois, a analisar, de forma pormenorizada, essas justificativas. 

 

4.13.1 Obrigação/dever legal de realização dos exames médicos, na forma do art. 168, da CLT 

c/c NR-07 

A abordagem quanto ao tema em comento já foi devidamente exposta no item 

4.10 deste trabalho, cabendo ser ressaltado, ainda, no que se refere ao arcabouço jurídico 

protetivo do art. 168 da CLT c/c NR-07, que o empregador poderia sustentar o seu dever legal 

de realização dos mencionados exames médicos obrigatórios, possibilitando o seu acesso às 

informações genéticas, com o intuito de evitar o desencadeamento de certas doenças no 

trabalhador, em relação às quais exista uma predisposição orgânica, para fins de 

redirecionamento a determinadas áreas da empresa e/ou à determinada função específica, em 

relação à qual não houvesse o contato com eventuais substâncias desencadeadoras de suas 

potenciais doenças. 

 

4.13.2 Proteção do próprio trabalhador 

 

Este fundamento é um desdobramento do anterior. Isto porque, com a 

realização dos exames médicos e diagnosticado o perfil genético do empregado, o empregador 

poderia, sendo detectada uma enfermidade ou uma potencial doença genética, ajudar aquele 

no tratamento ou na prevenção da enfermidade, com uma política proativa em relação ao 

funcionário, a exemplo de concessão de planos de saúde, tratamentos médicos especializados, 

aconselhamento genético (através de um profissional médico) etc. 

 

4.13.3 Segurança e higiene no ambiente de trabalho (proteção dos demais trabalhadores) 

 

Outro argumento, este bastante sólido para sustentar a tese patronal, seria a 

necessidade de preservação da saúde dos demais funcionários; evitar-se o “risco coletivo”. 
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A realização de exames médicos, mesmo que genéticos, impor-se-ia para 

assegurar um ambiente de trabalho seguro e livre de doenças, atendendo aos fins previstos no 

item 7.1.1 da NR-07, in verbis:  

 

7.1.1. Esta Norma Regulamentadora – NR – estabelece a obrigatoriedade da 
elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que 
admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional – PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde 
do conjunto dos seus trabalhadores. 

 

Observe-se que o item da NR (Norma Regulamentadora) acima transcrito é 

incisivo em determinar a preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores. 

 

4.13.4 Aspectos relacionados à saúde pública (proteção de terceiros: clientes) 

 

Outra justificativa capaz de possibilitar a realização de exames médicos e 

eventual pretensão genética por parte do empregador se refere à necessidade de proteção da 

saúde de terceiros, em especial os clientes, com os quais os seus funcionários se relacionam 

ou que lhes prestam serviços. 

 

Este é o exemplo clássico dos condutores de meios de transporte (avião, trem, 

etc), no qual se pretende, com um diagnóstico ou prognóstico de determinada enfermidade, 

assegurar a integridade física e a saúde dos referidos clientes. 

 

4.13.5 Prevenção e controle de doenças ocupacionais (enfoque estatal: diminuição dos custos 

com o INSS) 

 

Com um ambiente de trabalho seguro e saudável, as empresas estarão 

ajudando, de forma indireta, o Estado, tendo em vista a diminuição de trabalhadores doentes, 

implicando, por conseqüência, a redução dos afastamentos por acidente de trabalho, auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez, entre outros, desonerando os cofres públicos com os 

gastos dos referidos benefícios previdenciários. 
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4.13.6 Dever do empregador em fornecer um ambiente de trabalho seguro 

 

O acesso às informações genéticas do empregado poderá assumir um caráter de 

legitimidade pelo fato de o empregador, ao admiti-lo, assumir perante este o dever de lhe 

fornecer um ambiente de trabalho digno e seguro, para fins de preservação da sua higidez 

física e mental. 

 

Como observa Romeo Casabona (1999, p. 83): 

 

Este princípio estaria vinculado a certas obrigações atribuídas aos empregadores: 
obrigação de realizar, em todos os níveis, a avaliação dos riscos que afetam à 
segurança e à saúde dos trabalhadores; de garantir que a exposição a agentes 
químicos, físicos ou biológicos no trabalho não comporte nenhum risco à saúde dos 
trabalhadores; garantir a adequada vigilância à saúde dos empregados, tendo-se em 
consideração os riscos dos que estão efetivamente expostos em seu trabalho, 
realizando-lhes, se necessário for, as pesquisas convenientes (screening, 
monitoring). Por conseguinte, estariam autorizadas a adoção de medidas de 
prevenção para a saúde do trabalhador, em especial nos que tivesse sido 
diagnosticada uma predisposição a alguma doença, em relação a qual o ambiente do 
trabalho apresentasse um alto e comprovado risco de morbidade; e com o fim de 
reduzir os efeitos genotóxicos, mutágenos e patógenos do ambiente. 

 

4.13.7 Custo x Benefício de encargos de formação e produtividade esperada  

 

O empregador ao contratar um funcionário almeja que este converta a sua 

energia em produtividade, em lucros. 

 

Há uma série de investimentos no empregado, a exemplo de capacitação 

funcional, mediante cursos técnico-profissionalizantes, gerando encargos para o empregador, 

em um primeiro momento, esperando este que, a médio e longo prazo haja, o retorno 

financeiro deste investimento. 

 

Mas como se investir em um trabalhador geneticamente enfermo? Como se 

esperar e, até mesmo, continuar investindo se, com o conhecimento dos dados genéticos, 

existe a probabilidade de desenvolvimento de uma doença incapacitante? 

 

Não haverá, assim, uma exata correlação entre os gastos efetuados e os 

benefícios financeiros pretendidos, justificando, deste modo, a não contratação do empregado 

ou, até mesmo, a sua dispensa. 
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Além do mais, em tempos de competitividade empresarial, numa frenética 

busca pela otimização do processo produtivo, a manutenção de um empregado enfermo ou 

potencialmente enfermo, não se coaduna com os princípios capitalistas de geração de 

riquezas. 

 

4.13.8 Direito à preservação de seu patrimônio/propriedade 

 

Um outro fundamento possibilitando a realização de exames médicos por parte 

do empregador seria o da preservação do seu patrimônio. 

 

A defesa da propriedade empresarial permitiria ao empregador sustentar a 

necessidade de sua preservação, propiciando-lhe seguir em sua missão de cumprir suas 

funções social e econômica. Sustentar-se-ia que não seria possível a manutenção da empresa 

sem que se lhe permitisse a defesa do seu patrimônio. 

 

  Ademais, a defesa da propriedade é um direito constitucionalmente assegurado 

ao empregador (art. 5º, inciso XXII, da CF/88), sendo considerado símbolo do Estado liberal, 

representando, ainda, a essência da não intervenção do Estado na esfera privada dos cidadãos. 

 

O direito de propriedade assegura uma conotação social de existência da 

empresa; do empresário, enquanto pessoa humana; e dos demais trabalhadores, possibilitando 

a manutenção de postos de trabalho. 

 

Nesse sentido, observe-se que a Constituição Federal, em seu artigo 1º, 

estabelece que a República Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de 

Direito, tendo como fundamentos a cidadania; a dignidade da pessoa humana e os valores 

sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

 

Sendo assim, estar-se-ia assegurando a observância a tais fundamentos 

constitucionais com a preservação da propriedade do empregador. 
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4.13.9 Liberdade de contratar (poderes do empregador na relação de emprego x subordinação 

do empregado) 

 

É importante destacar que, quando a relação de trabalho se vê confrontada com 

os avanços tecnológicos e com o tratamento de dados pessoais do trabalhador, os contornos de 

subordinação jurídica têm que ser moldados com as exigências legais, para fins de proteção 

de dados, a exemplo do direito de informação, boa-fé e lealdade contratual, e, no presente 

caso, o direito à intimidade genética do empregado. 

 

Justifica-se tal direito porque, mesmo sendo o poder de direção uma 

prerrogativa que o empregador possui de determinar a forma pela qual ocorrerá a prestação 

dos serviços, por parte do empregado, os poderes afetos àquele na relação de emprego não são 

ilimitados, sofrendo limitações, inclusive constitucionais. Exemplos desta limitação estão 

contidos nos incisos do artigo 5º, da CF/88, ao estabelecerem que o empregador não pode: 

discriminar o empregado (incisos I e VIII); submetê-lo a tortura e a tratamento desumano ou 

degradante (inciso III); violar a sua intimidade, honra, imagem e vida privada (inciso X), entre 

outros. 

 

A subordinação jurídica do empregado não implica que ele tenha de se sujeitar 

a todos os tipos de ordens do empregador, muito menos no que se refere à realização de 

exames médicos em que poderá ter descortinada toda a sua intimidade genética. 

 

A subordinação, como pontua Maurício Godinho Delgado (2004, p.302):  

 

[...] corresponde ao pólo antitético e combinado do poder de direção existente no 
contexto da relação de emprego. Consiste, assim, na situação jurídica derivada do 
contrato de trabalho, pela qual o empregado comprometer-se-ia a acolher o poder de 
direção empresarial no modo de realização de sua prestação de serviços. Traduz-se, 
em suma, na “situação em que se encontra o trabalhador, decorrente da limitação 
contratual da autonomia de sua vontade, para o fim de transferir ao empregador o 
poder de direção sobre a atividade que desempenhará”. 

 

Mais adiante, pontua o referido autor (DELGADO, 2004, p. 303) que “[...]no 

Direito do Trabalho a subordinação é encarada sob um prisma objetivo: ela atua sobre o modo 

de realização da prestação e não sobre a pessoa do trabalhador”. 
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Trata-se, portanto, de subordinação jurídica, tendo em vista que o trabalhador 

ao consentir livremente em prestar serviços a outrem, o faz submetendo-se a tais ordens, não 

gerando, portanto, um estado de sujeição pessoal (prisma subjetivo) do prestador de serviços, 

embora este estado de sujeição possa surgir na prática. 

 

Como se vê, a subordinação e o poder de direção são como verso e reverso da 

mesma moeda. 

 

Assim, constata-se que o poder de direção do empregador encontra 

substanciais limites, em especial no tocante aos direitos de personalidade do empregado, 

limites estes que visam a proteger a parte mais vulnerável desta relação empregatícia, ou seja, 

aquela que apenas dispõe da sua força de trabalho e não detém os meios de produção. 
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5 COLISÃO DE DIREITOS 

 

5.1 RESOLUÇÃO DO CONFLITO 

 

Joaquim Clotet (2007, p. 5) aponta os possíveis conflitos em relação à 

intimidade genética: 

É sabido que o conflito é inevitável no mundo da ética. Sola classifica as situações 
de conflito num trabalho dedicado à privacidade e dados genéticos. Dependendo da 
pessoa ou instituição interessada no acesso à informação, esse autor assinala seis 
tipos de conflito, que se relacionam:  

a. com o indivíduo proprietário dos dados, quando ele se recusa a conhecê-los;  
b. com os membros consangüíneos da família, que podem, sem o saber, ser 
portadores sadios da mesma anomalia genética do indivíduo, querendo, por isso, ser 
informados;  
c. com o cônjuge da pessoa afetada, ante a possibilidade de procriar filhos 
suscetíveis de herdar determinadas anomalias genéticas;  
d. entre as pessoas físicas ou jurídicas com as quais mantenha qualquer tipo de 
vínculo legal e/ou profissional;  
e. com a sociedade, cujos interesses coletivos podem exigir o conhecimento de 
dados genéticos como prova para a identificação do autor de um delito; e  
f. com a pesquisa médica, que, para o seu avanço, depende do conhecimento de 
dados sobre doenças hereditárias em determinadas famílias. 

Ater-nos-emos, por uma questão de corte metodológico, ao conflito indicado 

no item d acima, ou seja, aquele existente entre o empregado e o seu empregador. 

 

Joaquim Clotet (2007, p. 5) é um dos autores que sustenta que “[...] o exame 

genético e o rastreamento genético com o consentimento informado da pessoa, realizados por 

motivos de trabalho com o fim de proteger o indivíduo de possíveis doenças a serem 

desenvolvidas por causa do tipo de ocupação ou emprego, não atentam contra a autonomia do 

mesmo, mas sim o protegem”. 

 

Da mesma forma, Amadeu Guerra (2003, p. 12) indica situações nas quais 

entende ser possível a solicitação de “realização” ou “apresentação” de testes e exames 

médicos/genéticos aos candidatos a emprego ou aos trabalhadores: 

[...] 

- sempre que tenham por finalidade a protecção e segurança do trabalhador ou de 
terceiros; 
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- quando particulares exigências inerentes à actividade o justifiquem. 

Assim, em tais situações/hipóteses justificar-se-ia que o empregador estaria 

adotando cuidados especiais, em matéria de prevenção de acidente de trabalho, em benefício 

do próprio empregado, em primeiro plano, visando, ainda, a proteção de terceiros 

(beneficiários da prestação do serviço ou dos demais empregados), ou ainda quando, pela 

peculiaridade do serviço a ser desempenhado, justificasse o acesso e conhecimento destes 

dados genéticos. 

 

Daí sustentar-se que, pelo fato de existirem interesses e valores dignos de 

proteção social, seria justificada uma certa “compressão de direitos do trabalhador.” 

(GUERRA, 2003, p. 12). 

 

Assim, o conflito está posto. Como solucioná-lo então? Esta será a nossa tarefa 

doravante. 

 

5.2 PONDERAÇÃO DOS INTERESSES EM COLISÃO 

 

O grande balizamento da compatibilização entre a pretensão empresarial de 

acesso aos dados genéticos e o direito à preservação da intimidade genética do empregado 

está na dignidade da pessoa humana. 

 

É que sendo o conteúdo dos direitos que integram o rol das liberdades públicas 

bastante amplo, muitas vezes, na efetivação de um deles, pode acontecer o confronto direto 

com outro, que tem, no mesmo ordenamento jurídico, em regra na Constituição, o mesmo 

patamar hierárquico. Ocorrerá, assim, a chamada colisão de direitos. 

 

Para Canotilho (1996, p. 643), esse fenômeno surge “[...] quando o exercício 

de um direito fundamental por parte de seu titular colide com o exercício do direito 

fundamental por parte de outro titular”, dando ensejo a “um autêntico conflito de direitos”. 

 

O confronto pode, segundo Canotilho, ocorrer em duas vertentes: (i) o 

exercício de um direito choca-se diretamente com o exercício de outro direito; (ii) o exercício 
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de um direito entra em confronto com um bem jurídico (coletivo ou do Estado) protegido pela 

Constituição. 

 

No primeiro caso, a colisão envolve diretamente os titulares dos direitos. É o 

caso, por exemplo, em existindo furto dentro da empresa de o empregador, com fundamento 

no seu direito de propriedade (artigo 5º, inciso XXII, da CF/88), exigir que seus empregados 

se submetam às revistas pessoais, situação esta que poderá implicar violação ao direito à 

intimidade deles (artigo 5º, inciso X, da CF/88). 

 

No segundo caso, a colisão envolve o titular do direito (indivíduo) e a 

coletividade e/ou o Estado, que salvaguarda um determinado bem jurídico, cuja preservação é 

fundamental para a sociedade. É o exemplo da colisão entre a proteção ao meio ambiente (art. 

225, CF/88) com o direito de propriedade (art. 5º, inciso XXII, da CF/88). 

 

Em determinados casos, a própria Constituição dá a solução para o conflito. É 

a hipótese do direito de propriedade (art. 5º, inciso XXII) que convive com a possibilidade de 

desapropriação, condicionada esta última à necessidade ou utilidade pública, ou ao interesse 

social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro (art. 5º, inciso XXIV). 

 

Em outros casos, o constituinte remete à lei ordinária a possibilidade de 

solucionar a colisão, por vezes autorizando a restrição do direito. É o caso da inviolabilidade 

das comunicações telefônicas, que pode ser quebrada, por ordem judicial, para fins de 

investigação criminal ou instrução processual penal, na forma que a lei estabelecer (art. 5º, 

inciso XII, da CF/88 e Lei 9296/96). 

 

Todavia, existem casos que não encontram solução em fórmulas 

predeterminadas. Nestes casos, apenas através da análise do caso concreto é que se poderá 

verificar qual dos direitos deve sofrer restrição. 

 

Nessas hipóteses (existência de verdadeiro conflito), adverte Canotilho (1996, 

p. 646-647), deverá ser aplicado o “juízo de ponderação ou valoração de prevalência”. 

 

Para concretizar esse juízo de ponderação, Canotilho afirma que a primeira e 

principal regra é a da máxima observância e da mínima restrição, de maneira que se 
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estabeleça, durante o exercício concreto dos direitos colidentes, uma relação de conciliação. 

Por não ser possível restringir um direito de forma abstrata é que o juízo de ponderação 

deverá ser efetivado num caso específico, pois a restrição de um direito só encontrará 

justificativa na necessidade ou na importância da prevalência do outro direito. 

 

É nesse sentido, pois, que adverte Paulo César Santos Bezerra (2007, p. 230): 

 

Como critério de solução de conflito de princípios e direitos fundamentais tem sido 
apontada a aplicação do princípio da razoabilidade que alguns chamam, 
indevidamente, de princípio da proporcionalidade. De fato, há uma confusão 
terminológica quando se chama de maneira indistinta, o princípio da razoabilidade 
de princípio da proporcionalidade, até por autores de renome como é o caso de Paulo 
Bonavides. A razoabilidade comporta três elementos: proporcionalidade, 
necessidade e nexo de causalidade. Assim, é razoável a escolha de um princípio em 
detrimento a outro que lhe é inconciliável, se for mais proporcional ao caso ao qual 
se aplica, se for mais necessário do que o outro e se houver maior nexo de 
causalidade com o caso. Portanto, a proporcionalidade não é razoabilidade e sim, 
critério de aferição de razoabilidade e de aplicação do princípio como meio de 
solução de conflito entre dois princípios. 

 

Mais adiante, conclui o referido autor (BEZERRA, 2007, p. 230) que “[...] não 

se poderia, pois, apresentar uma fórmula perfeita e acabada de solução de conflito de 

princípios e direitos fundamentais justamente pela natureza não homogênea dos mesmos e por 

constituírem normas de conteúdo aberto, utilizando-se da razoabilidade como critério reitor de 

solução”. 

 

  Exatamente por isso, nesta dissertação, persegue-se a verificação do direito à 

intimidade genética do empregado, caso a caso, para se verificar, em cada caso concreto, a sua 

predominância ou não ante outro direito fundamental em conflito. 

 

  O direito à intimidade genética traz consigo o conflito entre a preservação das 

informações genéticas do empregado e a pretensão do empregador de acesso a tais 

informações. Mas não é este o único conflito que materializa, como já visto. Na medida em 

que se constitui como um óbice ao exercício do poder diretivo (sentido amplo) e ao direito de 

propriedade do empregador, este entrave pode acarretar na derrocada do ente empresarial, 

cuja manutenção interessa ao empresário, demais empregados e ao Estado. Por isso, o direito 

à intimidade genética entra em choque com os princípios da valorização social do trabalho e 

da livre iniciativa e, em última análise, com a dignidade da pessoa humana do empresário e 

dos demais empregados. 
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  Por isso, tem-se que todos os titulares dos direitos fundamentais envolvidos 

nos conflitos propostos acima estarão, quando da defesa deles, procurando preservar, em 

última análise, aquilo que fundamenta os seus direitos, ou seja, a busca da sua dignidade 

enquanto pessoa humana.  

 

  Não se pode perder de vista, contudo, que a supressão integral do direito à 

intimidade genética pode implicar afronta à dignidade da pessoa humana do empregado.  

 

Ademais, o tom que cadencia a técnica de ponderação é a dignidade da pessoa 

humana. Sendo esta a baliza da ponderação e havendo o risco de que titulares desta garantia 

deixem de usufruí-la, necessário se faz estabelecer critérios para a realização do acesso às 

informações genéticas, de modo a que se atenda à regra da adequação, pois é preciso 

preservar-se, ao máximo, o princípio que cedeu diante dos demais, pois ele também se volta 

para a dignidade da pessoa do empregado. 

 

Assim, entendemos que os princípios determinantes e que fundamentam o 

acesso às informações e dados genéticos dos empregados serão o da necessidade e da 

razoabilidade, ou seja, o empregador somente deverá solicitar e/ou ter acesso a tais dados 

genéticos se estritamente necessários e relevantes. 

 

Sendo, então, o princípio da razoabilidade determinante para ponderar os 

poderes da entidade empregadora e a conseqüente limitação dos direitos do empregado, seria 

desejável a existência de uma lei estabelecendo os princípios mínimos de proteção para evitar 

incursões indevidas do empregador que afetem os direitos da personalidade dos empregados. 

 

5.3 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES GENÉTICAS DO EMPREGADO: CRITÉRIOS PARA 

A SUA REALIZAÇÃO 

 

Em face das premissas fixadas até o presente momento, entendemos que o 

acesso aos dados genéticos dos empregados deveria observar os seguintes critérios: 

 

a) o emprego enquanto tal, ou seja, sem considerar a pessoa concreta que o 

ocupe, deverá comportar um perigo elevado para terceiras pessoas, ainda que tal perigo seja 
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por elas assumido. Em todo caso, a avaliação do perigo da atividade trabalhista não deve ficar 

à mercê da discricionariedade do empregador ou da autoridade, mas ser enunciado, na lei, o 

quadro de atividades trabalhistas que se considera que apresentem tais características, de 

acordo com critérios objetivos (sistema do numerus clausus); 

 

b) a disponibilidade de um diagnóstico relativo a uma alta probabilidade de 

contrair uma doença profissional muito grave ao manter-se em contato com o ambiente 

trabalhista (casos de predisposição ou suscetibilidade) ou relativo a doenças monogênicas de 

aparição tardia. Deve-se a isto acrescentar que não existe outro procedimento diagnóstico não 

genético que apresente igual ou maior confiabilidade; 

 

c) não existir uma alternativa por parte do empregador ou empresário para 

melhorar, de forma efetiva, as condições de segurança do ambiente laboral; 

 

d) se o interessado já é trabalhador, e em caso de os testes derem resultados 

positivos (susceptibilidade elevada e alto risco do ambiente; ou diagnóstico de uma doença 

monogênica); que se ofereça um emprego alternativo com condições trabalhistas semelhantes 

às que estava desfrutando (ROMEO CASABONA, 1999, p. 84). 

 

5.4 SUGESTÃO DE LEGE FERENDA 

 

As considerações até aqui expostas impõem a indicação de uma proposta 

concreta no que se refere à garantia ao direito à intimidade genética. 

 

Assim, tratando-se de tema polêmico, é importante indicar uma proposta de 

emenda constitucional fundamentada nas declarações internacionais e nos princípios, regras e 

valores constitucionais em vigor. 

 

A emenda que se propõe neste momento, inclui o direito à intimidade genética 

como corolário do princípio/valor da dignidade da pessoa humana, dos direitos fundamentais 

e dos direitos da personalidade do ser humano. O referido direito ficaria consignado como 

cláusula pétrea, em face da sua localização constitucional. 
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O direito à intimidade genética, como visto ao longo da presente dissertação, é 

um direito público subjetivo, de cada pessoa individualmente considerada. 

 

Em face desta natureza jurídica, as pessoas poderiam recorrer ao Poder 

Judiciário com a finalidade de buscar proteção ou justa reparação diante de eventual lesão ou 

ameaça de lesão a esta dimensão da sua vida. 

 

A necessidade de regular a matéria constitucionalmente tem a finalidade de 

impedir tentativas eugênicas e discriminatórias no ambiente de trabalho, ao lado de assegurar 

a privacidade dos dados genéticos e a confidencialidade de eventuais resultados/informações 

genéticas obtidas pelo empregador. 

 

Os avanços tecnológicos, em especial no ramo da Engenharia Genética, 

atingem com força os direitos fundamentais do ser humano, essencialmente o direito à vida, 

reforçando-se esta necessidade legislativa. 

 

5.4.1 Do Projeto de Emenda Constitucional 

 

Emenda Constitucional n._____ de _____ 
 
Consagra o direito à intimidade genética, vedando quaisquer processos de eugenia e 
discriminação genéticas, assegurando a privacidade e a confidencialidade destes 
dados. 

 
As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam, nos termos do 
§ 3º, do art. 60 da Constituição Federal, a seguinte emenda ao texto constitucional: 

 
Art. 1º - O art. 5º, da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso I-A: 
 
“Art. 5º [...] 
 
I-A – Todos os seres humanos têm o direito à preservação da sua intimidade 
genética, nomeadamente na criação, desenvolvimento e utilização das tecnologias”. 
 
Art. 2º - O art. 5º, da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do inciso XLI-
A: 
 
“Art. 5º [...] 
 
XLI-A – Não haverá qualquer tipo de discriminação baseada em dados genéticos, 
assegurando-se a privacidade e a confidencialidade destas informações”. 

 
Art. 3º - Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação”.  
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6 CONCLUSÃO 

 

(a) A falta de regulamentação legal no que tange a se assegurar um direito à 

intimidade genética coloca o trabalhador numa posição vulnerável e complexa. 

 

Pensamos que, na Constituição Federal, na CLT ou mesmo em leis esparsas, 

poderia ser regulada, de forma expressa, a existência de um direito à intimidade genética, 

através do qual fossem fixados princípios orientadores e as eventuais formas, meios, o âmbito 

e o controle ao acesso de informações genéticas dos trabalhadores. 

 

Tais diretrizes evitariam abusos de ambas as partes, tanto do empregado, numa 

eventual resistência à pretensão empresarial, quanto do próprio empregador, o qual, na análise 

de um caso concreto, poderia fazer uma hermenêutica equivocada da legislação pátria, 

justamente pela ausência de parâmetros legais quanto à utilização de novas tecnologias. 

 

(b) De qualquer maneira, é possível admitir-se que o sistema pátrio assegura o 

direito à intimidade genética com base nos arts. 1º, inciso III c/c art. 5º, inciso X e § 2º c/c art. 

225, § 1º, inciso II, todos da CF/88. 

 

O direito à intimidade genética, pois, há de ser reconhecido no sentido de 

preservar o patrimônio genético, neste caso, o do trabalhador.  

 

Trata-se de um direito que goza de normatividade qualificada, de aplicação 

imediata. 

 

Não temos dúvidas de que os avanços biotecnológicos e biomédicos no campo 

laboral ensejam uma normatização específica a respeito do tema, na qual se indiquem, de 

forma restrita, os casos de acesso a dados genéticos do empregado. 

 

(c) Da mesma forma, os exames médicos/genéticos deverão ser realizados por 

instituições médicas, com o objetivo de declarar se o trabalhador está apto ou não ao exercício 

da função, devendo guardar absoluto sigilo sobre os resultados obtidos. 
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Tais resultados jamais poderiam ser disponibilizados, estando protegidos pelo 

instrumento processual do Habeas Genoma. 

 

(d) O empregado deverá dar o seu consentimento informado antes de realizar 

tais exames, devendo ser respeitado o seu direito de “não saber”. 

 

(e) Não podemos ser ingênuos; conhecimento é poder e poder é, 

inerentemente, uma questão social e política. 

 

Não há maneira viável de deter por completo o progresso da ciência – mas 

devemos encontrar um meio para controlar cuidadosamente os excessos da tecnologia. Talvez 

a melhor forma seja apontar os riscos e potenciais da pesquisa genética e aprovar 

democraticamente leis que direcionem a tecnologia para o alívio da doença e da dor. 

 

(f) Acredita-se que, dentro de poucas décadas, o mundo será dividido entre os 

“dotados geneticamente” ou “GenRicos” e aqueles que os servirão, os “GenPobres”. 

 

Haverá uma aristocracia baseada em genes; castas biológicas etc. 

 

As discussões do que pode ser feito e do que não pode ser feito no campo da 

genética está sendo revisado diariamente, à medida que a tecnologia avança, provocando 

desafios morais, legais e sociais, e redefinindo a própria vida. 

 

Será necessário um consenso global para legislar contra a violação genética, 

pois somente um preceito legal pode evitar que o sonho da eugenia do século XX encontre, 

finalmente, sua realização na engenharia genética do século XXI. 

 

(g) O direito à intimidade genética não é absoluto, e a liberdade individual 

pode ser limitada se estiver em jogo a proteção da saúde pública, a segurança do próprio 

empregado e, especialmente, de terceiros. 

 

Assim, em tais situações/hipóteses, se justificaria a adoção, por parte do 

empregador, de cuidados especiais em matéria de prevenção de acidente de trabalho, em 

benefício do próprio empregado, em primeiro plano, visando, ainda, a proteção de terceiros 
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(beneficiários da prestação do serviço ou dos demais empregados), ou ainda quando pela 

peculiaridade do serviço a ser desempenhado justificasse o acesso e o conhecimento destes 

dados genéticos. 

 

(h) Com o modelo de sugestão legislativa, não se pretende diminuir o alcance 

dos direitos fundamentais, mas apenas evitar a utilização indiscriminada do chamado 

“principialismo” e com ele, juntamente, todos os “ismos” legitimadores de condutas não 

previstas legalmente. 

 

Como afirma Hottois (apud ZUBEN, 2006, p. 443), “[...] a superabundância de 

princípios é sintoma da crise de balizas normativas estáveis e comuns; é encorajada pela 

diversidade de tradições morais e pela evolução rápida das ciências e das técnicas”. 

 

De fato, a nossa Constituição Federal não pode ser encarada como um grande 

baú de direitos fundamentais generosamente distribuídos no povo. 

 

(i) Admitir-se-ia a obrigatoriedade de provas genéticas sobre predisposição às 

enfermidades somente em razão de riscos concretos para a saúde e em certas profissões de 

risco, nas seguintes condições: 

 

i) se o posto de trabalho concreto resultar em perigo considerável a terceiros; 

 

ii) se existir o diagnóstico de uma alta probabilidade de contrair uma 

enfermidade profissional muito grave ao entrar em contato com o entorno laboral; 

 

iii) se não existir a alternativa do empregador melhorar as condições de 

segurança do entorno laboral. 

 

(j) Somente poderemos construir uma sociedade igualitária, mais justa, 

atendendo aos princípios previstos na Carta Magna de 1988, havendo uma efetiva descoberta 

do outro, descoberta esta que é a pedra fundamental da fraternidade, desde que persista algum 

mistério sobre a radical diferenciação humana. 





























































































































































































































DECRETO Nº 6.042 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007 - DOU DE 12/2/2007  
  

Altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, disciplina a 
aplicação, acompanhamento e avaliação do Fator 
Acidentário de Prevenção - FAP e do Nexo Técnico 
Epidemiológico, e dá outras providências. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, e nas Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de 
julho de 1991, 9.796, de 5 de maio de 1999, 10.666, de 8 de maio de 2003, e 11.430, de 26 de 
dezembro de 2006,  

  
DECRETA:   
  
Art. 1o  O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 

6 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
  

"Art. 6o  ...................................................................
........................................ 
  
Parágrafo único.  O Regime Geral de Previdência 
Social garante a cobertura de todas as situações 
expressas no art. 5o, exceto a de desemprego 
involuntário, observado o disposto no art. 199-A 
quanto ao direito à aposentadoria por tempo de 
contribuição." (NR)  
  
"Art. 9o  ...................................................................
.......................................... 
  
§ 19.  Os segurados de que trata o art. 199-A 
terão identificação específica nos registros da 
Previdência Social." (NR) 
  
"Art. 28.  .................................................................
......................................... 
  
II - para o segurado empregado doméstico, 
contribuinte individual, observado o disposto no § 
4o do art. 26, e facultativo, inclusive o segurado 
especial que contribui na forma do § 2o do art. 
200, da data do efetivo recolhimento da primeira 
contribuição sem atraso, não sendo consideradas 
para esse fim as contribuições recolhidas com 
atraso referentes a competências anteriores, 
observado, quanto ao segurado facultativo, o 
disposto nos §§ 3o e 4o do art. 11.  
  
§ 1o  Para o segurado especial que não contribui 
na forma do § 2o do art. 200, o período de 
carência de que trata o § 1o do art. 26 é contado a 
partir do efetivo exercício da atividade rural, 
mediante comprovação, na forma do disposto no 
art. 62.  
................................................................................
............................ " (NR)  



  
"Art. 40.  .................................................................
......................................... 
  
§ 1o  Os valores dos benefícios em manutenção 
serão reajustados, anualmente, na mesma data 
do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo 
com suas respectivas datas de início ou do último 
reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.  
§ 2o  Os benefícios devem ser pagos do primeiro 
ao quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
competência, observando-se a distribuição 
proporcional do número de beneficiários por dia 
de pagamento. 
  
  ..............................................................................
........................................ 
§ 4o  Para os benefícios majorados devido à 
elevação do salário mínimo, o referido aumento 
deverá ser descontado quando da aplicação do 
reajuste de que trata o § 1o, na forma disciplinada 
pelo Ministério da Previdência Social." (NR)  
  
"Art. 56.  A aposentadoria por tempo de 
contribuição será devida ao segurado após trinta 
e cinco anos de contribuição, se homem, ou trinta 
anos, se mulher, observado o disposto no art. 199-
A. 
................................................................................
............................. " (NR)  
  
"Art. 125.  ...............................................................
.......................................... 
  
I - o cômputo do tempo de contribuição na 
administração pública, para fins de concessão de 
benefícios previstos no Regime Geral de 
Previdência Social, inclusive de aposentadoria em 
decorrência de tratado, convenção ou acordo 
internacional; e 
II - para fins de emissão de certidão de tempo de 
contribuição, pelo INSS, para utilização no serviço 
público, o cômputo do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, observado o 
disposto no § 4o deste artigo e no parágrafo único 
do art. 123, § 13 do art. 216 e § 8o do art. 239. 
  
................................................................................
.......................................   
  
§ 2o  Admite-se a aplicação da contagem 
recíproca de tempo de contribuição no âmbito dos 
tratados, convenções ou acordos internacionais 
de previdência social. 
................................................................................
...................................... 



§ 4o  Para efeito de contagem recíproca, o 
período em que o segurado contribuinte individual 
e o facultativo tiverem contribuído na forma do art. 
199-A só será computado se forem 
complementadas as contribuições na forma do § 
1o do citado artigo." (NR)  
  

"Seção II  
Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individu al 

e Facultativo 
  

...............................................................,................

............................................   
Art. 199-A.  A partir da competência em que o 
segurado fizer a opção pela exclusão do direito ao 
benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição, é de onze por cento, sobre o valor 
correspondente ao limite mínimo mensal do 
salário-de-contribuição, a alíquota de contribuição: 
  
I - do segurado contribuinte individual, que 
trabalhe por conta própria, sem relação de 
trabalho com empresa ou equiparado; 
II - do segurado facultativo; e 
III - especificamente quanto às contribuições 
relativas à sua participação na sociedade, do 
sócio de sociedade empresária que tenha tido 
receita bruta anual, no ano-calendário anterior, de 
até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).  
  
§ 1o  O segurado que tenha contribuído na forma do 
caput e pretenda contar o tempo de contribuição 
correspondente, para fins de obtenção da 
aposentadoria por tempo de contribuição ou de 
contagem recíproca do tempo de contribuição, 
deverá complementar a contribuição mensal 
mediante o recolhimento de mais nove por cento, 
acrescido de juros de que trata o disposto no art. 
239.  
§ 2o  A contribuição complementar a que se refere 
o § 1o será exigida a qualquer tempo, sob pena do 
indeferimento ou cancelamento do 
benefício." (NR)  
  
"Art. 200.  ...............................................................
.......................................... 
  
§ 2o  O segurado especial referido neste artigo, 
além da contribuição obrigatória de que tratam os 
incisos I e II do caput, poderá contribuir, 
facultativamente, na forma do art. 199. 
  
  
................................................................................
............................ " (NR)  
  
"Art. 202.  ...............................................................
.......................................... 



  
§ 5o  É de responsabilidade da empresa realizar o 
enquadramento na atividade preponderante, 
cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária 
do Ministério da Previdência Social revê-lo a 
qualquer tempo.  
§ 6o  Verificado erro no auto-enquadramento, a 
Secretaria da Receita Previdenciária adotará as 
medidas necessárias à sua correção, orientará o 
responsável pela empresa em caso de 
recolhimento indevido e procederá à notificação 
dos valores devidos. 
................................................................................
......................  ........... 
  
§ 13.  A empresa informará mensalmente, por 
meio da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social - GFIP, a alíquota 
correspondente ao seu grau de risco, a respectiva 
atividade preponderante e a atividade do 
estabelecimento, apuradas de acordo com o 
disposto nos §§ 3o e 5o." (NR)  
  
"Art. 202-A.  As alíquotas constantes nos incisos I 
a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta 
por cento ou aumentadas em até cem por cento, 
em razão do desempenho da empresa em relação 
à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator 
Acidentário de Prevenção - FAP.  
  
§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável 
num intervalo contínuo de cinqüenta centésimos 
(0,50) a dois inteiros (2,00), desprezando-se as 
demais casas decimais, a ser aplicado à 
respectiva alíquota.  
§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se 
refere o § 1o, proceder-se-á à discriminação do 
desempenho da empresa, dentro da respectiva 
atividade, por distanciamento de coordenadas 
tridimensionais padronizadas (índices de 
freqüência, gravidade e custo), atribuindo-se o 
fator máximo dois inteiros (2,00) àquelas 
empresas cuja soma das coordenadas for igual ou 
superior a seis inteiros positivos (+6) e o fator 
mínimo cinqüenta centésimos (0,50) àquelas cuja 
soma resultar inferior ou igual a seis inteiros 
negativos (-6).  
§ 3o  O FAP variará em escala contínua por 
intermédio de procedimento de interpolação linear 
simples e será aplicado às empresas cuja soma 
das coordenadas tridimensionais padronizadas 
esteja compreendida no intervalo disposto no § 
2o, considerando-se como referência o ponto de 
coordenadas nulas (0; 0; 0), que corresponde ao 
FAP igual a um inteiro (1,00).  
§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo 
serão calculados segundo metodologia aprovada 
pelo Conselho Nacional de Previdência Social, 
levando-se em conta: 



  
I - para o índice de freqüência, a quantidade de 
benefícios incapacitantes cujos agravos 
causadores da incapacidade tenham gerado 
benefício acidentário com significância estatística 
capaz de estabelecer nexo epidemiológico entre a 
atividade da empresa e a entidade mórbida, 
acrescentada da quantidade de benefícios de 
pensão por morte acidentária; 
II - para o índice de gravidade, a somatória, 
expressa em dias, da duração do benefício 
incapacitante considerado nos termos do inciso I, 
tomada a expectativa de vida como parâmetro 
para a definição da data de cessação de auxílio-
acidente e pensão por morte acidentária; e  
III - para o índice de custo, a somatória do valor 
correspondente ao salário-de-benefício diário de 
cada um dos benefícios considerados no inciso I, 
multiplicado pela respectiva gravidade.  
  
§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará 
anualmente, no Diário Oficial da União, sempre no 
mesmo mês, os índices de freqüência, gravidade 
e custo, por atividade econômica, e 
disponibilizará, na Internet, o FAP por empresa, 
com as informações que possibilitem a esta 
verificar a correção dos dados utilizados na 
apuração do seu desempenho.  
§ 6o  O FAP produzirá efeitos tributários a partir 
do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de 
sua divulgação. 
§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão 
utilizados os dados de janeiro a dezembro de 
cada ano, a contar do ano de 2004, até completar 
o período de cinco anos, a partir do qual os dados 
do ano inicial serão substituídos pelos novos 
dados anuais incorporados.  
§ 8o  Para as empresas constituídas após maio de 
2004, o FAP será calculado a partir de 1o de 
janeiro do ano seguinte ao que completar dois 
anos de constituição, com base nos dados anuais 
existentes a contar do primeiro ano de sua 
constituição.  
§ 9o  Excepcionalmente, e para fins do disposto 
no §§ 7o e 8o, em relação ao ano de 2004 serão 
considerados os dados acumulados a partir de 
maio daquele ano." (NR)  
  
"Art. 216.  ............................................................... 
................................ 
  
§ 7o  Para apuração e constituição dos créditos a 
que se refere o § 1o do art. 348, a seguridade 
social utilizará como base de incidência o valor da 
média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento 
de todo o período contributivo decorrido desde a 
competência julho de 1994, ainda que não 
recolhidas as contribuições correspondentes, 
corrigidos mês a mês pelos mesmos índices 



utilizados para a obtenção do salário-de-benefício 
na forma deste Regulamento, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5o do art. 214. 
  
................................................................................
....................................... 
§ 33.  Na hipótese prevista no § 32, cabe ao 
contribuinte individual recolher a própria  
contribuição, sendo a alíquota, neste caso, de 
vinte por cento." (NR) 
  
"Art. 239.  ...............................................................
...................................... 
  
§ 8o  Sobre as contribuições devidas e apuradas 
com base no § 1o do art. 348 incidirão juros 
moratórios de cinco décimos por cento ao mês, 
capitalizados anualmente, limitados ao percentual 
máximo de cinqüenta por cento, e multa de dez 
por cento.  
§ 9o  Não se aplicam as multas impostas e 
calculadas como percentual do crédito por motivo 
de recolhimento fora do prazo das contribuições, 
nem quaisquer outras penas pecuniárias, às 
massas falidas de que trata o art. 192 da Lei no 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e às missões 
diplomáticas estrangeiras no Brasil e aos 
membros dessas missões quando assegurada a 
isenção em tratado, convenção ou outro acordo 
internacional de que o Estado estrangeiro ou 
organismo internacional e o Brasil sejam partes. 
................................................................................
............................... " (NR)  
  
"Art. 337.  O acidente do trabalho será 
caracterizado tecnicamente pela perícia médica 
do INSS, mediante a identificação do nexo entre o 
trabalho e o agravo. 
  
............................................................... 
 .................................................. 
  
§ 3o  Considera-se estabelecido o nexo entre o 
trabalho e o agravo quando se verificar nexo 
técnico epidemiológico entre a atividade da 
empresa e a entidade mórbida motivadora da 
incapacidade, elencada na Classificação 
Internacional de Doenças (CID) em conformidade 
com o disposto na Lista B do Anexo II deste 
Regulamento.  
§ 4o  Para os fins deste artigo, considera-se 
agravo a lesão, doença, transtorno de saúde, 
distúrbio, disfunção ou síndrome de evolução 
aguda, subaguda ou crônica, de natureza clínica 
ou subclínica, inclusive morte, 
independentemente do tempo de latência.  
§ 5o  Reconhecidos pela perícia médica do INSS 
a incapacidade para o trabalho e o nexo entre o 
trabalho e o agravo, na forma do § 3o, serão 



devidas as prestações acidentárias a que o 
beneficiário tenha direito.  
§ 6o  A perícia médica do INSS deixará de aplicar 
o disposto no § 3o quando demonstrada a 
inexistência de nexo causal entre o trabalho e o 
agravo, sem prejuízo do disposto nos §§ 7o e 12.  
§ 7o  A empresa poderá requerer ao INSS a não 
aplicação do nexo técnico epidemiológico ao caso 
concreto mediante a demonstração de 
inexistência de correspondente nexo causal entre 
o trabalho e o agravo.  
§ 8o  O requerimento de que trata o § 7o poderá 
ser apresentado no prazo de quinze dias da data 
para a entrega, na forma do inciso IV do art. 225, 
da GFIP que registre a movimentação do 
trabalhador, sob pena de não conhecimento da 
alegação em instância administrativa.  
§ 9o  Caracterizada a impossibilidade de 
atendimento ao disposto no § 8o, motivada pelo 
não conhecimento tempestivo do diagnóstico do 
agravo, o requerimento de que trata o § 7o poderá 
ser apresentado no prazo de quinze dias da data 
em que a empresa tomar ciência da decisão da 
perícia médica do INSS referida no § 5o.  
§ 10.  Juntamente com o requerimento de que 
tratam os §§ 8o e 9o, a empresa formulará as 
alegações que entender necessárias e 
apresentará as provas que possuir demonstrando 
a inexistência de nexo causal entre o trabalho e o 
agravo. 
§ 11.  A documentação probatória poderá trazer, 
entre outros meios de prova, evidências  técnicas 
circunstanciadas e tempestivas à exposição do 
segurado, podendo ser produzidas no âmbito de 
programas de gestão de risco, a cargo da 
empresa, que possuam responsável técnico 
legalmente habilitado.  
§ 12.  O INSS informará ao segurado sobre a 
contestação da empresa, para, querendo, 
impugná-la, obedecendo quanto à produção de 
provas o disposto no § 10, sempre que a 
instrução do pedido evidenciar a possibilidade de 
reconhecimento de inexistência do nexo causal 
entre o trabalho e o agravo.  
§ 13.  Da decisão do requerimento de que trata o 
§ 7o cabe recurso, com efeito suspensivo, por 
parte da empresa ou, conforme o caso, do 
segurado ao Conselho de Recursos da 
Previdência Social, nos termos dos arts. 305 a 
310." (NR)  
  

Art. 2o  Os Anexos II e V do Regulamento da Previdência Social passam a vigorar 
com as alterações constantes do Anexo a este Decreto.  

  
Art. 3o  O Ministro de Estado da Previdência Social promoverá o acompanhamento e 

a avaliação das alterações do art. 337 do Regulamento da Previdência Social, podendo 
para esse fim constituir comissão interministerial com a participação dos demais órgãos 
que têm interface com esta matéria.  

  



Art. 4o  A aplicação inicial do disposto no art. 202-A fica condicionada à avaliação 
do desempenho das empresas até 31 de dezembro de 2006.  

  
§ 1o  Para os fins do disposto no caput, o Ministério da Previdência Social 

disponibilizará na Internet, até 31 de maio de 2007, o rol das ocorrências relativas ao 
período de 1o de maio de 2004 a 31 de dezembro de 2006 que serão consideradas, por 
empresa, para o cálculo do respectivo FAP. 

§ 2o  A empresa será cientificada da disponibilização dos dados a que se refere o § 
1o por meio de ato ministerial publicado no Diário Oficial da União.  

§ 3o  A empresa poderá, no prazo de trinta dias contados da publicação do ato a 
que se refere o § 2o, impugnar, junto ao INSS, a inclusão de eventos que tenham sido 
relacionados, demonstrando as eventuais impertinências.  

  
Art. 5o  Este Decreto produz efeitos a partir do primeiro dia: 
  
I - do mês de abril de 2007, quanto aos arts. 199-A e 337 e à Lista B do Anexo II do 

Regulamento da Previdência Social; 
II - do quarto mês subseqüente ao de sua publicação, quanto à nova redação do 

Anexo V do Regulamento da Previdência Social; e 
III - do mês de setembro de 2007, quanto à aplicação do art. 202-A do 

Regulamento da Previdência Social, observado, ainda, o disposto no § 6o do 
mencionado artigo.  

  
Parágrafo único.  Até que sejam exigíveis as contribuições nos termos da alteração 

do Anexo V do Regulamento da Previdência Social e da aplicação do art. 202-A serão 
mantidas as referidas contribuições na forma disciplinada até o dia anterior ao da 
publicação deste Decreto. 

  
Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
  
Art. 7o  Fica revogado o § 3o do art. 40 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999.  
  
Brasília, 12 de fevereiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Nelson Machado 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.2.2007. 



































































































INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 16 - DE 27 DE MARÇ O DE 2007 – DOU DE 
30/3/2007 

  
INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 16, DE 27 DE MARÇO  DE 2007 – DOU DE 28/03/2007 
  

Dispõe sobre procedimentos e rotinas referentes ao Nexo 
Técnico EpidemiológicoPrevidenciário–NTEP, e dá outras 
providências. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei nº 8.212, de 24/7/91, e alterações posteriores; 
Lei nº 8.213, de 24/7/91, e alterações posteriores; 
Lei nº 11.430, de 26/12/2006; 
Decreto nº 3.048, de 6/5/99, e alterações posteriores; e 
Decreto nº 6.042, de 12/2/2007. 

  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, no uso da competência 
que lhe confere o Decreto nº 5.870, de 8 de agosto de 2006,  
  
Considerando o que estabelece os arts. 19 a 21 e 21-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, na redação dada pela Lei nº 11.430, de 26 de dezembro 2006; 
Considerando o disposto nos arts. 336 e 337 do Regulamento da Previdência Social- RPS, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 
6.042, de 12 de fevereiro de 2007; 
Considerando a adoção de parâmetros epidemiológicos como um dos critérios para o 
estabelecimento do nexo de causalidade entre o agravo à saúde do segurado e o trabalho por 
ele exercido; 
Considerando que a notificação dos agravos à saúde do trabalhador, por parte das 
empregadoras, vem se mostrando um instrumento ineficaz no registro das doenças do 
trabalho; 
Considerando que a subnotificação dos agravos à saúde do trabalhador compromete o 
estabelecimento de políticas públicas de controle de riscos laborais; e 
Considerando a necessidade de estabelecer critérios e uniformizar procedimentos na 
aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário-NTEP, na concessão dos benefícios 
por incapacidade, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Estabelecer critérios para aplicação do NTEP pelo INSS como uma das espécies do 
gênero nexo causal. 
  
Art. 2º A perícia médica do INSS caracterizará tecnicamente o acidente do trabalho mediante o 
reconhecimento do nexo entre o trabalho e o agravo  
  
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se agravo: a lesão, a doença, o transtorno 
de saúde, o distúrbio, a disfunção ou a síndrome de evolução aguda, subaguda ou crônica, de 
natureza clínica ou subclínica, inclusive morte, independentemente do tempo de latência. 
§ 2º Os agravos decorrentes dos agentes etiológicos ou fatores de risco de natureza 
ocupacional da Lista A do Anexo II do RPS, presentes nas atividades econômicas dos 
empregadores, cujo segurado tenha sido exposto, ainda que parcial e indiretamente, serão 
considerados doenças profissionais ou do trabalho, independentemente do NTEP, não se 
aplicando, neste caso, o disposto no § 5º deste artigo e no art. 4° desta Instrução Normativa. 
§ 3º Considera-se estabelecido nexo entre o trabalho e o agravo sempre que se verificar a 
ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o ramo de atividade econômica da empresa, 
expressa pela Classificação Nacional de Atividade Econômica-CNAE, e a entidade mórbida 
motivadora da incapacidade, relacionada na Classificação Internacional de Doenças, em 
conformidade com o disposto na Lista B do Anexo II do RPS. 
§ 4º A inexistência de nexo técnico epidemiológico não elide o nexo causal entre o trabalho e o 
agravo, cabendo à perícia médica a caracterização técnica do acidente do trabalho 
fundamentadamente, sendo obrigatório o registro e a análise do relatório do médico assistente, 
além dos exames complementares que eventualmente o acompanhem. 



§ 5º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, a perícia médica poderá, se necessário, 
solicitar as demonstrações ambientais da empresa, efetuar pesquisa ou realizar vistoria do 
local de trabalho ou solicitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, diretamente ao 
empregador. 
§ 6º A perícia médica do INSS poderá deixar de aplicar o nexo técnico epidemiológico 
mediante decisão fundamentada, quando dispuser de informações ou elementos 
circunstanciados e contemporâneos ao exercício da atividade que evidenciem a inexistência do 
nexo causal entre o agravo e o trabalho. 
§ 7º O segurado poderá requerer, após recebimento do resultado da decisão quanto ao 
benefício, cópia da conclusão pericial e de sua justificativa, em caso de não aplicação do NTEP 
pela perícia médica. 
  
Art. 3º A existência de nexo entre o trabalho e o agravo não implica o reconhecimento 
automático da incapacidade para o trabalho, que deverá ser definida pela perícia médica. 
  
Parágrafo único. Reconhecida pela perícia médica do INSS a incapacidade para o trabalho e 
estabelecido o nexo entre o trabalho e o agravo, serão devidas as prestações acidentárias a 
que o beneficiário tenha direito. 
  
Art. 4º A empresa poderá requerer ao INSS até quinze dias após a data para a entrega da 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social–GFIP, a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, ao caso concreto, 
quando dispuser de dados e informações que demonstrem que os agravos não possuem nexo 
causal com o trabalho exercido pelo trabalhador, sob pena de não conhecimento da alegação 
em instância administrativa. 
  
§ 1º Caracterizada a impossibilidade de atendimento ao disposto no caput, motivada pelo não 
conhecimento tempestivo do diagnóstico do agravo, o requerimento de que trata este artigo 
poderá ser apresentado no prazo de quinze dias da data para entrega da GFIP do mês de 
competência da realização da perícia que estabeleceu o nexo entre o trabalho e o agravo. 
§ 2º A informação de que trata o § 1º será disponibilizada para consulta pela empresa, por 
meio do endereço eletrônico www.previdencia.gov.br ou, subsidiariamente, pela Comunicação 
de Resultado do Requerimento-CRER, entregue ao trabalhador. 
§ 3º Com o requerimento, a empresa formulará as alegações que entender necessárias e 
apresentará a documentação probatória, em duas vias, visando a demonstrar a inexistência do 
anexo causal entre o trabalho e o agravo. 
§ 4º A Agência da Previdência Social-APS, mantenedora do benefício, informará ao segurado 
sobre a existência do requerimento da empresa, informando-lhe que poderá retirar uma das 
vias apresentada pela mesma para, querendo, apresentar contra razões no prazo de quinze 
dias da ciência do requerimento. 
§ 5º Com as contra razões, o segurado formulará as alegações que entender necessárias e 
apresentará a documentação probatória, com o objetivo de demonstrar a existência do nexo 
causal 
entre o trabalho e o agravo. 
§ 6º A análise do requerimento e das provas produzidas será realizada pela perícia médica, 
cabendo ao setor administrativo da APS comunicar o resultado da análise à empresa e ao 
segurado. 
§ 7º Da decisão do requerimento cabe recurso com efeito suspensivo, por parte da empresa 
ou, conforme o caso, do segurado ao Conselho de Recursos da Previdência Social–CRPS. 
§ 8º O INSS procederá à marcação do benefício que estará sob efeito suspensivo, deixando 
para alterar a espécie após o julgamento do recurso pelo CRPS, quando for o caso. 
§ 9º O disposto no § 7º não prejudica o pagamento regular do benefício, desde que atendidos 
os requisitos de carência que permita a manutenção do reconhecimento do direito ao benefício 
como auxílio-doença previdenciário. 
§ 10. A apresentação do requerimento de que tratam o caput e o § 1º, no prazo estabelecido, é 
condição necessária para o posterior recurso ao CRPS. 
§ 11. Será considerada apenas a documentação probante que contiver a indicação, assinatura 
e número de registro, anotação técnica, ou equivalente, do responsável legalmente habilitado, 
para os respectivos períodos e escopos, perante o conselho de profissão. 



§ 12. O segurado em situação de desemprego, no período de graça, terá todos os direitos 
característicos da forma de filiação de empregado. 
  
Art. 5º Aplicam-se as disposições desta Instrução Normativa aos benefícios requeridos a partir 
de 1º de abril de 2007 ou cuja perícia inicial for realizada a partir dessa data. 
  
Parágrafo único. Na hipótese do caput é facultada à empresa a apresentação do requerimento 
de que trata o art 4º. 
  
Art. 6º Aos benefícios em manutenção aplica-se a regra anterior, haja vista que a eventual 
prorrogação decorre da incapacidade para o trabalho e não da natureza do benefício. 
  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos pedidos de revisão e recurso 
tempestivos do segurado visando à transformação do benefício previdenciário em acidentário, 
ainda não concluídos. 
  
Art. 7º A perícia médica do INSS, quando constatar indícios de culpa ou dolo por parte do 
empregador, em relação aos benefícios por incapacidade concedidos, deverá oficiar à 
Procuradoria Federal Especializada–INSS, subsidiando-a com evidências e demais meios de 
prova colhidos, notadamente quanto aos programas de gerenciamento de riscos ocupacionais, 
para as providências cabíveis, inclusive para ajuizamento de ação regressiva contra os 
responsáveis, conforme previsto nos arts. 120 e 121 da Lei nº 8.213, de 1991, de modo a 
possibilitar o ressarcimento à Previdência Social do pagamento de benefícios por morte ou por 
incapacidade, permanente ou temporária. 
  
Parágrafo único. Quando a perícia médica do INSS, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004, constatar desrespeito às normas de segurança 
e saúde do trabalhador, fraude ou simulação na emissão de documentos de interesse da 
Previdência Social por parte do empregador ou de seus prepostos, deverá produzir relatório 
circunstanciado da ocorrência e encaminhá-lo, junto com as evidências e demais meios de 
prova colhidos, à Procuradoria Federal Especializada–INSS para conhecimento e providências 
pertinentes, inclusive, quando cabíveis, representações ao Ministério Público e/ou a outros 
órgãos da Administração Pública encarregados da fiscalização ou controle da atividade. 
  
Art. 8º A perícia médica do INSS representará esta Autarquia nas Comissões Intersetoriais de 
Saúde do Trabalhador–CIST, para garantir a devida articulação entre a política nacional de 
Saúde do Trabalhador e a sua execução, no tocante à concessão de benefícios por 
incapacidade e reabilitação profissional, nos termos dos arts. 12 e 13 da Lei nº 8.080/1990. 
  
§ 1º A Gerência Regional indicará o servidor Perito Médico no âmbito das CIST estaduais, e o 
Diretor de Benefícios em relação à CIST nacional. 
§ 2º Os representantes deverão emitir, mensalmente, Relatório de Acompanhamento do 
Controle Social relativo às ações e providências da competência do INSS, bem como 
sugerindo as mudanças necessárias à consecução dos objetivos. 
  
Art. 9º A instituição do NTEP não desobriga a empresa da emissão da Comunicação de 
Acidente do Trabalho-CAT, conforme previsto nos arts. 19 a 23 da Lei nº 8.213/91. 
  
Parágrafo único. Não caberá aplicação de multa, por não emissão de CAT, quando o 
enquadramento decorrer de aplicação do NTEP, conforme disposto no § 5º, art. 22 da Lei nº 
8.213/91, redação dada pela Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 
  
Art. 10. A partir da publicação deste Ato, quando do requerimento de auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez do segurado empregado e desempregado, é obrigatória a 
informação do Código Internacional de Doença-CID, devendo, no caso de segurado 
empregado, informar também a Data do Último Dia de Trabalho-DUT, conforme Anexo. 
  
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 1º de abril de 2007. 
  



VALDIR MOYSÉS SIMÃO 
Presidente 

  
ANEXO - REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE  

  
(*) Republicada por ter saído com incorreções no Diário Oficial da União-DOU n° 60, de 28 de 
março de 2007, Seção 1, página 40. 
Publicada no DOU n° 62, de 30 de março de 2007  
  
  



Presidência da República  
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

LEI Nº 11.430, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006.  

Mensagem de veto  

Conversão da MPv nº 316, de 2006 

Altera as Leis nos 8.213, de 24 de julho de 
1991, e 9.796, de 5 de maio de 1999, aumenta 
o valor dos benefícios da previdência social; e 
revoga a Medida Provisória no 316, de 11 de 
agosto de 2006; dispositivos das Leis nos 8.213, 
de 24 de julho de 1991, 8.444, de 20 de julho 
de 1992, e da Medida Provisória no 2.187-13, 
de 24 de agosto de 2001; e a Lei no 10.699, de 
9 de julho de 2003. 

            O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

        Art. 1o  A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações, acrescentando-se os arts. 21-A e 41-A e dando-se nova redação ao art. 22:  

“Art. 21-A.  A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza 
acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico 
epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da 
empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação 
Internacional de Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento.  

  
§ 1o  A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo 

quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo.   
  
§ 2o  A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico 

epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou 
do segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência Social.”  

                            “Art. 22.   

.............................................................................................................................................

.......  
  
§ 5º  A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 

21-A.” (NR)  
  
“Art. 41-A.  O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com 
suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE. 

  
§ 1o  Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-

de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. 
  
§ 2o  Os benefícios serão pagos do 1o (primeiro) ao 5o (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua competência, observada a distribuição proporcional do número de 
beneficiários por dia de pagamento. 



  
§ 3o  O 1o (primeiro) pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 

45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação pelo segurado da 
documentação necessária a sua concessão. 

  
§ 4o  Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do 

salário mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação 
do disposto no caput deste artigo, de acordo com normas a serem baixadas pelo 
Ministério da Previdência Social.”  

        Art. 2o  O art. 3o da Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 6o :  

“Art. 3o  ..........................................................................................................................  

§ 6o  Aplica-se o disposto neste artigo aos períodos de contribuição utilizados para fins de 
concessão de aposentadoria pelo INSS em decorrência de acordos internacionais.” (NR)  

        Art. 3o  Em 1o de agosto de 2006, os benefícios mantidos pela previdência social em 31 de 
março de 2006, com data de início igual ou anterior a 30 de abril de 2005, terão aumento de 
5,01% (cinco inteiros e um centésimo por cento), incidentes sobre as respectivas rendas 
mensais no mês de março de 2006, sendo:  

I - 3,213% (três inteiros e duzentos e treze milésimos por cento), a título de reajustamento, 
para fins do § 4o do art. 201 da Constituição Federal; e  

II - 1,742% (um inteiro, setecentos e quarenta e dois milésimos por cento), a título de 
aumento real, incidente sobre as respectivas rendas mensais no mês de março de 2006, após 
a aplicação do reajuste de que trata o inciso I do caput deste artigo.  

§ 1o  Aos benefícios concedidos de 1o de maio de 2005 a 31 de março de 2006 aplica-se 
o disposto no inciso I do caput deste artigo, pro rata, de acordo com as respectivas datas de 
início, e o valor integral estabelecido no inciso II do caput deste artigo.  

§ 2o  O disposto no caput e no § 1o deste artigo aplica-se aos valores expressos em 
unidade monetária na legislação previdenciária.  

§ 3o  Para os benefícios que tenham sido majorados em razão do reajuste do salário 
mínimo em 1o de abril de 2006, o referido aumento deverá ser compensado quando da 
aplicação do disposto no caput deste artigo, de acordo com normas a serem estabelecidas pelo 
Ministério da Previdência Social.  

§ 4o  O aumento de que trata este artigo substitui, para todos os fins, o referido no § 4o do 
art. 201 da Constituição Federal, relativamente ao ano de 2006, e, a partir de 1o de agosto de 
2006, o referido na Medida Provisória no 291, de 13 de abril de 2006.  

§ 5o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.  

Art. 4o  Para fins do reajuste no ano de 2007, com fundamento no art. 41-A da Lei no 
8.213, de 24 de julho de 1991, considerar-se-á o dia 1o de abril de 2006 como data do último 
reajuste dos benefícios referidos no caput do art. 3o desta Lei.  

Art. 5o  (VETADO) 

Art. 6o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  



Art. 7o  Ficam revogados:  

I – (VETADO)  

II - o art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

III - os arts. 3º e 4o da Lei no 8.444, de 20 de julho de 1992;  

IV - o art. 4o da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, no ponto em 
que dá nova redação ao art. 41 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; e  

V - a Lei no 10.699, de 9 de julho de 2003. 

        Brasília,  26  de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República 

Luiz Inácio Lula da Silva 

Luiz Paulo Teles Ferreora Barreto 

Guido Mantega 

Nelson Machado 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.12.2006 



PORTARIA MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -  MPS Nº 
457 DE 22.11.2007  

 
D.O.U.: 23.11.2007 

Disponibiliza o Número de Identificação do Trabalhador - NIT relativo ao benefício 
considerado no cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, por empresa, no 
período de 1º de maio de 2004 a 31 de dezembro de 2006, bem como o respectivo 
Agrupamento da Classificação Internacional de Doenças - CID da entidade mórbida 
incapacitante e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, resolve:  
 
Art. 1º Disponibilizar o Número de Identificação do Trabalhador - NIT relativo ao 
benefício considerado no cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, por 
empresa, no período de 1º de maio de 2004 a 31 de dezembro de 2006, bem como o 
respectivo Agrupamento da Classificação Internacional de Doenças - CID da entidade 
mórbida incapacitante. 

§ 1º Serão considerados aqueles benefícios cujos agravos causadores da incapacidade 
possuam relação epidemiológica entre a atividade da empresa e o Agrupamento - CID 
da entidade mórbida incapacitante, temporária e permanente, acrescidos daqueles 
decorrentes de pensão por parte acidentária. 

§ 2º A disponibilização dos dados e demais informações pertinentes dar-se-á por 
intermédio do endereço eletrônico da rede mundial de computadores - internet 
http://www.mps.gov.br, no ícone Fator Acidentário de Prevenção - FAP.  
 
Art. 2º A empresa poderá, no prazo de trinta dias a partir de 30 de novembro de 2007, 
impugnar junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a indevida vinculação de 
benefício ao NIT, ao Agrupamento - CID e à empresa, no que couber.  
 
§ 1º As impugnações serão apresentadas em qualquer Agência da Previdência Social, 
mediante preenchimento de formulário próprio, disponível no endereço eletrônico 
supracitado.  
 
§ 2º Caberá ao INSS julgar as impugnações, bem como disciplinar os procedimentos 
internos correlatos. 

§ 3º Tendo em vista o que consta do § 1º do art. 4º do Decreto nº 6.042, de 2007, as 
impugnações apresentadas por força do disposto nas Portarias MPS nº 232, de 31 de 
maio de 2007 e no 269, de 2 de julho de 2007, deverão ser complementadas mediante o 
preenchimento do formulário de impugnações, devendo ser informado o número do 
protocolo e a síntese do seu conteúdo, sob pena de serem arquivadas.  
 
§ 4º O resultado do julgamento das impugnações de que trata o § 2º será divulgado em 
setembro de 2008, na forma do inciso III do art. 5º do Decreto nº 6.042, de 2007.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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